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1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 ENTIDADES DE CLASSE 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC ITG N° 2.004, DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2017 - (DOU de 29.11.2017) 
 

Aprova a ITG 2004 - Entidade Cooperativa. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei 

n° 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE (NBC): 

ITG 2004 - ENTIDADE COOPERATIVA 

Objetivo 

1. Esta interpretação estabelece critérios e procedimentos específicos de registro das variações 
patrimoniais e de estrutura das demonstrações contábeis, de avaliação e informações mínimas a 
serem incluídas em notas explicativas para a entidade cooperativa. 
Alcance 
2. Aplica-se à entidade cooperativa esta interpretação. Aplica-se também a NBC TG 1000 - 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas ou as normas completas (NBCs TG) naqueles 
aspectos não abordados por esta interpretação. 
3. Entidade cooperativa é aquela que exerce as atividades na forma de lei específica, por meio de 
atos cooperativos, que se traduzem na prestação de serviços aos seus associados, sem objetivo de 
lucro, para obterem em comum melhores resultados para cada um deles em particular. Identificam-
se de acordo com o objeto e pela natureza das atividades desenvolvidas por seus associados. 
4. As determinações contidas nesta interpretação se aplicam a todo o tipo de cooperativa, no que 
não for conflitante com as determinações de órgãos reguladores (exemplos: Banco Central do Brasil 
(BCB), Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)). 

Definições 

5. As seguintes expressões usadas nesta interpretação têm os significados: 
Movimentação econômico-financeira decorrente de ato cooperativo é definida contabilmente como 
ingressos (receitas por conta de cooperados) e dispêndios (custos e despesas por conta de 
cooperados) e aquela originada de ato não cooperativo corresponde a receitas, custos e despesas. 
Ato cooperativo é aquele de interesse econômico do cooperado conforme definido em legislação 
própria. 
Fundos constituídos de sobras líquidas, previstos na legislação ou no estatuto social, nesta 
interpretação, são denominados Reservas. 
Demonstração do Resultado é denominada de Demonstração de Sobras ou Perdas. 

Registro contábil 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php


 

6. A escrituração contábil é obrigatória e deve ser realizada de forma segregada em ato cooperativo 
e não cooperativo, por atividade, produto ou serviço. 
7. A movimentação econômico-financeira compõe a Demonstração de Sobras ou Perdas, que deve 
evidenciar, separadamente, a composição do resultado do período, demonstrado segregadamente 
em ato cooperativo e ato não cooperativo, devendo ainda apresentar segregado por atividade, 
produto ou serviço desenvolvido pela entidade cooperativa. 
8. O investimento em outra entidade cooperativa de qualquer grau deve ser avaliado pelo custo de 
aquisição e seus resultados contabilizados, de acordo com o regime de Competência, em conta de 
ingresso ou dispêndio. 
9. O investimento em outra entidade não cooperativa, destinado a complementar a atividade do ato 
cooperativo, deve ser mensurado na forma estabelecida pela NBC TG 18 - Investimento em 
Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto e pela NBC TG 19 - 
Negócios em Conjunto. 
10. Os resultados decorrentes das aplicações financeiras por investimento da sociedade cooperativa 
em outras sociedades cooperativas, não cooperativas ou em instituições financeiras devem ser 
reconhecidos no resultado do período e suas destinações devem ser tratadas de acordo com norma 
estatutária ou deliberação da assembleia geral. 
11. Os resultados decorrentes da equivalência patrimonial e investimentos avaliados pelo custo de 
aquisição por investimentos da sociedade cooperativa em sociedades não cooperativas devem ser 
reconhecidos no resultado do período e suas destinações devem ser tratadas de acordo com a norma 
estatutária ou deliberação da assembleia geral. 
12. Os dispêndios de assistência técnica, educacional e social devem ser registrados em contas de 
resultado, respeitando o regime de competência, e podem ser absorvidos pela Reserva de 
Assistência Técnica, Educacional e Social (Rates). 
13. Os ajustes de períodos anteriores seguem a regra da NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança 
de Estimativa e Retificação de Erro ou a seção 10 da NBC TG 1000 e, para fins de deliberação a ser 
tomada em assembleia, devem ser apresentados em conta destacada no Patrimônio Líquido. 
14. Os saldos de estoque, contas a receber e contas a pagar decorrentes das operações realizadas 
com os associados devem ser apresentados em contas individualizadas que os identifiquem, 
podendo ser utilizados registros auxiliares. 
15. Os produtos recebidos dos associados com preço a fixar devem ser registrados contabilmente em 
conta própria de estoque, individualizada, desde que atenda a definição de ativo do item 4.4 da NBC 

TG ESTRUTURA CONCEITUAL - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório 
Contábil-Financeiro, e sua contrapartida em conta de passivo, mensurados ao valor justo, podendo 
ser utilizados registros auxiliares. 
16. Se os produtos recebidos dos associados com preço a fixar forem industrializados, consumidos ou 
vendidos antes da fixação de seu preço pelo cooperado, o custo deve ser imediatamente 
reconhecido em conta de estoque de produtos acabados quando industrializado e em conta de 
resultado quando consumido ou vendido, e a obrigação deve ser mantida no passivo. 
17. Os ajustes decorrentes de variação de preço, após a baixa dos estoques, devem ser classificados 
como ingresso ou dispêndio operacional. 

Patrimônio líquido 

18. O capital social da entidade cooperativa é formado por quotas-partes, que devem ser registradas 
de forma individualizada, no Patrimônio Líquido, podendo ser utilizados registros auxiliares. 
19. Os valores a restituir aos associados demitidos, eliminados e excluídos devem ser transferidos 
para contas passivas de capital social a restituir, assim que a entidade cooperativa receber o pedido 
de demissão ou deliberar pela eliminação ou exclusão do cooperado, conforme disposto no § 

4° do Art. 24 da Lei n° 5.764/1971. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1424_cfc_2013.php#NBC_TG_18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs12/resolucao1415_cfc_2012.php#NBC_TG_19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1179_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#sec10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs11/resolucao1374_cfc_2011.php#4.4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs11/resolucao1374_cfc_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs11/resolucao1374_cfc_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5764_1971.asp#art24_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5764_1971.asp#art24_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5764_1971.asp#art24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5764_1971.asp


 

20. A conta de Sobras ou Perdas à disposição da Assembleia Geral é uma conta de trânsito do 
resultado líquido do período, classificada no Patrimônio Líquido da cooperativa. 
21. Havendo disposição estatutária para a distribuição total ou parcial das sobras, o valor deve ser 
registrado no passivo, no encerramento do exercício social. 
22. O registro do rateio de perdas entre os associados deve ser feito individualmente em contas do 
Ativo, podendo ser utilizados registros auxiliares. 

Demonstrações contábeis 

23. As Demonstrações Contábeis devem ser elaboradas, segundo a NBC TG 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis ou a NBC TG 1000, adotando as contas e nomenclaturas (terminologias) 
próprias das entidades cooperativas definidas nesta interpretação. 
24. As notas explicativas devem conter, além das previstas nas Normas Brasileiras de Contabilidade, 
as seguintes informações: 
(a) se não discriminados nas demonstrações próprias, devem ser elaborados quadros com a 
composição dos saldos (ativos e passivos) e transações (ingressos e receitas, repasse aos associados, 
dispêndios, custos e despesas) com partes relacionadas, associados e não associados, desdobrados 
conforme a natureza das operações; 
(b) discriminação dos fundos e reservas, detalhando sua natureza, finalidade e forma de utilização; 
(c) composição, forma e prazo de realização das perdas registradas no Ativo; e 
(d) informações dos juros sobre as quotas do capital integralizado, conforme previsão estatutária. 

Vigência 

Esta interpretação entra em vigor em 1° de janeiro de 2018, quando serão revogadas as Resoluções 

n°s 920/2001, 944/2002,958/2003, 959/2003, 1.013/2005, 1.324/2011 e 1.516/2016, publicadas no 
DOU, Seção 1, de 9/1/2002, 10/9/2002, 22/4/2003, 22/4/2003, 25/1/2005, 22/2/2011 e 5/12/2016, 
respectivamente. 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO 
Presidente do Conselho 
 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
Conversão da Medida Provisória n° 770/2017 (DOU de 27.03.2017 - Edição Extra)LEI 
N° 13.524, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017- DOU de 28.11.2017) 
 

Prorroga o prazo para utilização do Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento 
da Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine) e dos benefícios fiscais previstos nos 
arts. 1° e 1°-A da Lei n° 8.685, de 20 de julho de 1993, e no art. 44 da Medida Provisória n° 
2.228-1, de 6 de setembro de 2001; e altera a Lei n° 12.599, de 23 de março de 2012. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos 
termos do parágrafo 5°do art. 66 da Constituição, a seguinte 
LEI: 
Art. 1° O benefício fiscal de que trata o art. 14 da Lei n° 12.599, de 23 de março de 2012, poderá ser 
utilizado até 31 de dezembro de 2019. 
Parágrafo único. A fruição do benefício fiscal previsto no caput deste artigo fica condicionada ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias de cada exercício financeiro. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1185_cfc_2009.php#nbc_tg_26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao920_cfc_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao920_cfc_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao944_cfc_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs03/resolucao958_cfc_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs03/resolucao959_cfc_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs05/resolucao1013_cfc_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs11/resolucao_cfc_1324_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs16/res_cfc_1516_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/17/mp770_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art66_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art66
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12599_2012.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12599_2012.php


 

Art. 2° O caput do art. 44 da Medida Provisória n° 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2019, inclusive, as pessoas físicas e 
jurídicas tributadas pelo lucro real poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 
aplicadas na aquisição de cotas dos Funcines. 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 3° A Lei n° 8.685, de 20 de julho de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1° Até o exercício fiscal de 2019, inclusive, os contribuintes poderão deduzir do imposto de 
renda devido as quantias investidas na produção de obras audiovisuais brasileiras de produção 
independente, mediante a aquisição de quotas, desde que esses investimentos sejam realizados no 
mercado de capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), e os projetos de produção tenham sido previamente aprovados pela Agência Nacional do 
Cinema (Ancine). 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 1°-A. Até o ano-calendário de 2019, inclusive, as quantias referentes ao patrocínio à produção 
de obras audiovisuais brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham sido 
previamente aprovados pela Ancine, poderão ser deduzidas do imposto de renda devido apurado: 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 4° O art. 9° da Lei n° 12.599, de 23 de março de 2012, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 
"Art. 9° ................................................................................... 
Parágrafo único. O Programa previsto no caput deste artigo atenderá prioritariamente os complexos 
de exibição cinematográfica situados em Municípios de porte médio e deverá observar a distribuição 
proporcional dos projetos financiados com recursos da União entre as regiões do País." (NR) 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Fica revogado o § 7° do art. 14 da Lei n° 12.599, de 23 de março de 2012. 
Brasília, 27 de novembro de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
 

RESOLUÇÃO CNAS N° 016, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 27.11.2017) 
 

Dispõe sobre recomendação de prorrogação de prazo para inclusão no Cadastro Único 
para Programas Sociais - CadÚnico de pessoas idosas que recebem o Benefício de 
Prestação Continua - BPC. 
 
A Plenária do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), em reunião ordinária realizada nos dias 
21, 22 e 23 de novembro de 2017, no uso da competência que lhe conferem o artigo 18 da Lei n° 

8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e, 
CONSIDERANDO o Decreto n° 8.805 de 7 de julho de 2016, que alterou o Decreto n° 6.214, de 26 de 

setembro de 2007, que regulamenta o Beneficio de Prestação de Continua - BPC devido à pessoa com 
deficiência e ao idoso de que trata a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
CONSIDERANDO a Portaria Interministerial MDSA/MP/MF n° 2, de 7 de novembro de 2016, que 
estabelece o cronograma para inscrição dos beneficiários no Cadastro Único e que o prazo final de 
inclusão da pessoa idosa é 31 de dezembro de 2017; 
CONSIDERANDO as dificuldades apontadas nesse Conselho Nacional para inserção e atualização de 
beneficiários no Cadastro Único por parte das gestões municipais; 
CONSIDERANDO o curto prazo para a finalização da inclusão de idosos beneficiários do BPC no 
Cadastro Único, 
RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2228-1_2001.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2228-1_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2228-1_2001.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8685_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8685_1993.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8685_1993.asp#art1a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12599_2012.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12599_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12599_2012.php#art9_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12599_2012.php#art9
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12599_2012.php#art14_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12599_2012.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12599_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/16/decreto_8805_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6214_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6214_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p16/portaria_interministerial_002_2016.php


 

Art. 1° Recomendar ao Ministério de Desenvolvimento Social envidar esforços no sentido de garantir 
a prorrogação do prazo relativo à inclusão das pessoas idosas beneficiárias do BPC no Cadastro 
Único; 
Art. 2° O prazo para inclusão dos beneficiários do BPC deve ser prorrogado até o final de 2018 de 
forma a garantir a inserção sem que afete o direito de manutenção ao benefício. 

FÁBIO MOASSAB BRUNI 
Presidente do Conselho 

RESOLUÇÃO NORMATIVA CFA N° 526, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 
27.11.2017) 
 

Altera o Regimento do Conselho Federal de Administração, aprovado pela Resolução 
Normativa CFA n° 432, de 8 de março de 2013. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da competência que lhe conferem a Lei n° 4.769, 

de 9 de setembro de 1965, e o Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro 

de 1967, 
CONSIDERANDO a decisão do Plenário na 28ª reunião, realizada no dia 25 de outubro de 2017, 
quanto à necessidade de aumentar o número de Conselheiros na Comissão Permanente de Licitação, 
RESOLVE: 
Art. 1° O caput e o § 5° do artigo 12 do Regimento do CFA, aprovado pela RN CFA n° 432, de 08 de 

março de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 12. As Comissões Permanentes serão constituídas por 3 (três) Conselheiros Federais - exceto a do 
Programa de Desenvolvimento dos Conselhos Regionais de Administração - CPPRODER eleitos pelo 
Plenário, por maioria simples, para exercerem mandatos de 2 (dois) anos. 
§ 5° As Comissões contarão, no que couber, com a colaboração de Empregados do Quadro de 
Pessoal do CFA, designados pelo Presidente. 
Art. 2° Esta Resolução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
WAGNER SIQUEIRA 
Presidente do Conselho 
 

RESOLUÇÃO CDES N° 001, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 30.11.2017) 
 

Altera a Resolução do Comitê Diretivo do eSocial n° 2, de 30 de agosto de 2016, para 
estabelecer a implementação progressiva do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial. 
 
O COMITÊ DIRETIVO DO eSocial, no uso das atribuições previstas no art. 4° do Decreto n° 8.373, de 

11 de dezembro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 41 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, no art. 1° da Lei n° 4.923, de 

23 de dezembro de 1965, no art. 14-A da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, no art. 8° da Lei n° 

6.019, de 3 de janeiro de 1974, no art. 11 do Decreto-Lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982, 
no art. 24da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no art. 23 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, 
nos incisos I, III e IV do caput e nos §§ 2°, 9° e 10 do art. 32 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
nos arts. 22, 29-A e 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, no art. 9° da Lei n° 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 10e 11 da Medida 

Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, nos arts. 219, 1.179 e 1.180 da Lei n° 10.406, de 10 
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de janeiro de 2002, no § 3° do art. 1° e no art. 3° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, no art. 

4° da Lei n° 12.023, de 27 de agosto de 2009, no Decreto n° 97.936, de 10 de julho de 1989, 
no Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, e no Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, 
RESOLVE: 
Art. 1° O art. 2° da Resolução do Comitê Diretivo do eSocial n° 2, de 30 de agosto de 2016, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2° ... 
I - em janeiro de 2018, para o 1° grupo, que compreende as entidades integrantes do "Grupo 2 - 

Entidades Empresariais" doAnexo V da Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 2016, com 
faturamento no ano de 2016 acima de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais); 
II - em julho de 2018, para o 2° grupo, que compreende os demais empregadores e contribuintes, 
exceto os previstos no inciso III; e 
III - em janeiro de 2019, para o 3° grupo, que compreende os entes públicos, integrantes do "Grupo 1 

- Administração Pública" do anexo V da Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 2016. 
§ 1° A prestação das informações dos eventos relativos à Saúde e Segurança do Trabalhador (SST) 
deverá ocorrer a partir de: 
I - janeiro de 2019, pelos empregadores e contribuintes a que se referem os incisos I e II do caput (1° 
e 2° grupos); e 
II - julho de 2019, pelos entes a que se refere o inciso III do caput (3° grupo). 
§ 2° O faturamento mencionado no inciso I do caput (1° grupo) compreende o total da receita bruta, 
nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598 de 26 de dezembro de 1977, auferida no ano-
calendário de 2016 e declarada na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) relativa ao ano calendário de 
2016. 
§ 3° As entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades Empresariais" do Anexo V da Instrução 

Normativa RFB n° 1.634, de 2016, com faturamento no ano-calendário de 2016, nos termos do § 2°, 
menor ou igual a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), e as entidades integrantes do 
"Grupo 3 - Entidades Sem Fins Lucrativos" do referido anexo, podem optar pela utilização do eSocial 
na data estabelecida no inciso I do caput, desde que o façam de forma expressa e irretratável, em 
conformidade com a sistemática a ser disponibilizada em ato específico. 
§ 4° Não integram o grupo dos empregadores e contribuintes obrigados a utilizar o eSocial nos 
termos do inciso I do caput (1° grupo), as entidades cuja natureza jurídica se enquadre no "Grupo 1 - 

Administração Pública", no "Grupo 4 - Pessoas Físicas" e no "Grupo 5 - Organizações Internacionais 

e Outras Instituições Extraterritoriais" do Anexo V da Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 2016. 
§ 5° A observância da obrigatoriedade fixada no inciso I do caput (1° grupo) e da opção de que trata 
o § 3° dar-se-á de forma progressiva, conforme cronograma a seguir: 
I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial aprovado 
pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 8 de janeiro de 
2018 e atualizadas desde então; 
II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2400 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1° de 
março de 2018, conforme previsto no Manual de Orientação do eSocial (MOS); e 
III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1300 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1° de 
maio de 2018, referentes aos fatos ocorridos a partir dessa data. 
§ 6° A observância da obrigatoriedade fixada no inciso II do caput (2° grupo) dar-se-á de forma 
progressiva, conforme cronograma a seguir: 
I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial aprovado 
pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 16 de julho de 2018 
e atualizadas desde então; 
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II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2400 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1° de 
setembro de 2018, conforme previsto no Manual de Orientação do eSocial (MOS); e 
III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1300 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1° de 
novembro de 2018, referentes aos fatos ocorridos a partir dessa data. 
§ 7° A observância da obrigatoriedade fixada no inciso III do caput (3° grupo) dar-se-á de forma 
progressiva, conforme cronograma a seguir: 
I - as informações constantes dos eventos de tabela S-1000 a S-1080 do leiaute do eSocial aprovado 
pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 14 de janeiro de 
2019 e atualizadas desde então; 
II - as informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2400 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1° de 
março de 2019, conforme previsto no Manual de Orientação do eSocial (MOS); e 
III - as informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1300 do leiaute do eSocial 
aprovado pelo Comitê Gestor do eSocial deverão ser enviadas a partir das 8 (oito) horas de 1° de 
maio de 2019, referentes aos fatos ocorridos a partir dessa data. 
..."(NR) 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
EDUARDO REFINETTI GUARDIA 
Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda 
HELTON YOMURA 
Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho 
 

RESOLUÇÃO CONFEA N° 1.095, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 
01.12.2017) 
Discrimina as atividades e competências profissionais do engenheiro agrimensor e 
cartógrafo e insere o respectivo título na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 27,alínea "f", da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
CONSIDERANDO o art. 7° da Lei n° 5.194, de 1966, que se refere em termos genéricos às atividades 
profissionais do engenheiro e do engenheiro agrônomo; 
CONSIDERANDO o Parecer CNE/CES n° 1.362, de 12 de dezembro de 2001, e a Resolução CNE/CES n° 
11, de 11 de março de 2002, que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação 
em Engenharia; 
CONSIDERANDO a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, instituída pela Resolução 
n° 473, de 26 de novembro de 2002; 
CONSIDERANDO o art. 1° da Resolução n° 1.073, de 19 de abril de 2016, que estabelece normas para 
a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais no âmbito das 
profissões que, por força de legislação federal regulamentadora específica, forem fiscalizadas pelo 
Sistema Confea/Crea; 
CONSIDERANDO a necessidade de discriminar as atividades das diferentes modalidades profissionais 
da Engenharia e as da Agronomia para fins de fiscalização de seu exercício profissional, 
RESOLVE: 
Art. 1° Discriminar as atividades e competências profissionais do engenheiro agrimensor e cartógrafo 
e inserir o respectivo título na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, para efeito de 
fiscalização do exercício profissional. 
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Art. 2° Compete ao engenheiro agrimensor e cartógrafo o desempenho das atividades 1 a 18 do art. 

5°, § 1°, da Resolução n° 1.073, de 19 de abril de 2016, referentes a levantamentos topográficos, 
batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; sensoriamento remoto; loteamento, 
desmembramento e remembramento; agrimensura legal; elaboração de cartas geográficas e 
locações de obras de engenharia. 
Art. 3° O engenheiro agrimensor e cartógrafo poderá atuar também no desempenho das atividades 

1 a 18 do art. 5°, § 1°, daResolução n° 1.073, de 2016, referentes a arruamentos, estradas e obras 
hidráulicas, em função estritamente do enfoque e do projeto pedagógico do curso, a critério da 
câmara especializada. 
Art. 4° As competências do engenheiro agrimensor e cartógrafo são concedidas por esta resolução 
sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidos ao engenheiro, ao engenheiro agrônomo, ao 
geólogo ou engenheiro geólogo, ao geógrafo e ao meteorologista por meio de leis ou normativos 
específicos. 
Art. 5° As atividades e competências profissionais serão concedidas em conformidade com a 
formação acadêmica do egresso, possibilitadas outras que sejam acrescidas na forma disposta em 
resolução específica. 
Art. 6° O engenheiro agrimensor e cartógrafo integrará o grupo ou categoria Engenharia, modalidade 
Agrimensura. 
Parágrafo único. O respectivo título profissional será inserido na Tabela de Títulos Profissionais do 
Sistema Confea/Crea conforme disposto no caput deste artigo e da seguinte forma: 
I - título masculino: Engenheiro Agrimensor e Cartógrafo; 
II - título feminino: Engenheira Agrimensora e Cartógrafa; e 
III - título abreviado: Eng. Agrim. e Cartog. 
Art. 7° Aos profissionais diplomados em Engenharia Cartográfica e Agrimensura serão concedidos o 
título, as atividades e as competências profissionais de acordo com esta resolução. 
Art. 8° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
DANIEL ANTÔNIO SALATI MARCONDES 
Presidente do Conselho 
Em exercício 
 

RESOLUÇÃO IBGE N° 007, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 01.12.2017) 
 

DIVULGADA A TAXA DE MORTALIDADE, PARA AMBOS OS SEXOS, REFERENTE AO ANO DE 
2016 
 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE), no uso 
de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 2° do Decreto n° 3.266/1999, 
RESOLVE: 
Art. 1° Divulgar a Tábua Completa de Mortalidade - ambos os sexos - 2016, conforme quadro em 
anexo. 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

ROBERTO LUIS OLINTO RAMOS 

ANEXO 

BRASIL: Tábua Completa de Mortalidade 
Ambos os sexos - 2016 

Idades Exatas Probabilidades de Óbitos D (X, l (X) L (X, T (X) Expectativa de 
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(X) Morte 
Entre Duas Idades 

Exatas 
Q (X, N) (Por Mil) 

N) N) Vida 
à Idade X E (X) 

0 13,297 1330 100000 98790 7577025 75,8 
1 0,878 87 98670 98627 7478235 75,8 
2 0,569 56 98584 98556 7379608 74,9 
3 0,435 43 98528 98506 7281053 73,9 
4 0,358 35 98485 98467 7182546 72,9 
5 0,308 30 98450 98434 7084079 72,0 
6 0,274 27 98419 98406 6985645 71,0 
7 0,251 25 98392 98380 6887239 70,0 
8 0,237 23 98368 98356 6788859 69,0 
9 0,231 23 98344 98333 6690503 68,0 

10 0,235 23 98322 98310 6592170 67,0 
11 0,252 25 98299 98286 6493860 66,1 
12 0,285 28 98274 98260 6395574 65,1 
13 0,342 34 98246 98229 6297314 64,1 
14 0,436 43 98212 98191 6199085 63,1 
15 0,724 71 98169 98134 6100894 62,1 
16 0,900 88 98098 98054 6002760 61,2 
17 1,058 104 98010 97958 5904706 60,2 
18 1,183 116 97906 97848 5806748 59,3 
19 1,282 125 97790 97728 5708899 58,4 
20 1,380 135 97665 97598 5611172 57,5 
21 1,477 144 97530 97458 5513574 56,5 
22 1,543 150 97386 97311 5416116 55,6 
23 1,572 153 97236 97160 5318804 54,7 
24 1,573 153 97083 97007 5221645 53,8 
25 1,561 151 96931 96855 5124638 52,9 
26 1,555 150 96779 96704 5027783 52,0 
27 1,560 151 96629 96553 4931079 51,0 
28 1,587 153 96478 96401 4834526 50,1 
29 1,631 157 96325 96246 4738124 49,2 
30 1,682 162 96168 96087 4641878 48,3 
31 1,732 166 96006 95923 4545791 47,3 
32 1,786 171 95840 95754 4449868 46,4 
33 1,841 176 95669 95581 4354114 45,5 
34 1,901 182 95492 95402 4258533 44,6 
35 1,971 188 95311 95217 4163132 43,7 
36 2,055 195 95123 95025 4067915 42,8 
37 2,152 204 94928 94825 3972889 41,9 
38 2,265 215 94723 94616 3878064 40,9 
39 2,395 226 94509 94396 3783448 40,0 
40 2,540 240 94282 94163 3689052 39,1 
41 2,703 254 94043 93916 3594890 38,2 
42 2,890 271 93789 93653 3500974 37,3 
43 3,103 290 93518 93373 3407321 36,4 
44 3,342 312 93227 93072 3313948 35,5 
45 3,604 335 92916 92748 3220877 34,7 
46 3,886 360 92581 92401 3128128 33,8 
47 4,190 386 92221 92028 3035727 32,9 
48 4,514 415 91835 91627 2943699 32,1 
49 4,861 444 91420 91198 2852072 31,2 
50 5,235 476 90976 90738 2760874 30,3 
51 5,637 510 90500 90244 2670136 29,5 
52 6,065 546 89989 89716 2579892 28,7 
53 6,519 583 89444 89152 2490175 27,8 
54 7,002 622 88861 88549 2401023 27,0 
55 7,528 664 88238 87906 2312474 26,2 



 

56 8,095 709 87574 87220 2224568 25,4 
57 8,691 755 86865 86488 2137348 24,6 
58 9,317 802 86110 85709 2050861 23,8 
59 9,983 852 85308 84882 1965152 23,0 
60 10,703 904 84456 84004 1880270 22,3 
61 11,498 961 83552 83072 1796265 21,5 
62 12,386 1023 82592 82080 1713193 20,7 
63 13,386 1092 81569 81023 1631113 20,0 
64 14,500 1167 80477 79893 1550090 19,3 
65 15,704 1245 79310 78687 1470197 18,5 
66 17,014 1328 78064 77400 1391510 17,8 
67 18,484 1418 76736 76027 1314109 17,1 
68 20,141 1517 75318 74559 1238082 16,4 
69 21,983 1622 73801 72990 1163523 15,8 
70 23,968 1730 72179 71314 1090533 15,1 
71 26,104 1839 70449 69529 1019220 14,5 
72 28,454 1952 68610 67634 949690 13,8 
73 31,051 2070 66657 65623 882057 13,2 
74 33,898 2189 64588 63493 816434 12,6 
75 36,958 2306 62398 61245 752941 12,1 
76 40,244 2418 60092 58883 691696 11,5 
77 43,835 2528 57674 56410 632813 11,0 
78 47,777 2635 55146 53828 576403 10,5 
79 52,087 2735 52511 51143 522575 10,0 

80 ou mais 1000,000 49776 49776 471432 471432 9,5 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas (DPE), Coordenação de População e Indicadores Sociais (COPIS). 

Notas: 

N = 1 

Q (X, N) = Probabilidades de morte entre as idades exatas X e X+N. 

l (X) = Número de sobreviventes à idade exata X. 

D (X, N) = Número de óbitos ocorridos entre as idades X e X+N. 

L (X, N) = Número de pessoas-anos vividos entre as idades X e X+N. 

T (X) = Número de pessoas-anos vividos a partir da idade X. 

E (X) = Expectativa de vida à idade X. 

DECRETO N° 9.206, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 27.11.2017) 
 

Promulga o Acordo sobre Trabalho Remunerado por parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República de Honduras, firmado em Brasília, em 9 de 
fevereiro de 2012. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e 
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CONSIDERANDO que o Acordo sobre Trabalho Remunerado por parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República de Honduras foi firmado em Brasília, em 9 de fevereiro de 2012; 
CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo n° 84, 

de 8 de junho de 2017; e 
CONSIDERANDO que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 16 de julho de 2017, nos termos de seu Artigo 10; 
DECRETA: 
Art. 1° Fica promulgado o Acordo sobre Trabalho Remunerado por parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República de Honduras, firmado em Brasília, em 9 de fevereiro de 2012, anexo 
a este Decreto. 
Art. 2° São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do caput do artigo 49 da Constituição. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 24 de novembro de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO 

  

ACORDO SOBRE TRABALHO REMUNERADO POR PARTE DE DEPENDENTES DO PESSOAL 
DIPLOMÁTICO, CONSULAR, MILITAR, ADMINISTRATIVO E TÉCNICO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DE HONDURAS 
 
O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República de Honduras 
(doravante denominados "Partes"), 
Tendo em vista o estágio particularmente avançado de entendimento e de diálogo existente entre 
ambos os países; e 
No intuito de estabelecer novos mecanismos para o fortalecimento das suas relações diplomáticas, 
Acordaram o seguinte: 

Artigo 1° 

1. Os dependentes do pessoal diplomático, consular, militar, administrativo e técnico de uma das 
Partes, designado para exercer missão oficial na outra como membro de Missão diplomática, de 
Repartição consular ou de Missão Permanente perante Organização Internacional, sediada no Estado 
acreditado e por ele reconhecida, poderão ser autorizados a exercer atividade remunerada no 
território da Parte acreditada, em conformidade com o presente Acordo e com base no princípio da 
reciprocidade. 
2. Para fins deste Acordo, entende-se como pessoal diplomático, consular, militar, administrativo e 
técnico o disposto na Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, com exceção do pessoal de 
apoio, designado para exercer missão oficial em Missão diplomática, Repartição consular ou Missão 
junto a Organismo Internacional. 
3. Para fins deste Acordo, são considerados dependentes: 
a) cônjuge ou companheiro permanente; 
b) filhos solteiros menores de 21 anos; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_legislativo_084_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_legislativo_084_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp


 

c) filhos solteiros menores de 25 anos, que estejam estudando em universidade ou instituição de 
ensino superior reconhecido por cada Estado; e 
d) filhos solteiros com deficiências físicas ou mentais. 

Artigo 2° 

1. Qualquer dependente que deseje exercer atividade remunerada deverá solicitar autorização, por 
escrito e pelos canais diplomáticos correspondentes. O pedido deverá incluir informação que 
comprove a condição de dependente da pessoa em questão e uma breve explanação sobre a 
atividade remunerada que se desempenhará. 
Após verificar se a pessoa cumpre os requisitos do presente Acordo e os dispositivos legais internos, 
o Ministério das Relações Exteriores do Estado acreditado informará à Embaixada da outra Parte, por 
escrito e com a brevidade possível, que o dependente está autorizado a exercer atividade 
remunerada. 
2. De modo semelhante, a Embaixada do Estado acreditante deverá informar o Ministério das 
Relações Exteriores da outra Parte a respeito do término da atividade remunerada exercida pelo 
dependente. 

Artigo 3° 

No caso em que o dependente autorizado a exercer atividade remunerada gozar de imunidade de 
jurisdição no território do Estado acreditado conforme os Artigos 31 e 37 da Convenção de Viena 
sobre Relações Diplomáticas, ou qualquer outro tratado internacional aplicável: 
a) fica acordado que tal dependente não gozará de imunidade de jurisdição civil ou administrativa no 
Estado acreditado, em ações contra ele iniciadas por atos diretamente relacionados com o 
desempenho da referida atividade remunerada; e 
b) fica acordado que o Estado acreditante considerará seriamente qualquer pedido do Estado 
acreditado no sentido de renunciar à imunidade de jurisdição penal do dependente acusado de 
haver cometido delito criminal no decurso do exercício da referida atividade remunerada. Caso não 
haja a renúncia da imunidade e, na percepção do Estado acreditado, o caso seja considerado grave, o 
Estado acreditado poderá solicitar a retirada do país do dependente em questão. 

Artigo 4° 

1. A autorização para o exercício de atividade remunerada terminará tão logo cesse a condição de 
dependente do beneficiário da autorização, na data em que as obrigações contratuais tiverem sido 
cumpridas, ou, em qualquer hipótese, ao término da missão do indivíduo de quem a pessoa em 
questão é dependente. Contudo, o término da autorização levará em conta o prazo razoável do 
decurso previsto na Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, sem exceder três meses. 
2. Qualquer contrato empregatício de que seja parte o dependente conterá cláusula dando conta de 
que o contrato cessará quando do término da autorização para o exercício da atividade remunerada. 

Artigo 5° 

A autorização para que um dependente exerça atividade remunerada, em conformidade com o 
presente Acordo, não concederá à pessoa em questão o direito de continuar no exercício da 
atividade remunerada ou de residir no território da Parte acreditada, uma vez terminada a missão do 
indivíduo de quem a pessoa é dependente. 

Artigo 6° 



 

Nada neste Acordo conferirá ao dependente o direito a emprego que, de acordo com a legislação da 
Parte acreditada, somente possa ser ocupado por nacional desse Estado, ou que afete a segurança 
nacional. 

Artigo 7° 

Este Acordo não implicará o reconhecimento automático de títulos ou diplomas obtidos no exterior. 
Tal reconhecimento somente poderá ocorrer em conformidade com as normas em vigor que o 
regulamentam. No caso de profissões que requeiram qualificações especiais, o dependente deverá 
atender às mesmas exigências a que deve atender um nacional da Parte acreditada, candidato ao 
mesmo emprego. 

Artigo 8° 

1. Os dependentes que exerçam atividade remunerada estarão sujeitos ao pagamento no território 
da outra Parte de todos os impostos relativos às rendas auferidas em decorrência do desempenho 
dessa atividade e de acordo com as leis tributárias locais. 
2. Os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste Acordo estarão sujeitos à 
legislação de previdência social do Estado acreditado. 

Artigo 9° 

1. Qualquer controvérsia que surja da interpretação ou execução deste Acordo será dirimida entre as 
Partes por via diplomática. 
2. Este Acordo poderá ser emendado de comum acordo entre as Partes, por troca de Notas 
diplomáticas. A entrada em vigor das emendas obedecerá ao mesmo processo disposto no Artigo 10. 

Artigo 10 

Este Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de recebimento da segunda notificação, 
pelas Partes, do cumprimento dos respectivos requisitos legais internos. 

Artigo 11 

Este Acordo permanecerá em vigor por um período indeterminado, e poderá ser denunciado caso 
qualquer uma das Partes notifique à outra, por escrito, por canais diplomáticos, da decisão de 
denunciar este Acordo. Neste caso, este Acordo deixará de ter efeito 90 (noventa) dias após a data 
de tal notificação. 
Feito em Brasília, em 9 de fevereiro de 2012, em dois exemplares originais, nos idiomas português e 
espanhol, ambos os textos sendo igualmente autênticos. 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_____________________________ 
ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA 
Ministro das Relações Exteriores 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE HONDURAS 
_____________________________ 
ARTURO CORRALES ALVAREZ 
Secretário da Relações Exteriores 
 



 

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO SRF N° 006, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 - 
(DOU de 27.11.2017) 
 

Dispõe sobre a contribuição previdenciária complementar prevista no § 1° do art. 911-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 

XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 911-

A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 

1943, 
DECLARA: 
Art. 1° A contribuição previdenciária complementar prevista no § 1° do art. 911-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, a ser 
recolhida pelo segurado empregado que receber no mês, de um ou mais empregadores, 
remuneração inferior ao salário mínimo mensal, será calculada mediante aplicação da alíquota de 8% 
(oito por cento) sobre a diferença entre a remuneração recebida e o valor do salário mínimo mensal. 
§ 1° O recolhimento da contribuição previdenciária prevista no caput deverá ser efetuado pelo 
próprio segurado até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da prestação do serviço. 
§ 2° Não será computado como tempo de contribuição para fins previdenciários, inclusive para 
manutenção da condição de segurado do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e cumprimento 
de prazo de carência para concessão de benefícios previdenciários, o mês em que a remuneração 
recebida pelo segurado tenha sido inferior ao salário mínimo mensal e não tenha sido efetuado o 
recolhimento da contribuição previdenciária complementar prevista no caput. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COSIT N° 042, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - 
(Publicado no sítio da RFB na internet em 23/11/2017.) 
 

Divulga a cotação média do dólar dos Estados Unidos da América no mês de outubro do 
ano-calendário de 2017, para efeito da apuração do ganho de capital na alienação de 
moeda estrangeira mantida em espécie. 
 
A COORDENADORA DE TRIBUTOS SOBRE A RENDA, PATRIMÔNIO E OPERAÇÕES FINANCEIRAS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 293 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, da delegação de 
competência de que trata o art. 3° da Portaria da Cosit n° 3, de 8 de maio de 2008, e tendo em vista o 
disposto no § 7° do art. 24 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e nos §§ 

2° e 4°do art. 7° da Instrução Normativa SRF n° 118, de 28 de dezembro de 2000, 
DECLARA: 
Art. 1° Para efeito da apuração do ganho de capital na alienação de moeda estrangeira mantida em 
espécie, no mês de outubro do ano-calendário de 2017, deve ser utilizada na conversão para reais: 
I - do valor de alienação, a cotação média mensal do dólar dos Estados Unidos da América, para 
compra, correspondente a R$ 3,1906; 
II - do valor de custo de aquisição, a cotação média mensal do dólar dos Estados Unidos da América, 
para venda, correspondente a R$ 3,1912. 
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Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo deve ser publicado no sítio da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) na Internet, no endereço http://rfb.gov.br. 
CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC N° 037, DE 28 DE NOVEMBRO DE 
2017(Disponibilizado na página da Receita Federal, em “Agenda Tributária”) 
 

Divulga a Agenda Tributária do mês de dezembro de 2017. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, 
DECLARA: 
Art. 1° Os vencimentos dos prazos para pagamento dos tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e para apresentação das principais declarações, demonstrativos e 
documentos exigidos por esse órgão, definidas em legislação específica, no mês de dezembro de 
2017, são os constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE). 
§ 1° Em caso de feriados estaduais e municipais, os vencimentos constantes do Anexo Único a este 
ADE deverão ser antecipados ou prorrogados de acordo com a legislação de regência. 
§ 2° O pagamento referido no caput deverá ser efetuado por meio de: 
I - Guia da Previdência Social (GPS), no caso das contribuições sociais previstas nas alíneas 

“a”, “b” e “c” do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 
instituídas a título de substituição e das contribuições devidas, por lei, a terceiros; ou 
II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no caso dos demais tributos 
administrados pela RFB. 
§ 3° A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet no endereço eletrônico 
<http://rfb.gov.br>. 
Art. 2° As referências a "Entidades financeiras e equiparadas", contidas nas discriminações da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, dizem respeito às pessoas jurídicas de que trata o § 

1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 
Art. 3° Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em atividade 
no ano do evento, a pessoa jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou cindida deverá 
apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15° 
(décimo quinto) dia útil do 2° (segundo) mês subseqüente ao do evento. 
Parágrafo único. A obrigatoriedade de apresentação da DCTF Mensal, na forma prevista no caput, 
não se aplica à incorporadora nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, 
estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
Art. 4° Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em atividade 
no ano do evento, a pessoa jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou cindida deverá 
apresentar o Demonstrativo do Crédito Presumido do IPI (DCP) até o último dia útil: 
I - do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro do respectivo ano-calendário; ou 
II - do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos no período de 1° de fevereiro a 31 de 
dezembro; 
Art. 5° No caso de extinção, decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, a pessoa 
jurídica extinta deverá apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), relativa 
ao respectivo ano-calendário, até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do evento. 
Parágrafo único. A Dirf, de que trata o caput, deverá ser entregue até o último dia útil do mês de 
março quando o evento ocorrer no mês de janeiro do respectivo ano-calendário. 
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Art. 6° Na hipótese de saída definitiva do País ou de encerramento de espólio, a Dirf de fonte 
pagadora pessoa física, relativa ao respectivo ano-calendário, deverá ser apresentada: 
I - no caso de saída definitiva do Brasil, até: 
a) a data da saída do País, em caráter permanente; ou 
b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses 
consecutivos de ausência, no caso de saída do País em caráter temporário; 
II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto para a entrega, pelos demais 
declarantes, da Dirf relativa ao ano-calendário. 
Art. 7° A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada até o último dia útil do mês de abril do 
ano-calendário subseqüente ao: 
I - da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, que tenha 
transitado em julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subseqüente ao da 
decisão judicial; 
II - da lavratura da escritura pública de inventário e partilha; 
III - do trânsito em julgado, quando este ocorrer a partir de 1° de março do ano-calendário 
subseqüente ao da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados. 
Art. 8° A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que tenha permanecido na 
condição de residente no Brasil, deverá ser apresentada: 
I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao 
da saída definitiva, bem como as declarações correspondentes a anos-calendário anteriores, se 
obrigatórias e ainda não entregues; 
II - no ano-calendário da caracterização da condição de não-residente, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da caracterização. 
Parágrafo único. A pessoa física residente no Brasil que se retire do território nacional deverá 
apresentar também a Comunicação de Saída Definitiva do País: 
I - a partir da data da saída e até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se 
esta ocorreu em caráter permanente; ou 
II - a partir da data da caracterização da condição de não-residente e até o último dia do mês de 
fevereiro do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 
Art. 9° No caso de incorporação, fusão, cisão parcial ou total, extinção decorrente de liquidação, a 
pessoa jurídica deverá apresentar a Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos 
Previdenciários (DPREV), contendo os dados do próprio ano-calendário e do ano-calendário anterior, 
até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do evento. 
Art. 10. Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão total da pessoa jurídica, a Declaração de 
Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) de Situação Especial deverá ser apresentada até o 
último dia útil do mês subseqüente à ocorrência do evento. 
Art. 11. No recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes de Reclamatória Trabalhista 
sob os códigos 1708, 2801, 2810, 2909 e 2917, deve-se considerar como mês de apuração o mês da 
prestação do serviço e como vencimento a data de vencimento do tributo na época de ocorrência do 
fato gerador, havendo sempre a incidência de acréscimos legais. 
§ 1° Na hipótese de não reconhecimento de vínculo, e quando não fizer parte da sentença 
condenatória ou do acordo homologado a indicação do período em que foram prestados os serviços 
aos quais se refere o valor pactuado, será adotada a competência referente, respectivamente, à data 
da sentença ou da homologação do acordo, ou à data do pagamento, se este anteceder aquelas. 
§ 2° O recolhimento das contribuições sociais devidas deve ser efetuado no mesmo prazo em que 
devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em acordo homologado, 
sendo que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as previstas no 
acordo, nas mesmas datas em que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma. 
§ 3° Caso a sentença condenatória ou o acordo homologado seja silente quanto ao prazo em que 
devam ser pagos os créditos neles previstos, o recolhimento das contribuições sociais devidas deverá 



 

ser efetuado até o dia 20 do mês seguinte ao da liquidação da sentença ou da homologação do 
acordo ou de cada parcela prevista no acordo, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não haja 
expediente bancário no dia 20 . 
Art. 12. Nos casos de extinção, cisão total, cisão parcial, fusão ou incorporação, a Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) deverá ser entregue até o último dia do mês 
subseqüente ao do evento, exceto nos casos em que essas situações especiais ocorram no 1° 
(primeiro) quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a declaração deverá ser entregue até o 
último dia do mês de junho. 
Parágrafo único. Com relação ao ano-calendário de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) do Simples Nacional, esta deverá entregar a Defis, abrangendo os fatos 
geradores ocorridos no período em que esteve na condição de optante, até o último dia do mês de 
março do ano-calendário subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores. 
Art. 13. Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a Escrituração 
Contábil Digital (ECD) deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
§ 1° A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora 
nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle 
societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
§ 2° Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, ocorridos de janeiro a 
abril do ano da entrega da ECD para situações normais, o prazo de que trata o caput será até o 
último dia útil do mês de maio do referido ano. 
Art. 14. Nas hipóteses em que o empresário individual tenha sido extinto, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa à situação especial deverá 
ser entregue até: 
I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-
calendário; 
II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 
Art. 15. A EFD-Contribuições será transmitida mensalmente ao Sistema Público de Escrituração 
Digital (Sped) até o 10° (décimo) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao que se refira a 
escrituração, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial. 
Art. 16. A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil 
do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que se refira. 
§ 1° Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a ECF deverá ser 
entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras, até o 
último dia útil do 3° (terceiro) mês subsequente ao do evento. 
§ 2° A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 1°, não se aplica à incorporadora, 
nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle 
societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
§ 3° Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, ocorridos de janeiro a 
abril do ano-calendário, o prazo de que trata o § 1° será até o último dia útil do mês de julho do 
referido 
Art. 17. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação na Internet. 
Assinado digitalmente 
MARCOS HUBNER FLORES 

ANEXO ÚNICO 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 073, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 - 
(DOU de 01.12.2017) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/17/ADE-CODAC-037-2017.pdf


 

Dispõe sobre o Manual de Preenchimento e Leiautes da e-Financeira. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 

334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 

430, de 09 de outubro de 2017, 
DECLARA: 
Art. 1° Fica aprovada a versão 1.0.5 do Manual de Preenchimento da e-Financeira, de que trata 
o inciso II do art. 15 da Instrução Normativa RFB n° 1.571, de 02 de julho de 2015, constante do 
anexo XII disponível para download na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na 
Internet, no endereço <http://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/1767>. 
Art. 2° Ficam aprovadas as novas versões dos Leiautes da e-Financeira, de que trata o inciso I do art. 

15 da Instrução Normativa RFB n° 1.571, de 02 de julho de 2015, constantes dos anexos I a XI 
disponíveis para download na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no 
endereço < http://sped.rfb.gov.br/pastalegislacao/show/1501>. 
Art. 3° Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação. 
FLÁVIO VILELA CAMPOS 
 

ATO COTEPE/MVA N° 022, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO 
COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula 
oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros 
produtos. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições e 
CONSIDERANDO o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 

2007, torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 1° de dezembro de 2017, adotará as 
margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas 

I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 

2013. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

ANEXO I 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 1 - regra geral) 

UF 

Gasolina Automotiva e 

Álcool Anidro 

Gasolina Automotiva 
Premium e Alcool 

Anidro 
Álcool hidratado Óleo Combustível 

Gás Natural 

Veicular 

Internas 
Interestaduai

s 
Inter 
nas 

Inter 
estaduai

s 
Internas 

Interestaduais 

Internas 
Interes 

taduais 
Interna

s 

Interes 

taduai

s 
Alíquota 

7% 
Alíquota 

12% 

Originado 

de  

Importaçã

o 4% 
*S
P 

105,02
% 172,46% 105,02

% 172,46% 17,56
% 

26,41
% 

33,59
% 

22,46
% 

10,48
% 

34,73
% - - 
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ANEXO II 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 1 - regra geral) 

UF 

Gasolina 
Automotiva 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo 

Combustível 
Gás Natural 

Veicular 

Internas 
Inter 

estaduai
s 

Internas 
Inter 

estaduai
s 

Internas 
Inter 

estadua
is 

Internas 
Inter 

estadua
is 

Internas 
Inter 

estaduai
s 

Internas 
Inter 

estaduai
s 

Intern
as 

Inter 
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ais 
Intern

as 
Inter 

estadu
ais 

*
S
P  

105,
02% 

172,
46% 

105,
02% 

172,
46% 

60,
74
% 

82,
22
% 

61,
16
% 

82,
70
% 

221,
89% 

265,
78% 

110,
60% 

139,
19% - - - - 

ANEXO III 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 1 - regra geral) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 
Hidratado 

Inte
rna
s 

Inte
res- 
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s 

Inte
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s 
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res- 
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uai
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s 

Int
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s- 

tad
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s 
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*
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,02
% 

172
,46
% 
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,02
% 

172
,46
% 

60,
74
% 

82,
22
% 

61,
16
% 

82,
70
% 
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,89
% 
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,78
% 
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,60
% 
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,19
% 

40,
76
% 

87,
69
% 

17,
56
% 

22,
46
% 

ANEXO IV 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e 

Álcool Anidro 
Gasolina Automotiva Premium e 

Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP  116,50% 187,72% 116,50% 187,72% 18,73% 44,80% 

ANEXO V 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inte
res- 
tadu
ais 

Inter
nas 

Inte
res- 
tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inte
res- 
tadu
ais 

*
S
P  

116,
50% 

187,
72% 

116,
50% 

187,
72% 

65,0
6% 

87,1
1% 

65,3
3% 

87,4
2% 

221,
89% 

265,
78% 

110,
60% 

139,
19% - - 

ANEXO VI 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

UF 

Gasolina Automotiva Comum e 
Álcool Anidro 

Gasolina Automotiva Premium e 
Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 

*SP  253,62% 369,94% 253,62% 369,94% 19,11% 45,25% 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab4_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6_sp


 

ANEXO VII 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inte
res- 
tad
uais 

*
S
P  

253,
62% 

369,
94% 

253,
62% 

369,
94% 

111,
87% 

140,
18% 

109,
97% 

138,
03% 

266,
40% 

265,
78% 

128,
23% 

159,
22% - - 

ANEXO VIII 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e 

Álcool Anidro 
Gasolina Automotiva Premium e 

Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP  289,22% 417,25% 289,22% 417,25% 24,26% 51,54% 

ANEXO IX 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 

tadu
ais 

Inter
nas 

Inte
res- 
tad
uais 

*
S
P  

289,
22% 

417,
25% 

289,
22% 

417,
25% 

119,
43% 

148,
75% 

117,
10% 

146,
11% 

266,
40% 

265,
78% 

128,
23% 

159,
22% - - 

ANEXO X 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 
Hidratado 

Inte
rna
s 

Inte
res- 
tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Inte
res- 
tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Inte
res- 
tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Inte
res- 
tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

*
S
P

 

116
,50
% 

187
,72
% 

116
,50
% 

187
,72
% 

65,
06
% 

87,
11
% 

65,
33
% 

87,
42
% 

221
,89
% 

265
,78
% 

110
,60
% 

139
,19
% 

47,
69
% 

96,
92
% 

17,
56
% 

22,
46
% 

ANEXO XI 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 
Hidratado 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 
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tad
uai
s 

tad
uai
s 

tad
uai
s 

tad
uai
s 

tad
uai
s 

tad
uai
s 

tad
uai
s 

tad
uai
s 

*
S
P

 

253
,62
% 

369
,94
% 

253
,62
% 

369
,94
% 

111
,87
% 

140
,18
% 

109
,97
% 

138
,03
% 

266
,40
% 

265
,78
% 

128
,23
% 

159
,22
% 

47,
97
% 

97,
29
% 

17,
56
% 

22,
46
% 

ANEXO XII 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 4 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP, COFINS e CIDE pelo Importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 
Hidratado 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 
tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 
tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 
tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 
tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 
tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Inte
res

- 
tad
uai
s 

Int
ern
as 

Inte
res

- 
tad
uai
s 

Int
ern
as 

Int
ere
s- 

tad
uai
s 

*
S
P

 

289
,22
% 

417
,25
% 

289
,22
% 

417
,25
% 

119
,43
% 

148
,75
% 

117
,10
% 

146
,11
% 

266
,40
% 

265
,78
% 

128
,23
% 

159
,22
% 

55,
25
% 

107
,00
% 

17,
56
% 

22,
46
% 

ANEXO XIII 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 5 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pela distribuidora de combustíveis) 

UF 

Álcool hidratado 

Internas 

Interestaduais 

7% 12% 
Originado 

de 
Importação 

4% 
*SP  17,56% - 33,59% - 

ANEXO XIV 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE 
LUBRIFICANTES, IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS 
UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, II - lubrificantes) 

UF 
Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
7% 12% Originado de Importação 4% 

*SP  61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

ATO COTEPE/PMPF N° 022, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 (*) (**) - (DOU de 
28.11.2017) 
 

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento desse Conselho e 
CONSIDERANDO o disposto nos Convênios ICMS 138/06, de 15 de dezembro de 2006 e 110/07, de 

28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela a 
seguir adotarão, a partir de 1° de dezembro de 2017, o seguinte preço médio ponderado ao 
consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra: 
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PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 

U
F 

GA
C 

GA
P 

DIESE
L S10 

ÓLEO 
DIESE

L 

GLP 
(P13

) 
GLP QA

V 
AEH

C 
GN
V GNI 

ÓLEO 
COMBUSTÍVE

L 
(R$/ 
litro

) 

(R$/ 
litro

) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
litro

) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
m³) 

(R$/ 
m³) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
Kg) 

*AC 4,826
5 

4,826
5 4,1780 4,1241 5,735

5 
5,735

5 - 3,6636 - - - - 

*AL 4,182
0 

4,182
0 3,3470 3,2990 - 5,003

0 
2,320

0 3,2870 2,689
0 - - - 

AM 4,075
1 

4,075
1 3,4260 3,3435 - 4,935

3 - 3,3879 - - - - 

*AP 3,791
0 

3,791
0 4,2600 3,7160 5,632

3 
5,632

3 - 3,6500 - - - - 

BA 3,990
0 

4,200
0 3,3600 3,2200 4,780

0 
4,850

0 - 3,2010 2,440
0 - - - 

CE 3,860
0 

3,860
0 3,1875 3,1450 4,096

1 
4,096

1 - 3,1700 - - - - 

*DF 4,170
0 

5,716
0 3,7370 3,6130 5,333

1 
5,333

1 - 3,2360 3,299
0 - - - 

ES 3,844
5 

4,908
0 3,3657 3,1552 4,532

1 
4,532

1 
2,583

5 3,2645 2,394
6 - - - 

*G
O 

4,266
4 

6,015
9 3,4829 3,3821 4,958

5 
4,958

5 - 2,9844 - - - - 

*M
A 

3,657
0 

4,561
0 3,1900 3,1300 - 4,974

0 - 3,2440 - - - - 

MG 4,304
5 

5,498
6 3,6051 3,4635 5,206

2 
5,206

2 
4,190

0 3,0588 - - - - 

*MS 4,027
7 

5,441
3 3,7749 3,6896 5,446

5 
5,446

5 
2,536

3 3,0854 2,361
0 - - - 

*MT 4,103
6 

5,587
5 3,7359 3,6426 7,107

0 
7,107

0 
3,306

5 2,4730 2,664
1 

2,200
0 - - 

PA 3,971
0 

3,971
0 3,3360 3,2390 3,891

5 
3,891

5 - 3,4420 - - - - 

*PB 3,861
0 

6,580
0 3,1898 3,0859 - 4,754

8 
2,324

6 3,1276 2,725
5 - 1,4813 1,4813 

*PE 4,199
9 

4,199
9 3,1630 3,0800 4,212

3 
4,212

3 - 2,9950 - - - - 

*PI 3,893
9 

3,893
9 3,3780 3,2637 4,921

7 
4,921

7 
2,277

2 3,2160 - - - - 

*PR 4,010
0 

4,980
0 3,2000 3,1000 4,500

0 
4,500

0 - 2,7600 - - - - 

*RJ 4,197
0 

4,777
0 3,5330 3,3030 - 5,140

0 
2,445

6 3,1900 2,156
0 - - - 

RN 4,090
0 

6,890
0 3,4580 3,3285 4,751

9 
4,751

9 - 3,2680 2,830
5 - 1,6900 1,6900 

*RO 4,007
0 

4,007
0 3,4150 3,5250 - 5,434

0 - 3,3760 - - 2,9656 - 

*RR 4,050
0 

4,110
0 3,4900 3,3900 5,660

0 
6,160

0 
3,100

0 3,6700 - - - - 

*RS 4,259
4 

5,562
1 3,3594 3,2526 4,976

7 
6,206

4 - 3,7232 2,680
2 - - - 

*SC 3,960
0 

5,090
0 3,1600 3,0400 4,850

0 
4,850

0 - 3,1800 1,950
0 - - - 

*SE 3,988
9 

4,148
0 3,3830 3,2110 6,070

0 
6,070

0 
2,295

0 3,1590 2,696
0 - - - 

*SP 3,751
0 

3,751
0 3,3370 3,2060 5,049

2 
5,148

2 - 2,5860 - - - - 

*TO 4,150
0 

6,190
0 3,1600 3,0800 6,150

0 
6,150

0 
3,730

0 3,3500 - - - - 



 

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE. 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

(*) Retificado no DOU de 30.11.2017, por ter saído com incorreções no original 

(**) Retificado no DOU de 01.12.2017, por ter saído com incorreções no original 

TO COTEPE/ICMS N° 072, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 

(DOU de 30.11.2017) 

Altera o Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 13/13, que relaciona as empresas prestadoras de 
serviços de telecomunicações contempladas com o regime especial de que trata o Convênio 
ICMS 17/13. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica 
Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a 
Comissão, na 170ª Reunião Ordinária realizada nos dias 21, 22, e 24 de novembro de 2017, em Brasília, 
DF, com base na cláusula primeira do Convênio ICMS 17/13, de 5 de abril de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os itens 25, 79 e 104 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 13/13, de 13 de março de 2013, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

Item Razão Social CNPJ - Matriz Sede 
UF''s onde as empresas podem 
usufruir do Regime Especial - 

Convênio ICMS 17/2013 

25 

db3 sERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

41.644.220/0001-
35 

Fortaleza - 
CE 

AM, AP, CE, MA, MS, MT, PB, 
PE, PI, RO e RR 

79 

SETE MEIA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

10.943.095/0001-
30 

São Paulo 
- SP 

AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e 
SP 

104 

VIPWAY 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

06.128.103/0001-
18 

Santos - 
SP 

AM, AP, MG, MS, MT, PB, RJ, 
RO, RR, SC, SP e PI, DF 

 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 025, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 
30.11.2017) 
 

Ratifica o Convênio ICMS 156/17, aprovado na 291ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 10.11.2017. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, declara ratificado o Convênio ICMS a seguir identificado, celebrado na 
291ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 10 de novembro de 2017: 
Convênio ICMS 156/17 - Prorroga o Convênio ICMS 101/97, que concede isenção do ICMS nas 
operações com equipamentos e componentes para o aproveitamento das energias solar e eólica que 
especifica. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 072, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 30.11.2017) 
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Altera o Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 13/13, que relaciona as empresas prestadoras 
de serviços de telecomunicações contempladas com o regime especial de que trata o 
Convênio ICMS 17/13. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na 
170ª Reunião Ordinária realizada nos dias 21, 22, e 24 de novembro de 2017, em Brasília, DF, com 
base na cláusula primeira do Convênio ICMS 17/13, de 5 de abril de 2013, 
RESOLVE: 
Art. 1° Os itens 25, 79 e 104 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 13/13, de 13 de março de 2013, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

Item Razão Social CNPJ - Matriz Sede 
UF''s onde as empresas podem 
usufruir do Regime Especial - 

Convênio ICMS 17/2013 

25 

db3 sERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

41.644.220/0001-
35 

Fortaleza - 
CE 

AM, AP, CE, MA, MS, MT, PB, 
PE, PI, RO e RR 

79 

SETE MEIA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

10.943.095/0001-
30 

São Paulo 
- SP 

AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e 
SP 

104 

VIPWAY 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

06.128.103/0001-
18 

Santos - 
SP 

AM, AP, MG, MS, MT, PB, RJ, 
RO, RR, SC, SP e PI, DF 

Art. 2° Este ato entra em vigor no 1° dia do mês subsequente à data de sua publicação no Diário 
Oficial da União. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 073, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOU de 30.11.2017) 
 

Dispõe sobre a identificação dos equipamentos e softwares de captura de pagamentos 
realizados com cartão de crédito, débito, moedas eletrônicas e similares. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na 
170ª Reunião Ordinária realizada nos dias 21, 22, e 24 de novembro de 2017, em Brasília, DF, 
CONSIDERANDO o disposto na cláusula primeira do Convênio ICMS 134/16, de 9 de dezembro de 

2016, torna público: 
Art. 1° Os equipamentos, softwares e aplicativos destinados à captura de pagamentos realizados com 
cartões de crédito e/ou débito, moedas eletrônicas, virtuais e similares, deverão possibilitar, 
independente de conexão com a rede de dados e sem exigência de senha ou autenticação após 
acessada a aplicação, a identificação das seguintes informações: 
I - CNPJ ou CPF do beneficiário do pagamento; 
II - identificador do número lógico do ponto de venda, conforme o informado no Campo 

12 do Registro 65 do Protocolo ECF 04/01, de 25 de setembro de 2001; 
III - identificação nominal do beneficiário do pagamento. 
Art. 2° A identificação a que se refere o Art. 1° deverá ser: 
I - impressa, em dispositivos dotados de mecanismo impressor; 
II - enviada por e-mail à autoridade fiscal requisitante, nos demais casos. 
§ 1° Nos casos em que a transação de pagamento dependa de dispositivo controlador com sistema 
operacional, a informação deverá, também, ser disponibilizada na aplicação de gerenciamento de 
pagamento. 
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§ 2° O relatório de identificação do equipamento deverá estar sob o título "Identificação do 
Equipamento" ou "ID.EQUIP", sendo disponibilizado nas funções administrativas de gerenciamento 
de conta ou de equipamento. 
Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 1° de agosto de 2018. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 074, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 30.11.2017) 
 

Dispõe sobre a uniformização da entrega de arquivo eletrônico auxiliar as prestações 
inerentes ao plano de serviço telefônico corporativo, familiar ou similares às empresas de 
telecomunicação de que trata o Convênio ICMS 115/2003. 
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na 
170ª Reunião Ordinária realizada nos dias 21, 22, e 24 de novembro de 2017, em Brasília, DF, 
DECIDIU: 
Art. 1° Fica instituído, nos termos do Anexo Único deste ato, o Manual de Orientação do Leiaute do 
arquivo referentes aos terminais telefônicos dos planos de prestações de serviços telefônicos 
corporativos, familiares ou similares, em substituição à sistemática estabelecida no subitem 

5.2.5.2. do Anexo Único do Convênio ICMS 115/03, de 12 de dezembro de 2003. 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

ANEXO ÚNICO 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO LEIAUTE DO ARQUIVO REFERENTE AOS TERMINAIS TELEFÔNICOS DOS 
PLANOS DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS CORPORATIVOS, FAMILIARES OU SIMILARES 
1. Apresentação: 
1.1. Este manual visa estabelecer procedimentos para apresentação de informações em meio 
eletrônico, pelas empresas de telecomunicação, em substituição ao procedimento estabelecido 
no subitem 5.2.5.2. do Anexo Único do Convênio ICMS 115/2003, relativamente aos terminais 
telefônicos dos planos de prestações de serviços telefônicos corporativos, familiares ou similares. 
2. Dados Técnicos da Geração dos Arquivos 
2.1. Formato do Arquivo 
2.1.1. Formatação: compatível com MS-DOS; 
2.1.2. Tamanho do arquivo: 189 bytes, acrescidos de CR/LF (Carriage Return/Line Feed) ao final de 
cada registro; 
2.1.3. Organização: seqüencial; 
2.1.4. Codificação: ASCII. 
2.2. Formato dos Campos 
2.2.1. Numérico (N): sem sinal, não compactado, suprimido o ponto e a vírgula. Alinhado à direita, 
com zeros à esquerda. Datas devem ser preenchidas no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD). Na 
ausência de informação, o campo deverá ser preenchido com zeros; 
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2.2.2. Alfanumérico (X): letras, números e caracteres especiais válidos. Alinhado à esquerda, com 
posições não significativas em branco. Na ausência de informação, o campo deverá ser preenchido 
com brancos. 
2.3. Identificação do Arquivo 
2.3.1. Os arquivos serão identificados no formato: 

NOME DO ARQUIVO 
UU CCCCCCCCCCCCCC MM SSS ANO MM Snn T 
UF CNPJ MODELO SÉRIE ANO MÊS STATUS TIPO 

2.3.1.1. UF (UF) - sigla da unidade federada do emitente dos documentos fiscais; 
2.3.1.2. CNPJ - preencher com o CNPJ do contribuinte emitente dos documentos fiscais; 
2.3.1.3. Modelo (MM) - modelo dos documentos fiscais; 
2.3.1.4. Série (SSS) - série dos documentos fiscais; 
2.3.1.5. Ano de emissão do documento fiscal; 
2.3.1.6. Mês (MM) - mês do período de apuração dos documentos fiscais; 
2.3.1.7. Status (Snn) - indica se o arquivo é normal (N) ou substituto (S). Em caso de arquivo 
substituto, deverá ser indicado o número sequencial com dois dígitos ("nn") do arquivo substituto, 
iniciando em "01". Caso se trate de arquivo normal, preencher com "01"; 
2.3.1.8. Tipo (T) - deverá ser preenchido com a letra "T" de terminal. 
2.4. Geração dos Arquivos: 
2.4.1. Os arquivos devem ser gerados mensalmente, devendo ser apresentado aos Fiscos em 
conformidade com a legislação prevista no Estado contendo apenas as informações referentes ao 
terminal principal e aos terminais vinculados; 
3. Apresentação dos Arquivos 
3.1. Da entrega em meio óptico não regravável: 
3.1.1. Os arquivos serão gravados em mídia não regravável (CD-R ou DVD-R) e deverão ser entregues 
às Unidades Federadas, nos prazos e condições dispostos em legislação interna, acompanhados de 
duas vias, preenchidas e assinadas por representante legal, de Recibo de Entrega; 
3.2. Da entrega por transmissão eletrônica de dados: 
3.2.1. Ao critério de cada unidade federada e conforme orientações previstas em legislação interna, a 
entrega dos arquivos, mantidos em meio óptico, poderá ser realizada mediante transmissão 
eletrônica de dados. 
3.3. Conservar o arquivo pelo prazo decadencial, para apresentação ao fisco quando exigido; 
4. Leiaute do Arquivo 
4.1. O arquivo deve ser composto por registros que contenham as seguintes informações: 
5. INFORMAÇÃO DO ARQUIVO 

N° CONTEÚDO TAM P 
INIC 

P 
FINAL FORMATO 

1 CNPJ DO EMITENTE 14 1 14 X 
2 CNPJ OU CPF 14 15 28 X 
3 IE 14 29 42 X 
4 RAZÃO SOCIAL 35 43 77 X 
5 UF 2 78 79 X 
6 DATA EMISSÃO 8 80 87 N 
7 MODELO NF 2 88 89 N 
8 SÉRIE 3 90 92 X 
9 NÚMERO NF 9 93 101 N 

10 CODIGO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL DOCUMENTO 
FISCAL 32 102 133 X 

11 NÚMERO OU CÓDIGO DA FATURA COMERCIAL 20 134 153 X 
12 NÚMERO DO TERMINAL TELEFÔNICO PRINCIPAL 12 154 165 X 
13 NÚMERO DO TERMINAL TELEFÔNICO 12 166 177 X 
14 VALOR TOTAL DA FATURA 12 178 189 N 

TOTAL           



 

4.2. Preenchimento dos campos: 
4.2.1. Campo 01 - Informar o CNPJ do emitente do documento fiscal. 
4.2.2. Campo 02 - Informar o CNPJ ou CPF do tomador. Em se tratando de pessoa não obrigada à 
inscrição no CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros; 
4.2.3. Campo 03 - Informar a Inscrição Estadual do tomador. Em se tratando de pessoa não obrigada 
à inscrição estadual, preencher o campo com a expressão " ISENTO" ; 
4.2.4. Campo 04 - Informar a Razão Social, denominação ou nome do tomador; 
4.2.5. Campo 05 - Informar a sigla da UF da localização do tomador dos serviços de 
comunicação/telecomunicação. Em se tratando de operações com exterior, preencher o campo com 
a expressão "EX"; 
4.2.6. Campo 06 - Informar a Data de Emissão do documento fiscal no formato AAAAMMDD; 
4.2.7. Campo 07 - Informar o modelo do documento fiscal, conforme código da tabela de 
documentos fiscais, do item 11.4 doAnexo Único do Convênio ICMS 115/2003; 
4.2.8. Campo 08 - Informar a Série do documento fiscal, que deverá conter, no mínimo, uma letra 
não acentuada, ou um algarismo de 1 a 9 e ter seu preenchimento iniciado a partir da esquerda 
(exemplo: "A", e não "A"), observando o seguinte: 
4.2.8.1. Os caracteres válidos para identificação da série dos documentos fiscais são: 
4.2.8.2. Algarismos ("1234567890"); 
4.2.8.3. Letras não acentuadas ("abcdefghijklmnopqrstuvwxyz", ou 
"ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ"); 
4.2.8.4. Hífen, espaço em branco ("-", " "); 
4.2.8.5. O primeiro caractere não pode ser hífen ou espaço em branco ("-", " "); 
4.2.8.6. Utilizar a letra "U" para indicar a série única. 
4.2.9. Campo 9 - Informar o número seqüencial atribuído pelo sistema eletrônico de processamento 
de dados ao documento fiscal. O campo deverá ser alinhado à direita com as posições não 
significativas preenchidas com zeros; 
4.2.10. Campo 10 - Informar o código de autenticação digital obtido por meio da aplicação do 
algoritmo MD5, previsto no item 5.2.2.5. do Anexo Único do Convênio ICMS 115/2003; 
4.2.11. Campo 11 - Informar o número ou o código da fatura comercial, atribuído pelo sistema de 
faturamento do emitente. 
4.2.12. Campo 12 - Informar o número do terminal telefônico principal do plano, contendo a 
localidade de registro e o número no formato "LLNNNNNNNN", onde "LL" é o código da localidade e 
"NNNNNNNN", o número de identificação do terminal telefônico principal. No caso de número de 
identificação do terminal com 9 (nove) dígitos, utilizar o formato "LLNNNNNNNNN". 
4.2.13. Campo 13 - Informar o número do terminal telefônico vinculado ao terminal principal do 
plano, contendo a localidade de registro e o número no formato "LLNNNNNNNN", onde "LL" é o 
código da localidade e "NNNNNNNN", o número de identificação do terminal telefônico vinculado. 
No caso de número de identificação do terminal com 9 (nove) dígitos, utilizar o formato 
"LLNNNNNNNNN". 
4.2.14. Campo 14 - Informar o valor total da fatura comercial, com 2 decimais. 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 075, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 30.11.2017) 
 

Divulga os valores do Fator de Correção do Volume (FCV) a que se refere a cláusula nona 
do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros 
produtos. 
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O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que na 170ª Reunião 
Ordinária realizada nos dias 21, 22, e 24 de novembro de 2017, em Brasília, DF, com base na cláusula 

nona do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, 
DECIDIU: 
Art. 1° Aprovar a relação do Fator de Correção de Volume (FCV) que será adotada pelas unidades 
federadas para os referidos combustíveis. 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2018, revogando o Ato COTEPE 33/15, de 10 de junho de 2015. 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

ANEXO ÚNICO 

Produto Temperatura Gasolina A Óleo Diesel 
UF °C Fator Fator 
AC 28,5 0,9906 0,9931 
AL 28,0 0,9912 0,9935 
AM 29,5 0,9895 0,9923 
AP 30,0 0,9890 0,9918 
BA 27,5 0,9917 0,9939 
CE 29,5 0,9895 0,9923 
DF 24,0 0,9956 0,9967 
ES 27,5 0,9917 0,9939 
GO 26,5 0,9928 0,9947 
MA 30,0 0,9890 0,9918 
MG 24,5 0,9951 0,9963 
PA 29,5 0,9895 0,9923 
PB 28,0 0,9912 0,9935 
PE 27,5 0,9917 0,9939 
PI 31,0 0,9879 0,9910 
PR 22,0 0,9978 0,9984 
RJ 25,5 0,9945 0,9955 
RN 30,5 0,9884 0,9914 
RO 28,5 0,9906 0,9931 
RR 30,5 0,9884 0,9914 
RS 20,0 1,0000 1,0000 
SC 20,0 1,0000 1,0000 
SE 28,0 0,9912 0,9935 
SP 23,5 0,9962 0,9971 
TO 29,5 0,9895 0,9923 

ATO COTEPE/ICMS N° 076, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 30.11.2017) 
 

Exclui empresas estabelecidas no Distrito Federal do Ato COTEPE/ICMS 35/17, que divulga 
relação das empresas nacionais que produzem, comercializam e importam materiais 
aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS, por não atenderem as 
condições estabelecidas no art. 173 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na 
sua 170ª reunião ordinária, realizada nos dias 21, 22 e 24 de novembro de 2017, em Brasília, DF, em 
virtude do não atendimento das condições estabelecidas no art. 173 da Lei Orgânica do Distrito 
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Federalpara a fruição de benefícios fiscais e, com base no § 1° da cláusula primeira-B do Convênio 
ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, 
DECIDIU: 
Art. 1° Excluir da relação de empresas constante do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 35/17, de 5 de 
julho de 2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2017, por não atenderem as 
condições estabelecidas no art. 173 da Lei Orgânica do Distrito Federal para fruição de benefícios 
fiscais, as empresas a seguir relacionadas: 

"DISTRITO FEDERAL 

PÁSSARO AZUL TÁXI AÉREO LTDA 
CNPJ: 02.173.634/0001-71 
I.E: 07.378.709/001-30 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA, LOTE 26 - SALA 12, SETOR DE HANGARES - AEROPORTO 
CEP:71608-900 
Brasília (DF) 
STERNA LINHAS AÉREAS LTDA 
CNPJ: 18.200.200/0001-53 
I.E: 07.715.019/001-64 

SBS QUADRA 02, LOTE 15, BLOCO E, SALA 909 - ED. PRIME BUSINESS CONVENIENCE - ASA SUL 
CEP:70070-120 
Brasília (DF) 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos desde 10 de julho de 2017. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN N° 3.193, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 (*) 
- (DOU de 29.11.2017) 
 

Altera a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014, que dispõe sobre 
a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e 
o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria 
MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto nos arts. 205 e 206 da Lei n° 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no art. 62 do Decreto-Lei n° 147, de 3 
de fevereiro de 1967, no § 1° do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.715, de 22 de novembro de 1979, no 
inciso III do art. 3° da Portaria MF n° 289, de 28 de julho de 1999, e na Portaria MF n° 358, de 5 de 

setembro de 2014, 
RESOLVEM: 
Art. 1° Os arts. 1°, 2°, 4°, 5°, 6°, 8°, 12 e 13 da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro 

de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1° .................................................................................... 
§ 1° A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos: 
I - às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 
devidas por lei a terceiros, inclusive inscritas em DAU; e 
II - ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), inclusive inscrito em DAU, hipótese em que 
a certidão abrangerá exclusivamente o imóvel nela identificado. 
...................................................................................." (NR) 
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"Art. 2° O direito de obter certidão nos termos desta Portaria é assegurado, independentemente do 
pagamento de taxa, ao sujeito passivo inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), no 
Cadastro de Pessoas Física (CPF) ou no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir) como proprietário, titular 
do domínio útil ou possuidor a qualquer título do imóvel objeto do pedido de certidão. 
........................................................................................" (NR) 
"Art. 4° .................................................................................... 
Parágrafo único. A certidão de que trata este artigo será emitida conforme os modelos constantes 
dos Anexos I, II e III desta Portaria." (NR) 
"Art. 5° .................................................................................... 
§ 2° A certidão de que trata este artigo produzirá os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos 
e será emitida conforme os modelos constantes dos Anexos IV a XII desta Portaria." (NR) 
"Art. 6° .................................................................................... 
§ 1° A certidão de que trata este artigo será emitida conforme os modelos constantes dos Anexos XIII 
a XV desta Portaria. 
........................................................................................" (NR) 
"Art. 8° A CPD será emitida na unidade de atendimento da RFB do domicílio tributário do sujeito 
passivo, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 12." (NR) 
"Art. 12. ..................................................................................... 
§ 2° Na hipótese deste artigo, as certidões serão emitidas no prazo de 10 (dez) dias, contado da data 
de apresentação do requerimento à unidade de atendimento da RFB do domicílio tributário do 
sujeito passivo. 
§ 3° Caso o requerimento seja apresentado a outra unidade, o prazo de que trata o § 2° será contado 
a partir do recebimento do requerimento pela unidade do domicílio tributário." (NR) 
"Art. 13. ................................................................................... 
II - se relativa a pessoa jurídica ou a ente despersonalizado obrigado à inscrição no CNPJ, pelo 
responsável ou seu preposto perante o referido cadastro; ou 
III - se relativa a imóvel rural, pelo responsável perante o Cafir. 
................................................................................................... 
§ 7°-A. Na hipótese de certidão relativa a imóvel rural, se o requerente não constar do Cafir como 
proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título do imóvel objeto do pedido, 
deverá comprovar a propriedade, o domínio ou a posse no ato do pedido. 
........................................................................................" (NR) 
Art. 2° Os Anexos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2014, ficam substituídos pelos 
anexos desta Portaria. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor no dia 22 de janeiro de 2018. 
Art. 4° Ficam revogados a Instrução Normativa SRF n° 438, de 28 de julho de 2004, e o § 3° do art. 1° 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
Secretário da Receita Federal do Brasil 

FABRÍCIO DA SOLLER 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

ANEXO I 
(Anexo I da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO 
  

Nome: 

  
CPF: 

  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 

créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da 

União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
  

Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

ANEXO II 
(Anexo II da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO 
  

Nome: 

  
CNPJ: 

  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anexo2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php


 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 

créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da 

União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e 

fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da 

PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
  
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

ANEXO III 
(Anexo III da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO DE IMÓVEL RURAL 
  
Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF: 
Nome do Imóvel: 

        

Município:     UF: 
Área total (em hectares): 
  
Contribuinte: 
CPF/CNPJ: 

  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas do imóvel rural acima identificado que 

vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências para esse imóvel rural, relativas a créditos tributários 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do imóvel rural no âmbito da RFB e da PGFN. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
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<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
              

Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

ANEXO IV 
(Anexo IV da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
  

Nome: 

  
CPF: 

  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com exigibilidade suspensa nos 

termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão 

judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

(DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com 

embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 
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Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
  
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

ANEXO V 
(Anexo V da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
  
Nome: 

  
CPF: 

  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos 

termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão 

judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anx5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art205
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art206
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php


 

  
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

ANEXO VI 
(Anexo VI da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
  
Nome: 

  
CPF: 

  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

(DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 

regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
  
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anexo6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art205
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art206
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php


 

  

ANEXO VII 
(Anexo VII da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
  
Nome: 

  
CNPJ: 

  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos 

termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão 

judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

(DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com 

embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e 

fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da 

PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
  
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anexo7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art205
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art206
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php


 

ANEXO VIII 
(Anexo VIII da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
  
Nome: 

  
CNPJ: 

  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos 

termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão 

judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e 

fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da 

PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
  
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

ANEXO IX 
(Anexo IX da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anexo8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art205
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art206
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anexo9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php


 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
  
Nome: 

  
CNPJ: 

  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

(DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 

regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e 

fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da 

PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
  
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

ANEXO X 
(Anexo X da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art205
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art206
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anexo10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php


 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DE IMÓVEL RURAL 
  
Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF: 
Nome do Imóvel:       

        
Município:     UF: 
Área total (em hectares): 
  
Contribuinte: 
CPF/CNPJ: 
  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas do imóvel rural acima identificado que 

vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos 

termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão 

judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

(DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com 

embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de 

Débitos. 

Esta certidão se refere à situação do imóvel rural no âmbito da RFB e da PGFN.  

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
              
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

ANEXO XI 
(Anexo XI da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art205
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art206
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anx11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php


 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DE IMÓVEL RURAL 
  
Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF: 
Nome do Imóvel:       

        
Município:     UF: 
Área total (em hectares): 
  
Contribuinte: 
CPF/CNPJ: 
  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas do imóvel rural acima identificado que 

vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos 

termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão 

judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de 

Débitos. 

Esta certidão se refere à situação do imóvel rural no âmbito da RFB e da PGFN. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br/> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
              
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

ANEXO XII 
(Anexo XII da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art206
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anx12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php


 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DE IMÓVEL RURAL 
  
Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF: 
Nome do Imóvel:       

        
Município:     UF: 
Área total (em hectares): 
  
Contribuinte: 
CPF/CNPJ: 
  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas do imóvel rural acima identificado que 

vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

(DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 

regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de 

Débitos. 

Esta certidão se refere à situação do imóvel rural no âmbito da RFB e da PGFN. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb 

.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Válida até xx/xx/xxxx. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
              
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

ANEXO XIII 
(Anexo XIII da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anx13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php


 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO 
  

Nome: 

  
CNPJ: 

  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam, nesta data, a(s) seguinte(s) pendência(s) em seu 

nome: 

Perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB): 

- Impedimento de emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa por determinação 

judicial/administrativa 

- Irregularidade cadastral 

- Ausência de declarações 

- Irregularidade de recolhimento Refis/Paes/Pasep 

- Débitos/Processos em aberto, exceto os relativos ao sistema da seguridade social 

- Débitos/Processos em aberto, relativos ao sistema da seguridade social 

Perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN): 

- Impedimento de emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa por determinação 

judicial/administrativa 

- Inscrições ativas, exceto as relativas ao sistema da seguridade social 

- Inscrições ativas relativas ao sistema da seguridade social Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas 

filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. 

Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
  

Observações RFB: 

  

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art11_pu_a
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Observações PGFN: 

  

ANEXO XIV 
(Anexo XIV da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

  
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO 
  
Nome: 

  
CPF: 

  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam, nesta data, a(s) seguinte(s) pendência(s) em seu 

nome: 

Perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB): 

- Impedimento de emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa por determinação 

judicial/administrativa 

- Irregularidade cadastral 

- Ausência de declarações 

- Irregularidade de recolhimento Paes 

- Débitos/Processos em aberto, exceto os relativos ao sistema da seguridade social 

- Débitos/Processos em aberto, relativos ao sistema da seguridade social 

Perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN): 

- Impedimento de emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa por determinação 

judicial/administrativa 

- Inscrições ativas, exceto as relativas ao sistema da seguridade social 

- Inscrições ativas relativas ao sistema da seguridade social 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anx14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php
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Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
  
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

ANEXO XV 
(Anexo XV da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014) 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

  
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO DE IMÓVEL RURAL 
  
Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF: 
Nome do Imóvel: 

        

Município:     UF: 
Área total (em hectares): 
  
Contribuinte: 
CPF/CNPJ: 
  
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas do imóvel rural acima identificado que 

vierem a ser apuradas, é certificado que constam, nesta data, a(s) seguinte(s) pendência(s) para esse imóvel rural: 

Perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB): 

- Irregularidade cadastral 

- Ausência de declarações 

- Débitos/Processos em aberto 

Perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN): 

- Inscrições ativas 

Esta certidão se refere à situação do imóvel rural no âmbito da RFB e da PGFN. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 

<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PFGN n° 1.751, de 2/10/2014. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php#anx15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1751_rfb_2014.php


 

Emitida às xx:xx:xx do dia xx/xx/xxxx <hora e data de Brasília>. 

Código de controle da certidão: xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
              
Observações RFB: 

  

  
Observações PGFN: 

  

(*) Retificado no DOU de 01.12.2017, por ter saído com incorreções no original 

PORTARIA MF N° 515, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 01.12.2017) 
 

FATORES DE ATUALIZAÇÃO PARA CÁLCULO DO PECÚLIO DUPLA COTA PARA O MÊS DE 
NOVEMBRO 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei 

n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, 
RESOLVE: 
Art. 1° Estabelecer que, para o mês de novembro de 2017, os fatores de atualização: 
I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de outubro de 2017; 
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-
se a Taxa Referencial-TR do mês de outubro de 2017 mais juros; 
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se Taxa 
Referencial-TR do mês de outubro de 2017; e 
IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,003700. 
Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, 
de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, 

de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com 
atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de novembro de 2017, será efetuada 
mediante a aplicação do índice de 1,003700. 
Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2°. 
Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 

175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 
Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 
Art. 6° O Ministério da Fazenda, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
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HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
 

PORTARIA MF N° 516, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 01.12.2017) 
 

VALOR MÉDIO DA RENDA MENSAL DOS BENEFÍCIOS PAGOS PELO INSS EM OUTUBRO 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2° do art. 25 da Portaria n° 

6.209/MPS, de 16 de dezembro de 1999, 
RESOLVE: 
Art. 1° Estabelecer que, para o mês de outubro de 2017, o valor médio da renda mensal do total de 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 1.203,35 (um mil e duzentos 
e três reais e trinta e cinco centavos). 
Art. 2° O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
 

CONVÊNIO ICMS N° 157, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Dispõe sobre isenção do ICMS nas operações e prestações destinadas à construção, 
instalação e operação de Centro Internacional de Conexões de Voos HUB. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá, Amazonas, Ceará, Bahia, Maranhão, Mato Grosso do 
Sul, Minas Gerais, Paraíba, Piauí e do Rio Grande do Norte, Roraima e o Distrito Federal autorizados a 
conceder isenção do ICMS nas seguintes operações e prestações destinadas à construção, instalação 
e operação de Centro Internacional de Conexões de Voos HUB, em aeroporto internacional 
localizado nessas unidades federadas: 
I - internas e de importação de bens, máquinas, equipamentos, partes, peças, componentes 
aeronáuticos, ferramentas, estruturas metálicas e instalações destinadas a integrar ativo imobilizado, 
ressalvados os produtos sujeitos ao regime de substituição tributária; 
II - internas de aquisição de querosene de aviação (QAV/JET A- 1); 
III - de importação de aeronaves, suas partes e peças; 
IV - de serviço de transporte aéreo intermunicipal e interestadual de cargas; 
V - aquisição e fornecimento, pela companhia aérea, de alimentação e provisões de bordo. 
§ 1° A isenção de que tratam os incisos I e III do caput desta cláusula aplica-se ainda que a 
importação seja realizada através de contrato de arrendamento mercantil (leasing), com ou sem 
possibilidade de transferência ulterior de propriedade. 
§ 2° A isenção de que trata o caput desta cláusula abrange, ainda, a parcela referente ao diferencial 
de alíquotas do ICMS nas operações interestaduais. 
Cláusula segunda Os benefícios previstos neste convênio serão efetivados quando a companhia 
aérea implantar, por meio de operações próprias ou coligadas, o HUB, mantiver uma frequência 
mínima de 5 (cinco) voos semanais internacionais, operados com aeronaves de corredor duplo 
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(widebody), e de 50 (cinquenta) voos diários com interligação nacional, nos termos prazos e 
condições estabelecidos em ato normativo do Chefe do Poder Executivo. 
§ 1° O descumprimento dos requisitos previstos neste convênio e na legislação das respectivas 
unidades federadas implicará na revogação dos benefícios, em um prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 2° Fica o Distrito Federal autorizado a reduzir o benefício previsto na cláusula primeira como 
redução de base de cálculo, conforme o atingimento parcial das metas estabelecidas pelo ato 
normativo indicado no caput desta cláusula, a critério de cada unidade federada. 
Cláusula terceira A sistemática de que trata este convênio, no que couber, estende-se à 
concessionária que explora a prestação de serviços aeroportuários nos respectivos aeroportos 
Internacionais, bem como às suas prestadoras de serviços, devidamente credenciadas pelas 
respectivas secretarias da fazenda ou de receita, exclusivamente na construção e instalação do 
Centro Internacional de Conexões de Voos HUB. 
Parágrafo único. O disposto neste convênio aplicar-se-á, no que couber, à concessionária, bem como 
às suas prestadoras de serviços, a partir da comprovação da existência de contrato firmado com 
companhia aérea para instalação do HUB. 
Cláusula quarta Fica facultado à unidade federada a não exigir a anulação do crédito previsto 
nos incisos I e II do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996. 
Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até o dia 31 de dezembro 2025. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 158, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado de Santa Catarina a reduzir juros e multas mediante parcelamento de 
débitos fiscais relacionados ao ICMS, na forma que especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a instituir programa de parcelamento 
de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, com redução de multas e juros, cujos fatos 
geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2016, constituídos ou não, inscritos ou não em 
dívida ativa, inclusive ajuizados, observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio. 
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Cláusula segunda A remissão e anistia de que trata a cláusula primeira observará os percentuais de 
redução estabelecidos conforme prazos de adesão e condições de pagamento previstos nos Anexos I 
e II. 
§ 1° Na hipótese de pagamento parcelado, a dispensa da multa e dos juros será concedida de forma 
proporcional ao número de prestações, desde que atendidas às demais condições previstas neste 
convênio e na legislação da unidade federada. 
§ 2° Sobre as parcelas vincendas, a partir da segunda, incidirão os juros previstos na legislação da 
unidade federada. 
§ 3° A critério da unidade federada, o parcelamento poderá ser cancelado, mantendo-se o benefício 
em relação aos valores pagos, nas seguintes hipóteses: 
I - o contribuinte não comprovar o pagamento de créditos tributários relativos a fatos geradores 
idênticos aos alcançados por este convênio, ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2017; 
II atraso no pagamento de 3 (três) parcelas, sucessivas ou não, ou do transcurso de 90 (noventa) dias, 
contados do vencimento da última prestação quitada; 
III - inadimplemento do imposto devido, por prazo superior a 90 (noventa) dias consecutivos, 
relativamente a fatos geradores ocorridos durante o período de vigência do parcelamento. 
Cláusula terceira A remissão e a anistia previstas neste convênio ficam condicionadas também à: 
I - desistência de ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se 
fundam, nos autos judiciais respectivos, ou à desistência de impugnações, defesas e recursos 
apresentados no âmbito administrativo; 
II - quitação integral pelo sujeito passivo das custas e demais despesas processuais; 
III - desistência pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais honorários de 
sucumbência da unidade federada. 
Cláusula quarta O benefício concedido com base neste convênio: 
I - não confere qualquer direito a restituição ou compensação de importâncias já pagas ou 
compensadas anteriormente; e 
II - não é cumulativo com qualquer outra remissão ou anistia prevista na legislação tributária da 
unidade federada. 
Cláusula quinta A legislação interna da unidade federada poderá estabelecer outras condições para 
aplicação dos benefícios previstos neste Convênio. 
Cláusula sexta A instituição de novo Programa de Parcelamento deverá observar o intervalo mínimo 
de 4 (quatro) anos contados a partir da data da instituição do Programa de trata este convênio. 
Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da sua 
ratificação nacional. 

ANEXO I 

DÉBITOS DECORRENTES DE IMPOSTOS, MULTAS E JUROS 

Adesão 
Percentual de redução da multa e dos juros 

Pagamento integral Pagamento em até 60 parcelas 
Até 18/12/2017 90% 75% 
Até 27/12/2017 80% 70% 
Até 31/01/2018 75% 65% 
Até 28/02/2018 60% 55% 

ANEXO II 

DÉBITOS DECORRENTES EXCLUSIVAMENTE DE MULTAS OU JUROS OU AMBOS 

Adesão 
Percentual de redução da multa e dos juros 

Pagamento integral Pagamento em até 60 parcelas 
Até 18/12/2017 60% 50% 
Até 27/12/2017 55% 45% 



 

Até 31/01/2018 50% 40% 
Até 28/02/2018 45% 35% 

Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 159, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado do Piauí a instituir programa de anistia de débitos fiscais relacionados 
com o ICM e ICMS na forma que especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975,resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Piauí autorizado a instituir programa de anistia de débitos fiscais 
relacionados com o ICM e o ICMS, suas multas e juros, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 
de julho de 2017, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, 
observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio. 
§ 1° O débito será consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no programa, com 
todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos 
geradores da obrigação tributária. 
§ 2° Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados 
pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do 
ICM e do ICMS ocorridos até 31 de julho de 2017. 
Cláusula segunda O débito referente a obrigação principal poderá ser pago com redução de: 
I - 95% (noventa e cinco por cento) dos juros e das multas punitivas e moratórias, na hipótese de 
pagamento integral, até 10 de dezembro de 2017; 
II - 75% (setenta e cinco por cento) dos juros e das multas punitivas e moratórias, na hipótese de 
pagamento em até 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas; 
III - 55% (cinquta a e cinco por cento) dos juros e das multas punitivas e moratórias, na hipótese de 
pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas. 
Cláusula terceira O débito de obrigação acessória consolidado poderá ser pago com redução de 50% 
(cinquenta por cento) do valor, na hipótese de pagamento integral, até 10 de dezembro de 2017. 
Cláusula quarta A formalização de pedido de ingresso no programa implica o reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais 
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respectivos, e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo. 
Parágrafo único. O ingresso no programa dar-se-á por opção do contribuinte, a ser formalizada até 
10 de dezembro de 2017, e, será homologado no momento do pagamento da parcela única. 
Cláusula quinta Implica revogação do programa: 
I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas neste convênio; 
II - o descumprimento de outras condições a serem estabelecidas na legislação tributária estadual. 
Cláusula sexta A unidade federada poderá dispor sobre: 
I - honorários advocatícios; 
II - juros e atualização monetária; 
III - outros critérios que considerar necessário para controle do programa. 
Cláusula sétima O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já pagas. 
Cláusula oitava As disposições deste convênio aplicar-se-ão também aos saldos remanescentes de 
parcelamentos em curso, desde que estes, não tenham sido beneficiados por quaisquer programas 
de parcelamento incentivado. 
Cláusula nona A instituição de novo programa de parcelamento deverá observar intervalo mínimo de 
05 (cinco) anos contados da data de entrada em vigor deste convênio. 
Cláusula décima Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 160, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado do Pará a reduzir juros e multas de débitos fiscais relacionados com o 
ICM e o ICMS. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte, 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Pará autorizado a instituir programa destinado a reduzir multas e 
juros relacionados com o ICM e o ICMS, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro 
de 2016, constituídos ou não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo contribuinte, inscritos 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp


 

ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados, observadas as condições e limites estabelecidos neste 
convênio. 
§ 1° O débito será consolidado, de forma individualizada, na data do pedido de ingresso no 
programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos 
respectivos fatos geradores da obrigação tributária. 
§ 2° As disposições deste convênio também se aplicam aos saldos de parcelamento e aos 
remanescentes de parcelamentos em curso que não tenham sido beneficiados anteriormente por 
dispensa ou redução de multas ou juros derivados da implementação de convênios anteriores que 
trataram desta mesma matéria. 
Cláusula segunda O débito poderá ser pago, nas seguintes condições: 
I - em parcela única, com redução de até 90% (noventa por cento) das multas e juros, se recolhidos, 
em espécie, integralmente até 28 de dezembro de 2017; 
II - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 80% (oitenta por cento) 
das multas e juros. 
§ 1° Na hipótese prevista no inciso II o recolhimento da 1ª (primeira) parcela deverá ser efetivado até 
o dia 28 de dezembro de 2017 e as demais parcelas no último dia útil de cada mês, nos termos da 
legislação estadual. 
§ 2° No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previstos na legislação. 
Cláusula terceira O benefício previsto neste convênio impõe ao sujeito passivo a autorização de 
débito automático das parcelas em conta corrente mantida em instituição bancária conveniada com 
a Secretaria de Estado da Fazenda. 
Cláusula quarta O parcelamento de que trata este convênio fica condicionado a que o contribuinte: 
I - manifeste, formalmente, sua desistência em relação a ações judiciais e recursos administrativos 
contra a Fazenda Pública, visando ao afastamento da cobrança do débito fiscal objeto do pagamento 
parcelado, em caráter irretratável; 
II - formalize sua opção, mediante requerimento cujo modelo será disponibilizado pela Secretaria de 
Estado da Fazenda; 
III - cumpra outras condições expressamente previstas na legislação tributária estadual. 
§ 1° A formalização da opção do contribuinte e a homologação do fisco dar-se-á no momento do 
pagamento da parcela única ou da primeira parcela. 
§ 2° A legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte pelo parcelamento, que 
não poderá exceder a 28 de dezembro de 2017. 
Cláusula quinta O contrato celebrado em decorrência do parcelamento de que trata este Convênio 
será considerado descumprido e automaticamente rescindido, independentemente de qualquer ato 
da autoridade fazendária, quando ocorrer: 
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste Convênio; 
II - o atraso, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, com o pagamento de qualquer parcela ou o 
pagamento da última parcela; 
III - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas pela Secretaria de Estado da 
Fazenda. 
Parágrafo único. Ocorrida a rescisão nos termos do caput, deverão ser restabelecidos, em relação ao 
saldo devedor, os valores originários das multas e dos juros dispensados, prosseguindo-se na 
cobrança do débito remanescente. 
Cláusula sexta A legislação estadual poderá dispor sobre: 
I - o valor mínimo de cada parcela; 
II - a redução do valor dos honorários advocatícios; 
III - atualização monetária; 
IV - outras condições não previstas nesta cláusula para concessão da anistia e rescisão do contrato 
em decorrência do parcelamento de que trata este Convênio. 



 

Cláusula sétima O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já pagas. 
Cláusula oitava A instituição de novo programa de parcelamento deverá observar o intervalo mínimo 
de 4 (quatro) anos, contados da data de entrada em vigor deste Convênio. 
Cláusula nona Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 161, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado de Sergipe a dispensar ou reduzir juros e multas mediante parcelamento 
de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Sergipe autorizado a instituir programa de parcelamento 
incentivado, através do qual os débitos fiscais relacionados com o ICM e ICMS, cujos fatos geradores 
tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2016, constituídos ou não, inclusive os espontaneamente 
denunciados pelo contribuinte, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados. 
Parágrafo único. O débito será consolidado, de forma individualizada, na data do pedido de ingresso 
no programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos 
respectivos fatos geradores da obrigação tributária. 
Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago nas seguintes condições: 
I - em parcela única, com redução de até noventa e cinco por cento das multas punitivas e 
moratórias e, de oitenta por cento dos juros de mora; 
II - em até sessenta parcelas mensais e sucessivas, com redução de oitenta por cento das multas 
punitivas e moratórias e, de sessenta por cento dos juros de mora; ou 
III - em até cento e vinte parcelas mensais e sucessivas, com redução de sessenta e cinco por cento 
das multas punitivas e moratórias e, de cinquenta por cento dos juros de mora. 
§ 1° O parcelamento previsto neste convênio: 
I - poderá ser deferido, independentemente da existência de contratos para pagamentos parcelados 
anteriormente celebrados; 
II - não autoriza a restituição ou compensação das importâncias já recolhidas; 
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III - não se aplica a débito fiscal objeto de parcelamento em curso. 
§ 2° A legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte, que não poderá exceder a 
90 (noventa) dias da sua instituição. 
§ 3° Não se aplica o disposto no inciso III do § 1° desta cláusula, a contribuintes que se encontrem 
adimplentes com parcelamentos em curso. 
§ 4° Poderão ser fixados percentuais de redução de multas punitivas e moratórias e de juros de mora 
intermediários, diversos dos previstos nos incisos de I a III do caput, respeitados os limites máximo e 
mínimo de redução de multas punitivas e moratórias e de juros de mora. 
Cláusula terceira O parcelamento de que trata este convênio fica condicionado a que o contribuinte: 
I - manifeste, formalmente, sua desistência em relação a ações judiciais e recursos administrativos 
contra a Fazenda Pública, visando ao afastamento da cobrança do débito fiscal objeto do pagamento 
parcelado, em caráter irretratável; 
II - formalize sua opção, mediante requerimento cujo modelo será disponibilizado pela Secretaria de 
Estado da Fazenda; e 
III - cumpra outras condições expressamente previstas na legislação tributária estadual. 
Cláusula quarta O contrato celebrado em decorrência do parcelamento de que trata este Convênio 
será considerado descumprido e automaticamente rescindido, independentemente de qualquer ato 
da autoridade fazendária, quando ocorrer falta de pagamento integral de qualquer uma das parcelas, 
por prazo superior a sessenta dias. 
Parágrafo único. Ocorrida a rescisão nos termos do caput, deverão ser restabelecidos, em relação ao 
saldo devedor, os valores originários das multas e dos juros dispensados, prosseguindo-se na 
cobrança do débito remanescente. 
Cláusula quinta Poderão ser limitadas a aplicação do benefício definido neste convênio e serem 
estabelecidas outras condições de rescisão do contrato celebrado em decorrência do parcelamento. 
Cláusula sexta A instituição de novo programa de parcelamento com o mesmo objetivo deste 
convênio deverá observar o intervalo mínimo de 04 (quatro) anos. 
Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 162, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado da Bahia a reduzir a multa por infração e acréscimos moratórios 
relacionados ao ICM e ICMS, na forma que especifica. 
 



 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia autorizado a instituir programa de redução da multa por 
infração e acréscimos moratórios relacionados com débitos fiscais do ICM e ICMS, constituídos ou 
não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, referentes a fatos geradores ocorridos até 
30 de junho de 2017, observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio. 
Cláusula segunda Os débitos do ICM e do ICMS, inclusive os decorrentes de descumprimento de 
obrigação acessória, poderão ser pagos com redução da multa por infração e acréscimos moratórios, 
nos seguintes percentuais: 
I - 70% (setenta por cento), na hipótese de pagamento integral à vista; 
II - 50% (cinquenta por cento), na hipótese de pagamento em até 12 parcelas mensais e 
consecutivas, com o pagamento das parcelas até o dia 22 (vinte e dois) de cada mês subsequente ao 
do pagamento e parcela inicial. 
Parágrafo único. A legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte, que não 
poderá exceder a 90 (noventa) dias da sua instituição. 
Cláusula terceira O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores 
eventualmente recolhidos. 
Cláusula quarta Os procedimentos necessários para operacionalização do benefício previsto neste 
convênio serão estabelecidos na legislação tributária estadual. 
Clausula quinta A instituição de novo programa de parcelamento com o mesmo objeto deste 
convênio, deverá observar o intervalo mínimo de 04 (quatro) anos. 
Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 163, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Altera o Convênio ICMS 65/17, que autoriza o Estado de Goiás a remitir crédito tributário 
de pequeno valor inscrito em dívida ativa, reduzir juros e multas previstos na legislação 
tributária, bem como a conceder parcelamento de crédito tributário, relacionados com o 
ICMS, bem como autoriza a não exigência de créditos tributários remitidos ou reduzidos, 
em período que especifica. 
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O caput da cláusula segunda do Convênio ICMS 65/17, de 5 de junho de 2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula segunda O sujeito passivo, para usufruir os benefícios previstos neste convênio, deve 
promover, até 20 de dezembro de 2017, a regularização do seu débito perante o Estado de Goiás, 
nos termos da legislação tributária estadual, cuja formalização é feita com a liquidação, total ou 
parcial do crédito tributário, à vista ou da 1ª (primeira) parcela.". 
Cláusula segunda A cláusula quarta-A fica acrescida ao Convênio ICMS 65/17, com a seguinte 
redação: 
"Cláusula quarta-A A instituição de novo parcelamento que tenha o mesmo objeto deste convênio 
deverá observar o intervalo de 04 (quatro) anos.". 
Cláusula terceira O Estado de Goiás fica autorizado a não exigir créditos tributários correspondentes 
às reduções ou remissões ocorridas em conformidade com o disposto no Convênio ICMS 65/17, cuja 
formalização de sua regularização tenha ocorrido no período compreendido entre o dia 1° de 
outubro de 2017 e o da publicação no Diário Oficial da União da ratificação nacional deste convênio. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 164, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder parcelamento de débitos fiscais 
relacionados com o ICM e o ICMS a cooperativas. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar Federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a conceder parcelamento, para 
cooperativas, em até 120 (cento e vinte) meses, dos créditos tributários relacionados com o ICM e 
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ICMS, vencidos até 30 de junho de 2017, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
inclusive ajuizados, observadas as condições estabelecidas neste convênio. 
Parágrafo único. O disposto no caput somente se aplica aos contribuintes que fizerem adesão ao 
programa de pagamento e parcelamento estadual. 
Cláusula segunda A formalização de pedido de ingresso no programa implica o reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais 
respectivos, e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo. 
§ 1° Fica vedada a inclusão, no programa, de débitos que foram ou que são objeto de depósito 
judicial. 
§ 2° Poderão ser incluídos no programa débitos espontaneamente denunciados ou informados pelo 
contribuinte à Receita Estadual, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do ICM e do 
ICMS, cujos vencimentos tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2016. 
§ 3° O ingresso no programa dar-se-á por formalização da opção do contribuinte e da sua 
homologação após o pagamento da parcela única ou da primeira parcela. 
§ 4° A legislação do Estado fixará o prazo máximo de opção do contribuinte, que não poderá exceder 
a 90 (noventa) dias da sua instituição. 
Cláusula terceira Implica revogação do parcelamento: 
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste convênio; 
II - estar em atraso, por 3 (três) meses, consecutivos ou não, do pagamento integral das parcelas ou, 
nas mesmas condições, se houver o acúmulo em Dívida Ativa exigível referente a 3 (três) meses do 
ICMS declarado em GIA, relativo a fatos geradores ocorridos após a formalização do acordo, 
considerados todos os estabelecimentos da cooperativa beneficiária do parcelamento; 
III - o descumprimento de outras condições a serem estabelecidas pela Secretaria Estadual da 
Fazenda. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta cláusula serão considerados todos os 
estabelecimentos da cooperativa beneficiária do parcelamento. 
Cláusula quarta A legislação estadual poderá dispor sobre: 
I - o valor mínimo de cada parcela; 
II - a redução do valor dos honorários advocatícios; 
III - a aplicação das disposições deste convênio aos parcelamentos em curso. 
Cláusula quinta Os benefícios concedidos com base neste convênio se aplicam sobre o saldo 
existente e não conferem qualquer direito a restituição ou compensação de importâncias já pagas ou 
compensadas anteriormente. 
Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 



 

CONVÊNIO ICMS N° 165, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Altera o Convênio ICMS 135/16, que autoriza o Estado do Tocantins a dispensar ou reduzir 
juros e multas, e a conceder parcelamento de débito fiscal, relacionados ao ICMS, na 
forma que especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar no 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 135/16, de 9 de dezembro de 

2016, passam a vigorar com a seguinte redação: 
I - o caput e o § 2ª° da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Fica o Estado do Tocantins autorizado a instituir programa e recuperação de 
créditos tributários destinados a dispensar ou reduzir multas e juros relacionados ao ICMS, cujos 
fatos geradores tenham ocorrido até 30 de junho de 2017, constituídos ou não, inclusive os 
espontaneamente denunciados pelo contribuinte, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que 
ajuizados."; 
"§ 2° Poderão ser incluídos no programa os valores espontaneamente denunciados pelo contribuinte 
à repartição fazendária relacionados aos fatos geradores do ICMS ocorridos até 30 de junho de 
2017."; 
II - o caput da cláusula segunda: 
"Cláusula segunda O sujeito passivo, para usufruir os benefícios do programa, deve fazer a sua 
adesão até o 90° (nonagésimo) dia subsequente ao da publicação da lei estadual que o implementar, 
cuja formalização é feita com o pagamento à vista ou da 1ª (primeira) parcela."; 
III - o inciso II do § 3° da cláusula terceira: 
"II - débitos decorrentes de saldo residual de atualização monetária, lançados em parcelamentos, até 
o exercício de 2012.". 
Cláusula segunda Fica acrescentada à cláusula sexta-A ao Convênio ICMS 135/16, de 09 de 

dezembro de 2016, com a seguinte redação: 
"Cláusula sexta-A A instituição de novo programa de parcelamento com o mesmo objeto deste 
convênio deverá observar intervalo mínimo de 04 (quatro) anos.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
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CONVÊNIO ICMS N° 166, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Altera o Convênio ICMS 11/09, que autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Ceará, Espírito 
Santo, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte, Rondônia, 
Roraima e Tocantins e o Distrito Federal a dispensar ou reduzir juros e multas mediante 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que 
especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os incisos I, II e III do § 17 da cláusula segunda do Convênio ICMS 11/09, de 3 de 

abril de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"I - até 31 julho de 2017, o prazo previsto no caput da cláusula primeira; 
II - até 28 de fevereiro de 2018, o prazo previsto no caput desta cláusula; 
III - até 31 de julho de 2017, o prazo previsto no inciso I do § 1° desta cláusula.". 
Cláusula segunda A cláusula sexta-A fica acrescida ao Convênio ICMS 11/09, com a seguinte 
redação: 
"Cláusula sexta-A O Estado do Rio Grande do Norte deverá observar intervalo mínimo de 04 (quatro) 
anos para a concessão de novo parcelamento nos termos deste convênio.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 167, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado do Maranhão a promover Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais 
com redução de multas e juros previstos na legislação tributária para contribuintes em 
débito com o ICM e o ICMS, na forma que indica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Maranhão autorizado a promover Programa de Parcelamento de 
Débitos Fiscais com redução de multas e juros previstos na legislação tributária para contribuintes 
em débito com o ICM e o ICMS, observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio. 
Cláusula segunda O Programa de Parcelamento alcança os fatos geradores que tenham ocorrido até 
30 de junho de 2017, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, podendo abranger, 
inclusive, aqueles ajuizados. 
§ 1>d -H/10<o Os débitos fiscais existentes poderão ser consolidados, inclusive os valores 
espontaneamente denunciados pelo contribuinte à repartição fazendária. 
§ 2>d -H/10<o O disposto nesta cláusula não se aplica aos parcelamentos em curso, exceto para o 
pagamento do débito remanescente em parcela única. 
Cláusula terceira A adesão ao Programa deverá ser efetivada até 1>d -H/10<o de dezembro de 2017, 
condicionada ao pagamento da parcela única ou da primeira parcela. 
Cláusula quarta Os débitos do ICM e do ICMS consolidados pela Secretaria de Estado da Fazenda, 
exceto aqueles decorrentes exclusivamente de penalidade pecuniária por descumprimento de 
obrigação acessória, serão reduzidos, em multa e juros, nos seguintes percentuais: 
I - 100% (cem por cento), para pagamento em parcela única; 
II - 80% (oitenta por cento), para pagamento em até 60 (sessenta) parcelas; 
III - 50% (cinquenta por cento), para pagamento acima de 60 (sessenta) e até 120 (cento e vinte) 
parcelas, aplicável este percentual de redução a partir da primeira parcela. 
Cláusula quinta Os débitos fiscais decorrentes exclusivamente de penalidade pecuniária por 
descumprimento de obrigações acessórias terão redução de seu valor original em 95% (noventa e 
cinco por cento), inclusive saldos de parcelamento, desde que pagos em parcela única até 1>d -
H/10<o de dezembro de 2017. 
Cláusula sexta Os benefícios fiscais previstos neste convênio ficam condicionados ao pagamento dos 
débitos exclusivamente em moeda corrente. 
Cláusula sétima Os honorários advocatícios, quando cabíveis, serão recolhidos em conformidade 
com o número de parcelas concedidas, corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção do débito. 
Cláusula oitava A formalização da quitação ou do parcelamento implica o reconhecimento dos 
débitos pelo contribuinte, ficando condicionada à desistência de eventuais embargos à execução 
fiscal e demais ações, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam os respectivos autos judiciais, 
bem como a desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo. 
Cláusula nona Implica a revogação do parcelamento, com a perda de todos os benefícios do 
Programa: 
I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas neste convênio; 
II - estar em atraso com o pagamento de 3 (três) parcelas mensais, consecutivas ou não. 
Cláusula décima O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já pagas do imposto e seus acréscimos. 
Cláusula décima segunda Para a operacionalização do Programa aplicam-se, no que couberem, as 
demais disposições vigentes na legislação tributária do Estado do Maranhão. 
Parágrafo único. Ato do Poder Executivo poderá dispor sobre normas complementares necessárias à 
implementação das disposições contidas convênio. 
Cláusula décima terceira A instituição de novo Programa de Parcelamento deverá observar o 
intervalo mínimo de 4 (quatro) anos contados a partir da data da instituição do Programa de trata 
este convênio. 
Cláusula décima quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 
União de sua ratificação nacional. 



 

Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de  Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 168, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza os Estados do Amapá e Amazonas a dispensar ou reduzir multas e juros e 
conceder parcelamento de débitos fiscais, relacionados com o ICMS. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá e Amazonas, autorizados a instituir programa de 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS, com redução de juros e multas, 
correspondentes a fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2017, constituídos ou não, inscritos 
ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, observadas as condições e limites estabelecidos neste 
convênio. 
§ 1° O débito será consolidado na data do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos 
legais vencidos previstos na legislação vigente há época dos respectivos fatos geradores da obrigação 
tributária. 
§ 2° Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados 
pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do 
ICMS, ocorridos até 31 de julho de 2017. 
Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago: 
I - em parcela única, com redução de até 95% (noventa e cinco por cento) dos juros e das multas 
punitivas e moratórias; 
II - em até 12 (doze) parcelas, com redução de até 85% (oitenta e cinco por cento) dos juros e das 
multas punitivas e moratórias; 
III - de 13 (treze) a 60 (sessenta) parcelas, com redução de até 75% (setenta e cinco por cento) dos 
juros e das multas punitivas e moratórias; 
IV - de 61 (sessenta e uma) a 84 (oitenta e quatro) parcelas, com redução de até 65% (sessenta e 
cinco por cento) dos juros e das multas punitivas e moratórias. 
§ 1° Os créditos tributários decorrentes exclusivamente de penalidade pecuniária, por 
descumprimento de obrigações acessórias, terão redução de até 80% (oitenta por cento) do seu 
valor original, se pagos à vista. 
§ 2° O parcelamento obedecerá, ainda, ao seguinte: 
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I - o saldo devedor será mensalmente corrigido monetariamente de acordo com o indexador previsto 
na legislação do ICMS no Estado; 
II - serão calculados mensalmente os juros e multas devidos de acordo com o que dispõe a legislação 
do ICMS no Estado, e sobre o montante apurado será aplicado o percentual de redução; 
III - o valor da parcela não poderá ser inferior a 200 (duzentas) Unidade Padrão Fiscal/AP, para débito 
tributário e 50 (cinquenta) UPF/AP, para débito não tributário; 
IV - as parcelas vencerão todo dia 25 de cada mês. 
Cláusula terceira No caso de pagamento de parcela em atraso serão aplicados acréscimos legais 
previstos na legislação do ICMS, sem as reduções previstas no inciso II, III e IV da cláusula segunda. 
Cláusula quarta Os benefícios fiscais previstos neste convênio ficam condicionados ao pagamento do 
crédito tributário, à vista ou parcelado, exclusivamente em moeda corrente, sendo vedada a 
utilização de precatórios ou quaisquer outros títulos. 
Cláusula quinta A formalização de pedido de ingresso no programa implica o reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais 
respectivos e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo. 
Cláusula sexta O ingresso no programa dar-se-á por opção do contribuinte e homologada pelo Fisco 
no momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela. 
§ 1° A primeira parcela do parcelamento deverá ser paga em até 03 (três) dias úteis, contados da 
data da formalização do ingresso no programa de recuperação fiscal. 
§ 2° A adesão ao programa de parcelamento de que trata esse convênio deverá ser efetivada em até 
90 (noventa) dias da sua instituição. 
Cláusula sétima Implica revogação do parcelamento: 
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste convênio; 
II - estar em atraso, por prazo superior a 90 (noventa) dias, com o pagamento de qualquer parcela; 
III - o inadimplemento do imposto devido, por prazo superior a 90 (noventa) dias, relativamente a 
fatos geradores ocorridos após a data da homologação do ingresso no programa; 
V - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas pela Secretaria de Estado da 
Fazenda. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta cláusula, serão considerados todos os 
estabelecimentos da empresa beneficiária do parcelamento. 
Cláusula oitava A legislação do Estado poderá dispor sobre: 
I - redução ou parcelamento do valor dos honorários advocatícios; 
II - percentuais de redução de juros e multas, observados os limites e os prazos estabelecidos neste 
convênio; 
III - definição do prazo final para ingresso no programa de parcelamento, o qual não deve ultrapassar 
o limite estabelecido na cláusula sexta deste convênio. 
Cláusula nona A instituição de novo parcelamento deverá observar intervalo mínimo de 04 (quatro) 
anos. 
Cláusula décima Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 



 

Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 169, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Estabelece condições gerais para concessão de moratória, parcelamento, ampliação de 
prazo de pagamento, remissão, anistia e transação. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, bem como os arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira A concessão unilateral pelos Estados ou Distrito Federal de moratória, 
parcelamento, ampliação de prazo de pagamento, remissão ou anistia, bem como a celebração de 
transação, relativamente ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM - e ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -, observará as condições gerais 
estabelecidas neste convênio. 
Parágrafo único. A concessão de quaisquer destes benefícios em condições mais favoráveis 
dependerá de autorização em convênio para este fim especificamente celebrado. 
Cláusula segunda O disposto neste convênio aplica-se aos créditos tributários, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os ajuizados, podendo ser incluídos os valores 
espontaneamente declarados ou informados pelo sujeito passivo à administração tributária. 
Cláusula terceira A adesão do sujeito passivo à fruição dos benefícios: 
I - implica o reconhecimento dos débitos tributários neles incluídos, ficando condicionada à 
desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual 
se fundam, nos autos judiciais respectivos, e a desistência de eventuais impugnações, defesas e 
recursos apresentados no âmbito administrativo; 
II - não confere qualquer direito à restituição ou compensação das importâncias já pagas. 
Cláusula quarta A concessão de quaisquer dos benefícios previstos neste convênio limita-se aos 
créditos tributários correspondentes a fatos geradores ocorridos até o décimo segundo mês anterior 
ao da instituição do benefício. 
Parágrafo único. O disposto no caput desta cláusula não se aplica à cláusula quinta. 
Cláusula quinta Quanto à moratória e ao parcelamento, é facultado: 
I - reabrir o prazo de pagamento do imposto vencido, sem quaisquer acréscimos, aos sujeitos 
passivos vítimas de calamidade pública, assim declarada por ato expresso da autoridade competente; 
II - conceder parcelamento de créditos tributários decorrentes de procedimentos administrativos, 
inclusive confissões de dívida, na esfera administrativa ou judicial, em até 60 (sessenta) prestações 
mensais, iguais e sucessivas, acrescidos de multa, juros e correção monetária sobre as prestações 
vincendas. 
Cláusula sexta Quanto à ampliação de prazo de pagamento do imposto, fica permitido dilatar: 
I - para os industriais, até o décimo dia do segundo mês subsequente àquele em que tenha ocorrido 
o fato gerador; 
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II - para os demais sujeitos passivos, até o vigésimo dia do mês subsequente àquele em que tenha 
ocorrido o fato gerador. 
Cláusula sétima Quanto à anistia ou à remissão, poderão ser objeto de exclusão ou extinção: 
I - os créditos tributários de responsabilidade de sujeitos passivos vítimas de calamidade pública, 
assim declarada por ato expresso da autoridade competente; 
II - os créditos tributários consolidados por sujeito passivo que não sejam superiores a R$ 2.000,00 
(dois mil reais); 
III - as parcelas de juros e multas sobre os créditos tributários de responsabilidade de sujeitos 
passivos, cuja exigibilidade somente tenha sido definida a favor do Estado ou do Distrito Federal 
depois de decisões judiciais contraditórias, facultando-se quanto ao saldo devedor remanescente o 
parcelamento previsto no inciso II da cláusula quinta. 
Cláusula oitava Na concessão de parcelamento de crédito tributário objeto de anistia ou remissão, 
será observado o limite máximo de 60 (sessenta) parcelas, podendo: 
I - quando o Estado ou o Distrito Federal utilizar a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia - Selic, ter como desconto máximo de multa e juros os seguintes percentuais: 
a) em parcela única, com redução de até 80% (oitenta por cento) das multas e de até 30% (trinta por 
cento) dos juros; 
b) em até 30 (trinta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de até 60% (sessenta por 
cento) das multas e até 25% (vinte e cinco por cento) dos juros; 
c) em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de até 40% (quarenta por 
cento) das multas e até 20% (vinte por cento) dos juros; 
II - quando o Estado ou o Distrito Federal utilizar índice de atualização monetária e juros diversos do 
previsto no inciso I desta cláusula, ter como desconto máximo de multa e juros os seguintes 
percentuais: 
a) em parcela única, com redução de até 80% (oitenta por cento) das multas e de até 85% (oitenta e 
cinco por cento) dos juros; 
b) em até 30 (trinta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de até 60% (sessenta por 
cento) das multas e até 70% (setenta por cento) dos juros; 
c) em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de até 40% (quarenta por 
cento) das multas e até 60% (sessenta por cento) dos juros. 
Parágrafo único. O crédito tributário será consolidado na forma prevista nesta cláusula, incidindo 
sobre as parcelas vincendas os acréscimos legais previstos na legislação. 
Cláusula nona A legislação estadual ou distrital fixará o prazo máximo para adesão do sujeito passivo 
ao parcelamento de que trata a cláusula oitava, que não poderá exceder a 3 meses da instituição do 
benefício, podendo ser prorrogado por uma única vez pelo mesmo período. 
Cláusula décima Deverá ser observado intervalo mínimo de 04 (quatro) anos para a concessão de 
novo parcelamento nos termos da cláusula oitava. 
Cláusula décima primeira Quanto à transação, fica permitida sua celebração somente em casos 
excepcionais, de que não resulte dispensa do imposto devido. 
Cláusula décima segunda O crédito tributário será atualizado monetariamente e consolidado com 
todos os acréscimos legais previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da 
obrigação tributária, não constituindo a atualização monetária parcela autônoma ou acessória. 
Cláusula décima terceira No caso de recuperação judicial ou de decretação de falência de sujeito 
passivo da obrigação tributária, ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a não exigir multas 
relacionadas com fatos geradores ocorridos até a data da decisão judicial. 
Cláusula décima quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da 
União de sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 



 

Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 170, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza a redução de multas e demais acréscimos legais do ICMS incidente sobre valores 
cobrados a título de assinatura mensal pelas prestadoras de serviços de telefonia. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, bem como os arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná autorizado a reduzir multas e demais acréscimos legais, 
relativos ao não pagamento do ICMS incidente sobre valores cobrados a título de assinatura mensal 
pelas prestadoras de serviços de telefonia, independentemente da franquia de minutos concedida ou 
não ao usuário, decorrente de prestações de serviços de comunicação cujos fatos geradores tenham 
ocorrido até 31 de dezembro de 2016, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive 
ajuizados, observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio. 
§ 1° Os débitos serão consolidados, inclusive os valores espontaneamente denunciados pelo 
contribuinte à repartição fazendária, relacionados a fatos geradores do ICMS ocorridos até 31 de 
dezembro de 2016. 
§ 2° O disposto no caput desta cláusula também se aplica aos parcelamentos em curso. 
§ 3° O débito será consolidado na data do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos 
legais. 
Cláusula segunda Os créditos tributários consolidados poderão ser pagos: 
I - em parcela única, com redução de até 75% (setenta e cinco por cento) das multas e de até 60% 
(sessenta por cento) dos demais acréscimos legais; 
II - em até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com redução de até 50% (cinquenta por 
cento) das multas e até 50% (cinquenta por cento) dos demais acréscimos legais. 
§ 1° Os benefícios fiscais previstos nesta cláusula ficam condicionados ao pagamento do crédito 
tributário, a vista ou parcelado, exclusivamente em moeda corrente, sendo vedada a utilização de 
precatórios ou quaisquer outros títulos. 
§ 2° No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previstos na legislação 
estadual. 
Cláusula terceira A formalização da quitação ou do parcelamento implica o reconhecimento dos 
débitos tributários, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou embargos à execução 
fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos respectivos autos judiciais, e à desistência 
de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo. 
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§ 1° O ingresso no programa dar-se-á por formalização da opção do contribuinte e da homologação 
do fisco no momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela. 
§ 2° A legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte, que não poderá exceder a 
90 (noventa) dias da sua instituição. 
Cláusula quarta Implica a revogação do parcelamento: 
I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas neste convênio; 
II - estar em atraso, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, com o pagamento de qualquer parcela; 
III - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas em legislação estadual. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta cláusula, serão considerados todos os 
estabelecimentos da empresa beneficiária do parcelamento. 
Cláusula quinta A legislação estadual poderá dispor sobre: 
I - o valor mínimo de cada parcela; 
II - a redução do valor dos honorários advocatícios; 
III - outras condições não previstas nesta cláusula para concessão dos benefícios tratados neste 
convênio. 
Cláusula sexta O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de importância 
já recolhida. 
Cláusula sétima A instituição de novo programa de parcelamento que tenha o mesmo objeto do 
presente convênio deverá observar o intervalo mínimo de 04 (quatro) anos. 
Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Mar-celo 
Andrade Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço 
Gomes por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul 
Luis Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 171, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado de Rondônia a reduzir multas e demais acréscimos legais, e a conceder 
parcelamento de débito fiscal relacionados com o ICMS, nas hipóteses que especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Rondônia autorizado a instituir programa de parcelamento de 
débitos fiscais e reduzir multas e demais acréscimos legais, relacionados com o ICMS, decorrentes de 
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fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016, constituídos ou não, inscritos ou não em 
dívida ativa. 
§ 1° Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados 
pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do 
ICMS, ocorridos até 31 de dezembro de 2016. 
§ 2° O débito será consolidado, de forma individualizada, na data do pedido de ingresso no 
programa, com todos os acréscimos legais. 
Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago: 
I - em parcela única, com redução de até 95% (noventa e cinco por cento) das multas punitivas e 
moratórias e dos juros de mora; 
II - em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 85% (oitenta e cinco por 
cento) das multas punitivas e moratórias e dos juros de mora; 
III - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 80% (oitenta por 
cento) das multas punitivas e moratórias e dos juros de mora; 
IV - em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 75% (setenta e cinco 
por cento) das multas punitivas e moratórias e dos juros de mora; 
V - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 70% (setenta por cento) 
das multas punitivas e moratórias e dos juros de mora; 
VI - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 65% (setenta e 
cinco por cento) das multas punitivas e moratórias e dos juros de mora; 
VII - em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 60% (sessenta 
por cento) das multas punitivas e moratórias e dos juros de mora, para os estabelecimentos de que 
trata o Convênio ICMS 59/12, de 22 de junho de 2012. 
§ 1° Para fins do disposto nos incisos II a VII do caput, serão aplicados sobre o valor atualizado da 
parcela, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração. 
§ 2° No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previstos na legislação 
do ICMS, sem qualquer dedução. 
Cláusula terceira A formalização de pedido de ingresso no programa implica o reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais 
respectivos e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo. 
§ 1° O ingresso no programa dar-se-á por formalização da opção do contribuinte e da homologação 
do fisco no momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela. 
§ 2° A legislação do Estado fixará o prazo máximo de opção do contribuinte, que não poderá exceder 
a 90 (noventa) dias da data da publicação da Lei Estadual pertinente. 
Cláusula quarta Implica revogação do parcelamento: 
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste convênio; 
II - o atraso no pagamento de mais de três parcelas, sucessivas ou não; 
III - a inclusão de qualquer débito anteriormente incluído no programa de parcelamento previsto 
no Convênio ICMS 85/12, de 31 de agosto de 2012 e Convênio ICMS 44/16, de 19 de maio de 2016, 
sem a observância do requisito previsto na Cláusula sexta.. 
IV - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas em legislação estadual. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta cláusula, serão considerados todos os 
estabelecimentos da empresa beneficiária do parcelamento. 
Cláusula quinta Legislação estadual poderá dispor sobre: 
I - o valor mínimo de cada parcela; 
II - a redução do valor dos honorários advocatícios; 
III - os percentuais de redução de juros e multas, observados os limites e os prazos estabelecidos 
neste convênio; 
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IV - as hipóteses de utilização de crédito acumulado e de ressarcimento de imposto retido; 
V - o tratamento a ser dispensado na redução do prazo do parcelamento; 
VI - outras condições para a concessão dos benefícios tratados neste Convênio. 
Cláusula sexta Tratando-se de parcelamento/reparcelamento em curso ou já rescindido, efetuado 
com os benefícios decorrentes dos programas de parcelamento previstos nos Convênio ICMS 85/12, 

de 31 de agosto de 2012 e Convênio ICMS 44/16, de 19 de maio de 2016, somente será permitida a 
adesão aos benefícios deste convênio, para pagamento à vista ou parcelado, desde que a primeira 
parcela seja de no mínimo 20% do valor do saldo devedor. 
Cláusula sétima O disposto neste convênio: 
I - não autoriza restituição ou compensação das quantias pagas; 
II - não autoriza o levantamento, pelo contribuinte ou pelo interessado, de importância depositada 
em juízo, quando houver decisão transitada em julgado a favor do Estado. 
Cláusula oitava A instituição de novo Programa de Parcelamento deverá observar o intervalo mínimo 
de 4 (quatro) anos contados a partir da data da instituição do Programa de trata este convênio. 
Clausula nona Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 172, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza ao Estado de Alagoas a reduzir multas e demais acréscimos legais mediante 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS para as cooperativas de 
agricultura familiar. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Alagoas autorizado a instituir programa de parcelamento de 
débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS e dispensar ou reduzir suas multas e demais 
acréscimos legais, que tenham por sujeição passiva cooperativas de agricultura familiar, vencidos até 
31 de dezembro de 2016, constituídos ou não, inscritas ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, 
observadas as condições e limites estabelecidos neste convênio. 
§ 1° O débito será consolidado na data do pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos 
legais. 
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§ 2° Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados 
pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do 
ICM e do ICMS, ocorridos até 31 de dezembro de 2016. 
§ 3° O disposto nesta cláusula aplica-se, inclusive, às multas decorrentes do descumprimento de 
obrigações acessórias. 
Cláusula segunda Ressalvados os créditos tributários que já tenham sido objeto de anistia, os débitos 
dos parcelamentos atualmente em curso também poderão participar dos benefícios previstos na 
cláusula primeira deste convênio, no que tange ao saldo devedor remanescente. 
Parágrafo único. A consolidação do saldo remanescente dar-se-á conforme previsto na legislação 
estadual. 
Cláusula terceira O débito consolidado poderá ser pago em até 180 (cento e oitenta) parcelas 
mensais e consecutivas, com redução de 95% (noventa e cinco por cento) do valor das multas 
punitiva e moratória e 90% (noventa por cento) do valor dos juros. 
§ 1° Para fins do disposto no caput, serão aplicados os juros mensais de 0,680% (seiscentos e oitenta 
milésimos por cento) para liquidação em até 180 (cento e oitenta) parcelas; 
§ 2° No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previstos na legislação 
do ICMS. 
Cláusula quarta A formalização de pedido de ingresso no programa implica o reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais 
respectivos e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo. 
§ 1° O ingresso no programa dar-se-á por formalização da opção do contribuinte e da homologação 
do fisco no momento do pagamento da primeira parcela. 
§ 2° A adesão ao programa de parcelamento de que trata esse convênio deverá ser efetivada em até 
90 (noventa) dias da sua instituição. 
Cláusula quinta Implica revogação do parcelamento: 
I - não pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; 
II - existência de alguma parcela ou saldo de parcela não paga por período superior a 90 (noventa) 
dias; 
III - descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas em legislação estadual. 
Cláusula sexta A legislação estadual poderá dispor sobre: 
I - o valor mínimo de cada parcela; 
II - a redução do valor dos honorários advocatícios; 
III - os percentuais de redução de juros e multas, observados os limites e os prazos estabelecidos 
neste convênio; 
IV - o tratamento a ser dispensado na liquidação antecipada das parcelas; 
V - disciplina específica para os débitos inscritos em Dívida Ativa, diversa do regime aplicável aos 
débitos não inscritos. 
Cláusula sétima A instituição de novo programa de parcelamento com o mesmo objeto deste 
convênio, deverá observar o intervalo mínimo de 04 (quatro) anos. 
Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 



 

Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 173, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Altera o Convênio ICMS 11/17, que autoriza os Estados do Ceará e do Espírito Santo a 
instituir programa de parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e ICMS na 
forma que especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Renumera o parágrafo único da cláusula terceira do Convênio ICMS 11/17, de 8 de 

fevereiro de 2017, em § 1°, e acrescenta os §§ 2° e 3°, com a seguinte redação: 
"Cláusula terceira () 
§ 1° () 
§ 2° O ingresso no programa, no Estado do Ceará, dar-se-á por opção do contribuinte, a ser 
formalizada no período compreendido entre os dias 03 de abril e 27 de dezembro de 2017, e, será 
homologado no momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela. 
§ 3° O Estado do Ceará, ao instituir novo programa de parcelamento com o mesmo objeto deste 
convênio, deverá observar o intervalo mínimo de 04 (quatro) anos. (NR)". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 174, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_011_2017.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_011_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_011_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_011_2017.php#cl3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_011_2017.php#cl3_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_011_2017.php#cl3_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_011_2017.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_011_2017.php#cl3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_011_2017.php#cl3_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_011_2017.php#cl3_p3


 

Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a conceder redução de multa e de juros de mora, 
no caso de pagamento em parcela única ou mais de uma parcela, de créditos tributários 
relativos ao ICMS, na forma que especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Mato Grosso do Sul autorizado a conceder redução da multa 
punitiva ou de mora e dos juros de mora, correspondentes aos créditos tributários relativos ao ICMS, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 
de abril de 2017, 
§ 1° A redução de que trata este artigo pode ser concedida em até: 
I - noventa por cento, no caso de pagamento em parcela única; 
II - setenta e cinco por cento, no caso de parcelamento em 2 (duas) e até 6 (seis) parcelas mensais e 
sucessivas; 
III - sessenta por cento, no caso de parcelamento em 7 (sete) e até 18 (dezoito) parcelas mensais e 
sucessivas; 
IV - cinquenta por cento, no caso de parcelamento em 19 (dezenove) e até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e sucessivas. 
§ 2° Quanto aos créditos tributários cujos valores tenham sido objeto de declaração prestada nos 
termos da regulamentação daLei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 

2006 (Simples Nacional), e cuja cobrança tenha sido transferida para o Estado, a redução de que 
trata o caput desta cláusula pode ser de até: 
I - noventa e cinco por cento, no caso de pagamento em parcela única; 
II - oitenta e cinco por cento, no caso de parcelamento em 2 (duas) e até 6 (seis) parcelas mensais e 
sucessivas; 
III - sessenta e cinco por cento, no caso de parcelamento em 7 (sete) e até 18 (dezoito) parcelas 
mensais e sucessivas; 
IV - cinquenta e cinco por cento, no caso de parcelamento em 19 (dezenove) e até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais e sucessivas. 
§ 3° Incluem-se nas disposições desta cláusula, observada a data limite da ocorrência dos fatos 
geradores prevista no seu caput: 
I - os créditos tributários objeto de denúncia espontânea apresentada até 15 de dezembro de 2017, 
hipótese em que os percentuais previstos nos incisos I a IV do caput desta cláusula e nos incisos I a IV 
do seu parágrafo segundo podem ser acrescidos de cinco pontos percentuais; 
II - os créditos tributários que tenham sido objeto de parcelamento até a data da publicação da lei 
estadual pela qual se conceder a redução de que trata este convênio. 
Cláusula segunda No caso de créditos tributários relativos a multa por descumprimento de 
obrigações acessórias referentes ao ICMS, inscritos ou não em dívida ativa, cuja infração tenha 
ocorrido até 30 de abril de 2017, fica o Estado de Mato Grosso do Sul autorizado a conceder redução 
de até: 
I - setenta por cento, no caso de pagamento em parcela única; 
II - cinquenta por cento, no caso de parcelamento em 2 (duas) e até 6 (seis) parcelas mensais e 
sucessivas; 
III - quarenta por cento, no caso de parcelamento em 7 (sete)e até 12 (doze) parcelas mensais e 
sucessivas; 
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IV - trinta por cento, no caso de parcelamento em 13 (treze) e até 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais e sucessivas. 
Parágrafo único. Incluem-se nas disposições desta cláusula os créditos tributários que tenham sido 
objeto de parcelamento até a data da publicação da lei estadual pela qual se conceder a redução de 
que trata este convênio. 
Cláusula terceira O Estado de Mato Grosso do Sul poderá dispor sobre: 
I - o valor mínimo e a forma de pagamento de cada parcela; 
II - honorários advocatícios; 
III - juros e atualização monetária; 
IV condições para a concessão da redução e critérios que considerar necessários para controle do 
parcelamento. 
Cláusula quarta O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou a compensação de 
importâncias já pagas. 
Cláusula quinta Fica o Estado de Mato Grosso do Sul autorizado a remitir os créditos tributários 
relativos ao ICMS, constituídos até 30 de abril de 2017, não inscritos em dívida ativa, cujos valores 
sejam iguais ou inferiores ao equivalente a 250 (duzentos e cinquenta) Unidades de Atualização 
Monetária do Estado de Mato Grosso do Sul (UAM-MS), incluídos o valor do referido imposto, 
atualizado, o dos juros de mora e o das multas aplicáveis, inclusive por descumprimento de 
obrigações acessórias, bem como a remitir os créditos tributários relativos ao referido imposto, 
inscritos em dívida ativa até a data da publicação da lei estadual, cujos valores sejam iguais ou 
inferiores ao equivalente à referida quantidade de UAM-MS. 
Cláusula sexta O prazo de adesão para os benefícios de que trata este convênio será até 15 de 
dezembro de 2017. 
Cláusula sétima A instituição de novo programa de parcelamento com o mesmo objeto deste 
convênio, deverá observar o intervalo mínimo de 04 (quatro) anos. 
Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e TocantinsPaulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 175, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a reduzir multa e juros relativos à dívida 
decorrente de lançamento efetuado em virtude do indevido creditamento do valor de 
precatório para compensação com o ICMS mensal, realizado em guia informativa ou na 
escrita fiscal. 
 



 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª reunião extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar Federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado, nos termos da Lei Estadual n° 

15.038, de 16 de novembro de 2017, a reduzir a multa para 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
imposto, e a reduzir os juros em 40% (quarenta por cento), quando relativos à dívida decorrente de 
lançamento efetuado em virtude do indevido creditamento do valor de precatório para 
compensação com o ICMS mensal, realizado em guia informativa ou na escrita fiscal. 
Parágrafo único. O disposto no caput somente se aplica aos contribuintes que fizerem adesão ao 
benefício no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da publicação deste Convênio. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 176, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza a dispensa do pagamento de ICMS diferido ou o estorno de crédito do imposto 
relacionado com a entrada de bens e mercadorias e o recebimento de serviços quando 
destinados ao desenvolvimento de protótipos pela indústria automobilística. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados de Minas Gerais, Santa Catarina e São Paulo autorizados, em 
relação às entradas de bens e mercadorias destinados ao desenvolvimento de protótipos pela 
indústria automobilística, a dispensar, no momento da destruição, inutilização ou descarte do 
protótipo: 
I - o pagamento do ICMS diferido; 
II - o estorno do crédito do ICMS. 
Parágrafo único. Os Estados de Minas Gerais, Santa Catarina e São Paulo estabelecerão as condições 
para a aplicação do disposto nesta cláusula. 
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Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 177, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção nas saídas internas de tomate 
promovidas por produtor agropecuário. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Pernambuco autorizado a conceder isenção do ICMS nas saídas 
internas de tomate promovidas por produtor agropecuário. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos produtos quando destinados à 
industrialização. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao 
da publicação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
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CONVÊNIO ICMS N° 178, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco ao Convênio ICMS 107/95, que autoriza 
os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações com energia elétrica 
e nas prestações de serviços de comunicação, na forma que especifica. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 107/95, de 11 de dezembro de 1995, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 
Roraima, São Paulo, Sergipe e o Distrito Federal autorizados a conceder isenção do ICMS nas 
operações internas de fornecimento de energia elétrica, destinadas a consumo por órgãos da 
Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias, mantidas pelo Poder Público 
Estadual e regidas por normas de Direito Público, bem como nas prestações de serviços de 
telecomunicação por eles utilizadas.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 179, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações de importação de obras de artes 
que tenham sido remetidas ao exterior com destino a exposição ou feira, para fins de 
exposição ao público em geral. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 
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Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná autorizado a conceder isenção do ICMS na operação de 
importação de obras de artes que tenham sido remetidas ao exterior com destino a exposição ou 
feira, para fins de exposição ao público em geral, desde que o retorno ocorra dentro do prazo de 6 
(seis) meses contados da exportação temporária. 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma única vez por igual 
período, desde que requerida na forma prevista na legislação estadual. 
Cláusula segunda Ficam autorizadas a remissão e a anistia dos créditos tributários relativos às 
operações de que trata a cláusula primeira, ocorridas em período anterior à entrada em vigor deste 
convênio, desde que o retorno tenha ocorrido no prazo de 12 meses contados da exportação 
temporária. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 180, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder remissão de créditos tributários relativos 
ao ICM e ICMS. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar Federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a conceder remissão total de créditos 
tributários relativos ao ICM e ao ICMS, constantes do parcelamento n° 61100168630, de 
responsabilidade da Cooperativa de Transporte de Cargas do Planalto, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o número 01.021.556/0001-27 e no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS de Santa Catarina sob o número 253.258.430. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
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João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 181, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza a dilação de prazo de pagamento do ICMS e autoriza a remissão e a anistia de 
créditos tributários do ICMS, constituídos ou não, decorrentes da dilação de prazo de 
pagamento do imposto. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas e Sergipe autorizados a dilatar o prazo de 
pagamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação ICMS, em até 90 (noventa) dias da ocorrência do 
fato gerador, nos termos da legislação de cada unidade federada. 
Cláusula segunda Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a remitir e anistiar as multas, 
juros e demais acréscimos legais de ICM e de ICMS, constituídos ou não, decorrentes de prazos de 
recolhimento do referido imposto superiores ao previsto na cláusula primeira do Convênio ICM 

38/88, de 11 de outubro de 1988, e inferiores ou igual a 90 (noventa) dias do mês subsequente que 
tenha ocorrido o fato gerador, desde que o valor principal do imposto tenha sido pago no referido 
prazo. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir da data de vigência do convênio que dispõe 
sobre a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos 
incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, relativos ao ICMS, nos termos da Lei 

Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1988/cv038_88.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1988/cv038_88.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1988/cv038_88.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php


 

Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 182, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOU de 28.11.2017) 
 

Altera o Anexo Único do Convênio ICMS 77/11, que dispõe sobre o regime de substituição 
tributária aplicável ao ICMS incidente sobre as sucessivas operações internas ou 
interestaduais relativas à circulação de energia elétrica, desde a produção ou importação 
até a última operação que a destine ao consumo de destinatário que a tenha adquirido em 
ambiente de contratação livre. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto no art. 9°, § 

1°, inciso II, e § 2°, da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 

102, 128 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve 
celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O item 12 do Anexo Único do Convênio ICMS 77/11, de 5 de agosto de 2011, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

12 Rio de Janeiro 01/01/2018 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 183, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Autoriza o Estado do Acre a conceder remissão do crédito tributário das multas punitivas 
do ICMS à Companhia de Eletricidade do Acre ELETROACRE. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 
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Cláusula primeira Fica o Estado do Acre autorizado a conceder, nos limites e condições estabelecidos 
na cláusula segunda, remissão, à COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE ELETROACRE, CNPJ sob o 
n° 04.065.033/0001-70, Inscrição Estadual n° 01.004.141/001-46, dos créditos tributários 
constituídos, referentes às multas punitivas do ICMS, e respectivos acréscimos de juros moratórios, 
decorrentes dos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2000. 
Cláusula segunda A remissão de que trata este convênio: 
I - fica condicionado à desistência de qualquer processo administrativo ou judicial relativos aos fatos 
geradores objeto de remissão; 
II - será efetivada conforme dispuser a legislação estadual; 
III - não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já pagas. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 184, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Altera o Convênio ICMS 85/11, que autoriza os estados que menciona a conceder crédito 
outorgado de ICMS destinado a aplicação em investimentos em infraestrutura. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião, realizada em 
Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, 

de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 85/11, de 30 de setembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Amapá, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, 
Rondônia, São Paulo e Sergipe autorizados a conceder crédito outorgado de ICMS destinado 
exclusivamente a aplicação em investimentos em infraestrutura em seus territórios, não podendo 
exceder, em cada ano, a 5% da parte estadual da arrecadação anual do ICMS relativa ao exercício 
imediatamente anterior.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
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de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 185, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Altera o Anexo Único do Convênio ICMS 77/11, que dispõe sobre o regime de substituição 
tributária aplicável ao ICMS incidente sobre as sucessivas operações internas ou 
interestaduais relativas à circulação de energia elétrica, desde a produção ou importação 
até a última operação que a destine ao consumo de destinatário que a tenha adquirido em 
ambiente de contratação livre. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto no art. 9°, § 

1°, inciso II, e § 2°, da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 

102, 128 e 199 do Código Tributário Nacional - CTN (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve 
celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica excluído o item 11 do Anexo Único do Convênio ICMS 77/11, de 5 de agosto 

de 2011. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 186, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
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Dispõe sobre a adesão do Estado do Amazonas ao Convênio ICMS 138/06, que autoriza os 
Estados que especifica a utilizar as regras contidas no Convênio ICMS 139/01 para o gás 
natural. 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 

102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 26 de outubro de 1996) e nos art. 

6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte 
convênio: 
Cláusula primeira Fica o Estado do Amazonas incluído nas disposições do Convênio ICMS 138/06, de 

15 de dezembro de 2006. 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir relacionados do Convênio ICMS 138/06 passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
I - a ementa: 
"Autoriza os Estados que especifica a utilizar as regras contidas no Convênio ICMS 139/01 para o gás 
natural."; 
II - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Distrito Federal, Espírito Santo, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Santa Catarina e Sergipe autorizados a utilizar nas operações com gás 
natural, as regras previstas no Convênio ICMS 139/01, de 19 de dezembro de 2001.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 187, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

Altera o Convênio ICMS 73/16, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
concederem redução de base de cálculo do ICMS nas operações internas com querosene 
de aviação QAV e gasolina de aviação - GAV. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 292ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de novembro de 2017, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 73/16, de 8 de julho de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia, Roraima e 
Tocantins autorizados a conceder redução na base de cálculo do ICMS nas operações internas com 
querosene de aviação QAV e gasolina de aviação - GAV, de forma que a carga tributária resulte em 
percentual igual ou superior a 3% (três por cento) do valor da operação.". 
Cláusula segunda Fica acrescido o inciso VI à cláusula segunda do Convênio ICMS 73/16, com a 
seguinte redação: 
"VI - manter voos regulares destinados a dois ou mais municípios no território do Estado, quando se 
tratar de empresa beneficiária localizada no Estado do Tocantins.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, em exercício Eduardo Refinetti Guardia; Alagoas George André Palermo 
Santoro, Amapá Neiva Lúcia da Costa Nunes por Josenildo Santos Abrantes, Amazonas José Ricardo 
de Freitas Castro por Alfredo Paes dos Santos, Bahia Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará Carlos 
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal Wilson José de Paula, Espírito Santo Bruno Funchal, Goiás 
João Furtado de Mendonça Neto, Maranhão Magno Vasconcelos Pereira por Marcellus Ribeiro Alves, 
Mato Grosso do Sul Jader Rieffe Julianelli Afonso por Guaraci Luiz Fontana, Minas Gerais - José 
Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Paraíba Leonilson Lins de Lucena por Marconi Marques Frazão, 
Paraná Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco Bernardo Juarez DAlmeida por Marcelo Andrade 
Bezerra Barros, Piauí Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes 
por Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte André Horta Melo, Rio Grande do Sul Luis 
Antonio Bins por Giovani Batista Feltes, Rondônia Wagner Garcia de Freitas, Roraima Ronaldo 
Marcilio Santos, Santa Catarina Renato Dias Marques de Lacerda, São Paulo Helcio Tokeshi, Sergipe 
Josué Modesto dos Passos Subrinho e Tocantins Paulo Antenor de Oliveira. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

DESPACHO CONFAZ N° 161, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 28.11.2017) 
 

TERMO DE VERIFICAÇÃO FUNCIONAL DE MODELO DE EQUIPAMENTO - SAT 
 
Dimep - Termo de Verificação Funcional n° 10/2017. 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento desse Conselho, e em 
cumprimento ao disposto no item 2.2.2.f do Manual de Registro de Modelo de Equipamento SAT, 
aprovado por Ato Cotepe/ICMS 06/12, de 13 de março de 2012 e alterações, torna público a 
aprovação do seguinte: Termo de Verificação Funcional de Modelo de Equipamento SAT. 
Os representantes das Unidades Federadas, relacionados no item 4 deste Termo emitem o presente 
Termo de Verificação Funcional para os efeitos previstos no mencionado Ajuste e no Manual de 
Registro de Modelo de equipamento SAT. 
1. Dados do Termo 
1.1. Identificação do equipamento SAT 
1.1.1. Marca: DIMEP 
1.1.2. Modelo: D-SAT 
1.1.3. Versão do software básico: 01.04.00 
1.2. Número do Termo: 010/2017 
1.3. Data de emissão: 22/11/2017 
1.4. Finalidade: Registro de versão de software básico de SAT 
1.5. Legislação aplicável: 
1.5.1. Especificação Técnica de Requisitos do SAT (ER 2.22.04) 
1.5.2. Roteiro de Análise do SAT (RA v. 1.10.4) 
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1.6. Laudo da análise técnica 
1.6.1. Número: SAT043-017 
1.6.2. Órgão técnico responsável 
1.6.2.1. Razão social: Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - FINATEL 
1.6.2.2. CNPJ: 24.492.886/0001-04 
2. Identificação do fabricante/importador do SAT 
2.1. Fabricante ou Importador: DIMEP 
2.2. Razão social: Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e Acesso Ltda 
2.3. CNPJ: 61.099.008/0001-41 
2.4. Inscrição estadual / UF: 105.903.231-114(SP) 
3. Informações do modelo registrado 
3.1. Drivers de comunicação: arquivo "libsat.dll". 
3.1.1. Sistema operacional: Microsoft Windows 
3.1.2. Hash code/algoritmo (MD5): 40CDF9001FDB7726A49C7C9F22366FEC 
4. Equipe responsável pela verificação funcional 
4.1. Representantes das Unidades Federadas signatárias do Ajuste Sinief 11 de 

24/10/2010 integrantes da equipe de Verificação funcional (Nome/RG/UF): 
André Carballo Diaz (RG:25.617.929-3/SP) 
Luciana Naomi Hirata (RG:43.468.830-7/SP) 
Rodrigo Umbelino Alves Rolim (RG: 5979608/SSP-PE) 
 

PROTOCOLO ICMS N° 041, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 01.12.2017) 
 

SISTEMA DE INTELIGÊNCIA FISCAL (SIF) - ADESÃO - AM 
 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Amazonas às disposições do Protocolo ICMS 66/09, que institui 
o Sistema de Inteligência Fiscal (SIF) e intercâmbio de informações entre as unidades da Federação. 
As Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação dos Estados de Acre, Alagoas, Amapá, 
Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 
Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e do Distrito Federal e a 
Receita Federal do Brasil, neste ato representados pelos respectivos Secretários de Fazenda, 
Finanças, Receita ou Tributação, tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25.10.1966), resolvem celebrar o seguinte: 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado do Amazonas as disposições do Protocolo ICMS 66/09, 

de 3 de julho de 2009. 
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

Título de texto 
Subtítulo de texto 
Texto 
 
 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
RESOLUÇÃO SF N° 106, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 30.11.2017) 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj011_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj011_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2009/protocolo_icms_066_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2009/protocolo_icms_066_2009.php


 

Divulga os valores de mercado de veículos usados, em unidade de moeda corrente, para 
efeito de lançamento do IPVA do exercício de 2018. 
 
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no artigo 7° da Lei 13.296, de 23-12-2008, 
RESOLVE: 
Artigo 1° Para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 
IPVA, em 2018, os valores de mercado dos veículos automotores usados, em unidade de moeda 
corrente, conforme disposto no inciso I e §§ 1° e 2° do artigo 7°da Lei 13.296, de 23-12-2008, são os 
constantes da tabela a que se refere o Anexo I. 
Artigo 2° Para fins de consulta do valor de mercado constante da tabela, serão considerados a marca, 
o modelo, a espécie e o ano de fabricação, bem como o código do IPVA e o código complementar 
constantes da tabela, conjuntamente com a legenda referente ao código complementar discriminado 
no Anexo II. 
Parágrafo único. Os dados referentes à marca/modelo/versão do veículo e o código do IPVA poderão 
ser obtidos no Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV. 
Artigo 3° Na hipótese de novo modelo de veículo introduzido no mercado após a data da publicação 
desta Resolução, a base de cálculo para o lançamento do IPVA do exercício fiscal de 2018 será fixada 
obedecendo ao mesmo critério para os demais veículos. 
Artigo 4° A Secretaria da Fazenda, excepcionalmente e mediante devida fundamentação técnica, 
poderá, para determinado modelo de veículo, alterar o respectivo valor indicado na tabela a que se 
refere o Anexo I, com o intuito de adequar valores que estejam em desacordo com os de mercado na 
data da pesquisa. 
Artigo 5° O valor do IPVA para o exercício de 2018 estará disponível para consulta, a partir do dia 20-
12-2017, no site www.valoripva2018.fazenda.sp.gov.br ou por meio do telefone 0800 170 110 e na 
rede bancária autorizada para consulta ou pagamento. 
Artigo 6° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I 

ANEXO II 

DECRETO N° 62.973, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 29.11.2017) 
 

Dá nova redação a dispositivos do Regulamento da Lei n° 997, de 31 de maio de 1976, 
aprovado pelo Decreto n° 8.468, de 8 de setembro de 1976, que dispõe sobre a prevenção 
e o controle da poluição do meio ambiente, e a dispositivos do Decreto n° 47.400, de 4 de 
dezembro de 2002, que regulamenta disposições da Lei n° 9.509, de 20 de março de 1997, 
referentes ao licenciamento ambiental. 
 
GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
Artigo 1° Os dispositivos adiante discriminados do Regulamento da Lei n° 997, de 31 de maio de 
1976, aprovado pelo Decreto n° 8.468, de 8 de setembro de 1976, e suas alterações posteriores, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
I - do artigo 57: 
a) o item 1 da alínea “c” do inciso IV: 
“1. elevatórias, excetuadas as instaladas em condomínios não sujeitos à análise do GRAPROHAB;”; 
(NR) 
b) os incisos VIII, IX e X: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art7_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art7_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art7_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/resolucao/res-106-2017-anexo-i.pdf
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/resolucao/res-106-2017-anexo-ii.pdf
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/decreto8468_1976.asp


 

VIII - serviços de coleta, armazenamento, transporte e disposição final de lodos ou materiais retidos 
em unidades de tratamento de água, em unidades de tratamento de esgotos ou em unidades de 
tratamento de resíduos industriais; 
IX - hospitais, sanatórios, maternidades e instituições de pesquisas de doenças; 
X - todo e qualquer loteamento ou desmembramento de imóveis, condomínios horizontais ou 
verticais, independentemente do fim a que se destinam, conjuntos habitacionais e assentamentos 
para reforma agrária;”; (NR) 
c) o inciso XIII: 
“XIII - depósito ou comércio atacadista de produtos químicos ou de produtos inflamáveis, desde que 
armazenados a granel ou em tanques;”; (NR) 
II - o artigo 58: 
“Artigo 58. O licenciamento ambiental das fontes de poluição listadas no artigo 57 será obrigatório 
nas seguintes hipóteses: 
I - planejamento preliminar, construção ou ampliação e utilização de edificação destinada à 
instalação de uma fonte de poluição; 
II - planejamento preliminar, instalação, ampliação ou alteração e funcionamento de uma fonte de 
poluição em edificação nova ou regularmente existente.”; (NR) 
III - o artigo 58-A: 
“Artigo 58-A. A CETESB expedirá as seguintes modalidades de licenças ambientais, de forma isolada e 
sucessiva, nas hipóteses mencionadas nos incisos I e II do artigo 58: 
I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase de planejamento preliminar, aprovando sua localização e 
concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes 
a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 
II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a construção ou ampliação da edificação e a instalação do 
empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e 
projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual 
constituem motivo determinante; 
III - Licença de Operação (LO) - autoriza o funcionamento da atividade ou empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinadas para a operação. 
§ 1° A Licença de Operação para loteamentos, desmembramentos, condomínios, conjuntos 
habitacionais, assentamentos de reforma agrária e cemitérios deverá ser concedida antes de sua 
ocupação. 
§ 2° As atividade listadas no Anexo 14 deste decreto solicitarão a Licença Prévia concomitantemente 
com a Licença de Instalação e, posteriormente, a correspondente Licença de Operação. 
§ 3° Para as atividades não sujeitas ao licenciamento ambiental estabelecido neste decreto, a CETESB 
emitirá declaração em procedimento simplificado, informatizado e gratuito.”; (NR) 
IV - o artigo 59: 
“Artigo 59. As Licenças Prévia e de Instalação deverão ser requeridas pelo interessado diretamente à 
CETESB, mediante: 
I - pagamento do preço estabelecido no Capítulo VI, do Título V, deste Regulamento; 
II - apresentação de certidão da Prefeitura Municipal, atestando que o local e o tipo de instalação 
estão em conformidade com suas leis e regulamentos administrativos; 
III - apresentação de memoriais, estudos, informações e publicações que forem exigíveis.”; (NR) 
V - o § 2° do artigo 60: 
"§ 2° A expedição de Licença de Instalação para as ampliações de que tratam os incisos I e II do artigo 
58 estará condicionada ao equacionamento das pendências ambientais.”; (NR) 
VI - o parágrafo único do artigo 71 transformado em § 1°: 
“§ 1° As Licenças de Operação a que se refere o § 1° do artigo 58-A não estarão sujeitas a 
renovação.”; (NR) 



 

VII - o artigo 73: 
“Artigo 73. O preço para expedição das Licenças de Instalação para todo e qualquer loteamento ou 
desmembramento de imóveis, condomínios horizontais ou verticais, conjuntos habitacionais e 
cemitérios e para expedição de parecer técnico para empreendimentos sujeitos à análise do 
GRAPROHAB será fixado pela seguinte fórmula: 
P = 100 + 3 x √A, onde 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
√A = Raiz quadrada da área do terreno do empreendimento, em m² (metros quadrados).”; (NR) 
VIII - o artigo 73-B: 
“Artigo 73-B. O preço para expedição das Licenças de Instalação para todo e qualquer serviço de 
coleta, armazenamento, transporte e disposição final de materiais retidos em unidades de 
tratamento de água, em unidades de tratamento de esgotos ou em unidades de tratamento de 
resíduos industriais será fixado em 100 UFESP.”; (NR) 
IX - o artigo 73-C e seus §§ 1°, 2° e 3°: 
“Artigo 73-C. O preço para expedição das Licenças de Instalação para as fontes listadas nos incisos II, 
III, V, VI, VII, IX, XII e XIII do artigo 57 será fixado pela seguinte fórmula: 
P = 100 + (3 x W x √A), onde: 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
W = Fator de complexidade, de acordo com o Anexo 5 deste Regulamento 
√A = Raiz quadrada da área integral da fonte de poluição objeto do licenciamento, em m² (metros 
quadrados). 
§ 1° Quando se tratar de empreendimentos considerados por lei federal ou estadual como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a fórmula a ser adotada será: 
P = 0,15 [100 + (3 x W x √A) ],  onde: 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
W = Fator de complexidade, de acordo com o Anexo 5 deste Regulamento 
√A = Raiz quadrada da área integral da fonte de poluição objeto do licenciamento, em m² (metros 
quadrados). 
§ 2° A área integral da fonte de poluição a que se refere o “caput” deste artigo será a área do terreno 
ocupado pelo empreendimento ou atividade, acrescida das áreas construídas dos pavimentos 
superiores e/ou inferiores, excluindo-se as seguintes: 
1 - as áreas ocupadas com florestas e outras formas de vegetação nativa; 
2 - a área ocupada por outros empreendimentos presentes na área total do terreno; e 
3 - as áreas ocupadas por atividades agrosilvopastoris que não estejam diretamente ligadas à 
atividade licenciada. 
§ 3° O preço máximo a ser cobrado será limitado a 5.000 (cinco mil) UFESP.”; (NR) 
X - o artigo 73-D e seu parágrafo único, transformado em § 1°: 
“Artigo 73-D. O preço para expedição das Licenças de Instalação para as atividades de extração e 
tratamento de minerais será fixado de acordo com a seguinte fórmula: 
P = 400 + 20 x √AL, onde: 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
√AL = Raiz quadrada da área de poligonal, em ha (hectares) 
§ 1° Quando se tratar de extração e engarrafamento de água mineral o preço das licenças de 
instalação será fixado pela seguinte fórmula: 
P = 200 + √Ac, onde: 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
√Ac = Raiz quadrada da área construída e de atividades ao ar livre, em m² (metros quadrados).”; (NR) 
XI - do artigo 74: 
a) o inciso I: 



 

“I - O preço de Pareceres Técnicos para Recebimento de Resíduos de Interesse e Certificados de 
Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental emitidos para um único gerador de resíduos será 
calculado pela seguinte fórmula: 
P = (100 + 0,10K + √K) FP, onde 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
K = quantidade anual de resíduos que serão movimentados, em toneladas 
FP = fator de periculosidade, que será igual a 1,0, se algum dos resíduos for classificado como 
perigoso, de acordo com as normas técnicas vigentes, e igual a 0,5, se todos os resíduos forem 
classificados como não perigosos;”; (NR) 
b) o inciso III: 
“III - parecer de viabilidade de localização e pareceres técnicos não especificados: 100 UFESP;”; (NR) 
c) o inciso V: 
“V - alteração de documento: 15 (quinze) UFESP;”; (NR) 
d) o parágrafo único transformado em § 1°: 
“§ 1° Quando se tratar de empreendimentos considerados por lei federal ou estadual como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou de empreendimentos de associações de produtores 
rurais, de associações ambientalistas e de cooperativas de produtores, com faturamento anual igual 
ou inferior aos limites para enquadramento como pequena ou microempresa definidos por lei 
federal ou estadual, o preço cobrado para a expedição dos documentos listados no “caput” deste 
artigo será de 07 (sete) UFESP.”;(NR) 
XII - o artigo 75: 
“Artigo 75. O preço para a expedição das Licenças de Operação ou para sua renovação será fixado de 
acordo com as mesmas fórmulas utilizadas para cálculo dos preços para expedição das Licenças de 
Instalação.”; (NR) 
XIII - o “caput” do artigo 83: 
“Artigo 83. A penalidade de advertência será aplicada quando se tratar de primeira infração de 
natureza leve, devendo, na mesma oportunidade, quando for o caso, fixar-se prazo para que sejam 
sanadas as irregularidades apontadas.”; (NR) 
XIV - o artigo 98: 
“Artigo 98. O recolhimento referido no artigo anterior deverá ser feito em qualquer agência de 
estabelecimento bancário autorizado, a favor da CETESB, mediante guia a ser fornecida pela área 
competente.”; (NR) 
XV - o artigo 100: 
“Artigo 100. Nos casos de cobrança judicial, a CETESB encaminhará os processos administrativos à 
Procuradoria Geral do Estado, para que esta promova a inscrição, controle e cobrança da dívida 
ativa.”. (NR) 
Artigo 2° Ficam acrescentados ao Regulamento da Lei n° 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo 
Decreto n° 8.468, de 8 de setembro de 1976, os seguintes dispositivos e anexo: 
I - ao artigo 57: 
a) o inciso XV: 
“XV - As atividades de bovinocultura em confinamento, avicultura e suinocultura.”; 
b) os §§ 5°, 6° e 7°: 
“§ 5° A instalação e a operação das atividades listadas no inciso XV dependerá unicamente da 
obtenção de Declaração de Conformidade da Atividade Agropecuária a ser obtida junto à Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, nas seguintes hipóteses: 
1. atividade de bovinocultura em confinamento com capacidade de criação menor ou igual a 500 
indivíduos; 
2. atividade de avicultura com capacidade de criação menor ou igual a 200.000 indivíduos; 
3. atividade de suinocultura com capacidade de criação menor ou igual a 500 indivíduos. 



 

§ 6° - A instalação e a operação das atividades listadas no inciso XV dependerá da obtenção de 
licença única, concedida em processo de licenciamento ambiental simplificado, nas seguintes 
hipóteses: 
1. atividade de bovinocultura em confinamento com capacidade de criação maior que 500 e menor 
ou igual a 5.000 indivíduos; 
2. atividade de avicultura com capacidade de criação maior que 200.000 indivíduos e menor ou igual 
a 500.000 indivíduos; 
3. atividade de suinocultura com capacidade de criação maior que 500 e menor ou igual a 1.500 
indivíduos. 
§ 7° - Ficam sujeitas ao licenciamento ambiental ordinário as atividades de bovinocultura em 
confinamento, avicultura e suinocultura não relacionadas nos §§ 5° e 6°.”; 
II - ao artigo 59, o parágrafo único: 
“Parágrafo único. A certidão da Prefeitura Municipal a que alude o inciso II será exigida por ocasião 
do pedido de Licença Prévia.”; 
III - ao artigo 71, o § 2°: 
“§ 2° - O prazo de validade das Licenças de Operação de empreendimentos que não tenham fator de 
complexidade estabelecido na listagem do Anexo 5 será de 5 (cinco) anos.”; 
IV - ao artigo 73, os §§ 1° e 2°: 
“§ 1° Os empreendimentos que tenham recebido dois indeferimentos do GRAPROHAB no mesmo 
protocolo somente serão reanalisados mediante requerimento de novo protocolo GRAPROHAB e 
pagamento do preço mencionado no “caput” deste artigo. 
§ 2° O preço de análise de projeto modificativo de empreendimentos já aprovados pelo GRAPROHAB 
será fixado pela seguinte fórmula: 
P = 0,25 x (100 + 3 x √A), onde 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
√A = Raiz quadrada da área do terreno do empreendimento, em m² (metros quadrados),”; 
V - ao artigo 73-A, o parágrafo único: 
“Parágrafo único. O preço para expedição das Licenças de Instalação para aterros de resíduos de 
construção civil ou resíduos inertes será fixado pela seguinte fórmula: 
P = 100 + (5 x √A), onde: 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
√A = Raiz quadrada da área do terreno do empreendimento, em m² (metros quadrados).”; 
VI - ao artigo 73-C, o § 4°: 
“§ 4° Quando se tratar de empreendimentos de associações de produtores rurais, de associações 
ambientalistas e de cooperativas de produtores, com faturamento anual igual ou inferior aos limites 
para enquadramento como pequena ou microempresa definidos por lei federal ou estadual, será 
adotada a fórmula do § 1°deste artigo.”; 
VII - ao artigo 73-D, os §§ 2° e 3°: 
“§ 2° Quando se tratar de empreendimentos considerados por lei federal ou estadual como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a fórmula a ser adotada será: 
P = 0,15 (400 + 20 x √A), onde: 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
√AL = Raiz quadrada da área de poligonal, em ha (hectares) 
§ 3° Quando se tratar de empreendimentos que desenvolvam as atividades de extração e 
engarrafamento de água mineral e sejam considerados por lei federal ou estadual como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o preço das licenças de instalação será fixado pela 
seguinte fórmula: 
P = 0,15 (200 + √Ac) onde 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
√Ac = Raiz quadrada da área construída e de atividades ao ar livre, em m² (metros quadrados).”; 



 

VIII - o artigo 73-F: 
“Artigo 73-F. O preço cobrado para análise dos pedidos de Licença Prévia, de Instalação e de 
Operação e renovação da Licença de Operação referente ao licenciamento das atividades 
relacionadas no § 7° do artigo 57 será correspondente a 500 (quinhentas) UFESP’S para cada 
pedido.”; 
IX - ao artigo 74: 
a) os incisos X a XVIII: 
“X - O preço do Parecer Técnico para a regularização de parcelamento do solo para fins habitacionais 
e núcleos habitacionais será fixado pela seguinte fórmula: 
P = 100 + 3 x √A, onde 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
√A = Raiz quadrada da área do terreno do empreendimento, em m² (metros quadrados); 
XI - o preço do Parecer Técnico sobre o Plano de Intervenção de Área Contaminada será fixado pela 
seguinte fórmula: 
P = 750 + w√A, onde 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
W = Fator de complexidade, de acordo com o Anexo 5 deste Regulamento 
√A = Raiz quadrada da área do terreno do empreendimento em análise (m²); 
XII - O preço do Parecer Técnico sobre Avaliação Preliminar e Investigação Confirmatória nos casos 
de área com potencial de contaminação será fixado pela seguinte fórmula: 
P = 500 + w√A, onde 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
W = Fator de complexidade, de acordo com o Anexo 5 deste Regulamento 
√A = Raiz quadrada da área do terreno do empreendimento em análise (m²); 
XIII - O preço do Parecer Técnico sobre avaliação preliminar, investigação confirmatória, investigação 
detalhada e avaliação de risco em áreas contaminadas será fixado pela seguinte fórmula: 
P = 650 + w√A, onde 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
W = Fator de complexidade, de acordo com o Anexo 5 deste Regulamento 
√A = Raiz quadrada da área do terreno do empreendimento em análise (m²); 
XIV - O preço do Parecer Técnico sobre resultados da implantação e execução de medidas de 
intervenção em áreas contaminadas será fixado pela seguinte fórmula: 
P = 500 + w√A, onde 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
W = Fator de complexidade, de acordo com o Anexo 5 deste Regulamento 
√A = Raiz quadrada da área do terreno do empreendimento em análise (m²); 
XV - O preço do Parecer Técnico sobre avaliação de Plano de Desativação ou Desmobilização será 
fixado pela seguinte fórmula: 
P = 500 + w√A, onde 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
W = Fator de complexidade, de acordo com o Anexo 5 deste Regulamento 
√A = Raiz quadrada da área do terreno do empreendimento em análise (m²); 
XVI - Pareceres técnicos para Recebimento de Resíduos de Interesse e Certificados de  
Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental emitidos para um conjunto de geradores de 
resíduos será fixado pela seguinte fórmula: 
P = 5 (100 + 0,10K + √K) FP, onde 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
K = quantidade anual de resíduos que serão movimentados, em toneladas 



 

FP = fator de periculosidade, que será igual a 1,0, se algum dos resíduos for classificado como 
perigoso, de acordo com as normas técnicas vigentes, e igual a 0,5, se todos os resíduos forem 
classificados como não perigosos; 
XVII - Parecer Técnico para instrução de pedidos de outorga de captação de água subterrânea: 250 
(duzentas e cinquenta) UFESP; 
XVIII - a regularização dos empreendimentos existentes em 8 de setembro de 1976 ocorrerá por 
meio de emissão de Licença de Operação, cujo preço será fixado pelas fórmulas descritas nos artigos 
73-A a 73-E.”; 
b) os §§ 2° e 3°: 
“§ 2° Do valor arrecadado correspondente ao inciso XI, nos casos referentes a reutilização de áreas 
contaminadas, serão destinados ao FEPRAC o correspondente a 40%. 
§ 3° No caso de empreendimentos que não tenham fator de complexidade W definido no Anexo 5 
deste Regulamento, para o cálculo dos preços dos pareceres listados nos incisos XI a XV será adotado 
o fator de complexidade igual a 1.”; 
X - o artigo 75-A: 
“Artigo 75-A. Serão dispensadas do pagamento do preço de análise as solicitações de licenciamento 
ambiental simplificado das atividades e empreendimentos de que trata o Decreto estadual n° 60.329, 
de 02 de abril de 2014.”; 
XI - ao artigo 97, o parágrafo único: 
“Parágrafo único. A CETESB concederá desconto de 30% (trinta por cento) do valor da penalidade 
sempre que o autuado decidir efetuar o pagamento no prazo previsto no “caput” deste artigo.”; 
XII - o Anexo 14, com redação dada pelo Anexo 2 deste decreto. 
Artigo 3° O Anexo 5 do Regulamento da Lei n° 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto n° 
8.468, de 8 de setembro de 1976, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo 1 deste decreto. 
Artigo 4° Os Quadros I a III do Anexo Único do Decreto n° 47.400, de 4 de dezembro de 2002, passam 
a vigorar com a redação dada pelo Anexo 3 deste decreto. 
Artigo 5° Este decreto entra em vigor em 30 (trinta) dias após a sua publicação, ficando revogados o 
§ 3° do artigo 57, os §§ 1° ao 3° do artigo 58, o artigo 61-A e seus §§ 1° ao 6°, o artigo 62, § 2° do 
artigo 73-E, o artigo 103 e seu parágrafo único, e os anexos 9 e 10 do Regulamento da Lei n° 997, de 
31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto n° 8.468, de 8 de setembro de 1976, e suas alterações, 
bem como o Quadro V do Anexo Único do Decreto n° 47.400, de 04 de dezembro de 2002. 
Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2017 
GERALDO ALCKMIN 
ARNALDO CALIL PEREIRA JARDIM 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de novembro de 2017. 

ANEXO 1 
a que se refere o artigo 3° do Decreto n° 62.973, de 28 de novembro de 2017 

código CNAE 
Denominação 

Valor 
de W Grupo Classe Subclasse 

    0210-
1/08 Produção de carvão vegetal - Florestas plantadas 3 

    0220-
9/02 Produção de carvão vegetal - Florestas nativas 3 



 

10.1     Abate e fabricação de produtos de carne 5 
10.2     Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado 5 
10.3     Fabricação de conservas de frutas, legumes e outros vegetais 2,5 
10.4     Fabricação de óleos e gorduras vegetais e animais 4 
10.5     Laticínios 3 
10.6     Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais 3 
10.7     Fabricação e refino de açúcar 3,5 
10.8     Torrefação e moagem de café 3 
10.9     Fabricação de outros produtos alimentícios 3 
11.1     Fabricação de bebidas alcoólicas 4 
11.2     Fabricação de bebidas não-alcoólicas 3 
12.1     Processamento industrial do fumo 5 
12.2     Fabricação de produtos do fumo 5 
13.1     Preparação e fiação de fibras têxteis 3 
13.2     Tecelagem, exceto malha 3 
13.3     Fabricação de tecidos de malha 2,5 
13.4     Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis 3,5 
13.5     Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário 2,5 
15.1     Curtimento e outras preparações de couro 5 
15.2     Fabricação de artigos para viagem e de artefatos diversos de couro 2 
15.3     Fabricação de calçados 2,5 
15.4     Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 2,5 
16.1     Desdobramento de madeira 2,5 

16.2     Fabricação de produtos de madeira, cortiça e material trançado, exceto 

móveis 3 

17.1     Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel 5 
17.2     Fabricação de papel, cartolina e papel-cartão 4 

17.3     Fabricação de embalagens de papel, cartolina, papel-cartão e papelão 

ondulado 3 

17.4     Fabricação de produtos diversos de papel, cartolina, papel-cartão e 

papelão ondulado 2 

18.1     Atividade de impressão 3 
19.1     Coquerias 5 
19.2     Fabricação de produtos derivados do petróleo 5 
19.3     Fabricação de biocombustíveis 5 
20.1     Fabricação de produtos químicos inorgânicos 5 
20.2     Fabricação de produtos químicos orgânicos 5 
20.3     Fabricação de resinas e elastômeros 5 
20.4     Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 5 
20.5      Fabricação de defensivos agrícolas e desinfetantes domissanitários 5 

20.6     Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal 5 

20.7     Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, lacas e produtos afins 5 
20.9     Fabricação de produtos e preparados químicos diversos 5 
21.1     Fabricação de produtos farmoquímicos 5 
21.2     Fabricação de produtos farmacêuticos 5 
22.1     Fabricação de produtos de borracha 3 
  22.11-1   Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 5 
22.2     Fabricação de produtos de material plástico 2,5 
23.1     Fabricação de vidro e de produtos do vidro 3,5 

23.2     Fabricação de cimento 5 



 

23.3     Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 

materiais semelhantes 2,5 

23.4     Fabricação de produtos cerâmicos 2,5 

23.9     Aparelhamento de pedras e fabricação de outros produtos de minerais 

não-metálicos 3 

24.1     Produção de ferro-gusa e de ferroligas 5 
24.2     Siderurgia 5 
24.3     Produção de tubos de aço, exceto tubos sem costura 5 
24.4     Metalurgia dos metais não-ferrosos 5 
24.5     Fundição 4 
25.1     Fabricação de estruturas metálicas e obras de caldeiraria pesada 3 
25.2     Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras 3 
25.3     Forjaria, estamparia, metalurgia do pó e serviços de tratamento de metais 3 
25.4     Fabricação de artigos de cutelaria, de serralheria e ferramentas 3 
25.5     Fabricação de equipamento bélico pesado, armas munições 4 
25.9     Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente 3 
26.1     Fabricação de componentes eletrônicos 3 
26.2     Fabricação de equipamentos de informática e periféricos 3 
26.3     Fabricação de equipamentos de comunicação 3 

26.4     Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e 

amplificação de áudio e vídeo 3 

26.5     Fabricação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; 

cronômetros e relógios 3 

26.6     Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação 3 

26.7     Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e 

cinematográficos 3 

26.8     Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 5 
27.1     Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos 3 
27.2     Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos 4 

27.3     Fabricação de equipamentos para distribuição e controle de energia 

elétrica 3 

27.4     Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação 3 
27.5     Fabricação de eletrodomésticos 3 

27.9     Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados 

anteriormente 3 

28.1     Fabricação de motores, bombas, compressores e equipamentos de 

transmissão 3 

28.2     Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral 3 

28.3     Fabricação de tratores e de máquinas e equipamentos para a agricultura e 

pecuária 3 

28.4     Fabricação de máquinas-ferramenta 3 

28.5     Fabricação de máquinas e equipamentos de uso na extração mineral e na 

construção 3 

28.6     Fabricação de máquinas e equipamentos de uso industrial específico 3 
29.1     Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 4,5 
29.2     Fabricação de caminhões e ônibus 4,5 
29.3     Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores 4,5 
29.4     Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores 4,5 
30.1     Construção de embarcações 4,5 
30.3     Fabricação de veículos ferroviários 4,5 
30.4     Fabricação de aeronaves 4,5 
30.5     Fabricação de veículos militares de combate 4,5 



 

30.9     Fabricação de equipamentos de transporte não especificados 

anteriormente 4,5 

31.0     Fabricação de móveis 3 
32.1     Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria e semelhantes 3 
32.2     Fabricação de instrumentos musicais 3 
32.3     Fabricação de artefatos para pesca e esporte 3 
32.4     Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 3 

32.5     Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e 

de artigos ópticos 3 

32.9     Fabricação de produtos diversos 3 

  
33.15-

5 
  Manutenção e reparação de veículos ferroviários 3 

    3316-
3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 3 

  33.17-
1   Manutenção e reparação de embarcações 3 

    3319-
8/00 Recuperação de tambores e tanques metálicos para embalagem 3 

    35.20-
4/01 Produção de gás; processamento de gás natural 5 

35.3     Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 5 

38.2     

Serviços de incineração de lixo; eliminação de resíduos não-perigosos 

pela combustão ou incineração, com ou sem objetivo de geração de 

eletricidade ou vapor, cinzas ou outros sub-produtos para posterior 

aproveitamento e incineração ou combustão de resíduos perigosos 

5 

38.3     Recuperação de materiais 3 

    4681-
8/01 

Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 

derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por 

transportador retalhista (TRR), desde que armazenados em tanques 
3 

    4681-
8/02 

Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador 

retalhista (TRR), desde que armazenados em tanques 3 

    4681-
8/04 

Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto, desde 

que armazenados em tanques 3 

  46.82-
6   Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP), desde que 

armazenados em tanques 3 

  46.84-
2   Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto 

agroquímicos ), desde que armazenados a granel ou em tanques 3 

    4687-
7/02 

Comércio atacadista de acumuladores usados, lubrificante usado, óleo 

combustível usado, resíduo de lubrificante e sucata de baterias e 

acumuladores 
3 

  47.31-
8   Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 3 

  55.10-
8   Hotéis e similares que queimem combustível sólido ou líquido 3 

58.2     Edição integrada à impressão de livros, jornais, revistas e outras 

publicações 3 

86.1     Atividades de atendimento hospitalar 3 

    9601-
7/03 Toalheiros 3 

    9603-
3/02 Serviços de cremação 5 

Notas: 
1) As descrições das atividades e códigos listados neste Anexo correspondem às descrições e códigos 
utilizados na versão 2.2 da listagem da CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas, ou a 
que vier a substituí-la. 



 

2) As descrições das atividades e códigos listados neste Anexo correspondem ao Grupo da CNAE, 
exceto quando especificados para a Classe ou a Subclasse, situação em que prevalecerá o código e a 
descrição específicos. 
3) Excluem-se da listagem de atividades licenciáveis deste Anexo as seguintes: 
- toda a Subclasse CNAE 1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria; 
- Fabricação de bordados confeccionados por encomenda em roupas e artefatos de tecidos; 
bordados e acabamentos semelhantes em artefatos de tecidos e peças do vestuário; bordados em 
artigos têxteis e em peças do vestuário; serviços de bordados, da Subclasse CNAE 13.40-5/99; 
- toda a Subclasse CNAE 3250-7/03 - Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos 
físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda; 
- toda a Subclasse CNAE 3250-7/06 - Serviços de prótese dentária; 
- toda a Subclasse CNAE 3250-7/09 - Serviço de laboratório óptico; 
- Serviço de taxidermia, da Subclasse CNAE 32.99-0/99 
- Manutenção de medidores de gás quando executada por empresas de produtoras e distribuidoras, 
da Subclasse CNAE 3520-4/01; 
- Comércio atacadista de filmes para raio x para uso médico, odontológico e similares e comércio 
atacadista de fogos de artifício, da Subclasse CNAE 4684-2/99. 
- Aluguel de roupas de cama, mesa e banho e locação ou aluguel de toalhas, do código CNAE 9601-
7/03 
4) As atividades do grupo CNAE 38.3 - Recuperação de materiais estão sujeitas a licenciamento 
apenas se realizarem as operações de lavagem ou beneficiamento de materiais, incluindo a 
trituração, desmontagem, derretimento ou fundição. 
5) A atividade “Usinas de compostagem” , pertencente à subclasse 3839-4/01, tem o preço do 
licenciamento definido de acordo com a fórmula do Artigo 73-A deste Regulamento. 

ANEXO 2 

a que se refere o inciso XII do artigo 2° do Decreto n° 62.973, de 28 de novembro de 2017 que acrescenta 

o Anexo 14 ao Regulamento da Lei Estadual n° 997/1976, aprovado pelo Decreto n° 8.468/1976, 

conforme parágrafo 2° da nova redação do artigo 58-A (inciso III do Artigo 1° deste decreto) 

código CNAE 
Denominação W 

Grupo Classe Subclasse 

    0210-
1/08 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas 3 

    0220-
9/02 Produção de carvão vegetal - florestas nativas 3 

    1013-
9/01 Fabricação de produtos de carne 5 

    1053-
8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 3 

10.6     Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais 3 
10.7     Fabricação e refino de açúcar 3,5 
10.9     Fabricação de outros produtos alimentícios 3 

    1121-
6/00 Fabricação de águas envasadas 3 

13.1     Preparação e fiação de fibras têxteis 3 
13.2     Tecelagem, exceto malha 3 
13.3     Fabricação de tecidos de malha 2,5 
13.4     Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis 3,5 
13.5     Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário 2,5 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/decreto8468_1976.asp


 

15.2     Fabricação de artigos para viagem e de artefatos diversos de couro 2 
15.3     Fabricação de calçados 2,5 
15.4     Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 2,5 
16.1     Desdobramento de madeira 2,5 

  
16.22-

6   Fabricação de estruturas de madeira e de artigos de carpintaria para 

construção 3 

  
16.23-

4   Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira 3 

  
16.29-

3   Fabricação de artefatos de madeira, palha, cortiça, vime e material 

trançado não especificados anteriormente, exceto móveis 3 

17.3     Fabricação de embalagens de papel, cartolina, papel-cartão e papelão 

ondulado 3 

17.4     Fabricação de produtos diversos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão 

ondulado 2 

18.1     Atividade de impressão 3 

20.6     Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene pessoal 5 

  20.91-
6 

  Fabricação de adesivos e selantes 5 

  20.93-
2 

  Fabricação de aditivos de uso industrial 5 

  
20.94-

1   Fabricação de catalisadores 5 

  
20.99-

1   Fabricação de produtos químicos não especificados anteriormente 5 

    2123-
8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas 5 

22.2     Fabricação de produtos de material plástico 2,5 

     2319-
2/00 Fabricação de artigos de vidro 3,5 

    
2330-
3/01 

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 

encomenda 2,5 

    2330-
3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 2,5 

23.4     Fabricação de produtos cerâmicos 2,5 

    2399-
1/01 

Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em 

cerâmica, louça, vidro e cristal 3 

    2399 -
1/02 Fabricação de abrasivos 3 

    2399-
1/99 

Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não 

especificados anteriormente 3 

    2424-
5/01 Produção de arames de aço 5 

    2424-
5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames 5 

24.3     Produção de tubos de aço, exceto tubos sem costura 5 

  24.42-
3   Metalurgia dos metais preciosos 5 

  24.43-
1   Metalurgia do cobre 5 

  24.49-
1   Metalurgia dos metais não-ferrosos e suas ligas não especificados 

anteriormente 5 

    2512-
8/00 Fabricação de esquadrias de metal 3 



 

    
2539-
0/01 Serviços de usinagem, tronearia e solda 3 

    2539-
0/02 Serviços de tratamento e revestimento em metais 3 

25.4     Fabricação de artigos de cutelaria, de serralheria e ferramentas 3 
26.1     Fabricação de componentes eletrônicos 3 
26.2     Fabricação de equipamentos de informática e periféricos 3 
26.3     Fabricação de equipamentos de comunicação 3 

26.4     Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação 

de áudio e vídeo v 

26.5     Fabricação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; 

cronômetros e relógios 3 

26.6     Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos 

de irradiação 3 

26.7     Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e 

cinematográficos 3 

26.8     Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 5 
27.1     Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos 3 

  27.31-
7 

  Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 

energia elétrica 3 

  27.32-
5 

  Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo 3 

27.4     Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação 3 
27.5     Fabricação de eletrodomésticos 3 

27.9     Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados 

anteriormente 3 

  28.12-
7   Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 3 

  28.13-
5   Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes 3 

  28.14-
3 

  Fabricação de compressores 3 

  
28.15-

1   Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais 3 

28.2     Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral 3 

  28.32-
1   Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola 3 

  28.33-
0   Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 

exceto para irrigação 3 

28.4     Fabricação de máquinas-ferramenta 3 

  2851-
8/00   Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de 

petróleo, peças e acessórios 3 

  2852-
6/00   Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração 

mineral, peças e acessórios, exceto na extração de petróleo 3 

28.6     Fabricação de máquinas e equipamentos de uso industrial específico 3 
29.4     Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores 4,5 
30.1     Construção de embarcações 4,5 

    3032-
6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários 4,5 

30.9     Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente 4,5 
31.0     Fabricação de móveis 3 
32.1     Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria e semelhantes 3 
32.2     Fabricação de instrumentos musicais 3 
32.3     Fabricação de artefatos para pesca e esporte 3 



 

32.4     Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 3 

32.5     Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e 

de artigos ópticos 3 

32.9     Fabricação de produtos diversos 3 

  33.15-
5 

  Manutenção e reparação de veículos ferroviários 3 

    
3316-
3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 3 

  
33.17-

1   Manutenção e reparação de embarcações 3 

    
3319-
8/00 Tambores e tanques metálicos para embalagem, Recuperação de 3 

    
4681-
8/01 

Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais 

derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador 

retalhista (TRR) 
3 

    4681-
8/04 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em bruto 3 

  
46.82-

6 
  Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 3 

  
46.84-

2   Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto 

agroquímicos 3 

    4687-
7/02 

Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e 

papelão 3 

58.2     Edição integrada à impressão de livros, jornais, revistas e outras 

publicações 3 

    9601-
7/03 Toalheiros 3 

ANEXO 3 
a que se refere o artigo 4° do Decreto n° 62.973, de 28 de novembro de 2017 

QUADRO I  
PREÇO PARA ANÁLISE DOS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS 

SUJEITOS A AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL 

Tipo de Serviço Valor em UFESP 
CONSULTA 375 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR 525 
Licença prévia - ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO (EAS) 525 
Licença prévia - RELATÓRIO AMBIENTAL PRELIMINAR (RAP) 2250 
Licença prévia - ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL - (EIA) 6750 
Licença de instalação (LI) - EAS 525 
Licença de instalação (LI) - RAP 2250 
Licença de instalação (LI) - EIA 6750 
Licença de operação (LO) e Renovação de LO - EAS 525 
Licença de operação (LO) e Renovação de LO - RAP 2250 
Licença de operação (LO) e Renovação de LO - EIA 6750 
Licença de operação de Regularização LOR* - (EAS) 525 
Licença de operação de Regularização LOR* - (RAP) 2250 
Licença de operação de Regularização LOR* - (EIA) 6750 

Autorização de supressão de vegetação e intervenção em APP - impacto 

50 UFESP, para área 

menor ou igual 1,0 

ha; 
300 UFESP, para área 

maior que 1,0 ha e 



 

menor que 300 ha; 
600 UFESP, para área 

maior que 300 ha. 

*Licença de Operação para empreendimentos implantados antes da data de publicação da Lei 
Federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Politica Nacional de Meio Ambiente PNMA) 

QUADRO II  
PREÇO PARA ANÁLISE DE INTERVENÇÕES EM ÁREAS DE PROTEÇÃO AOS MANANCIAIS, 

ÁREAS DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS MANANCIAIS E NA SERRA DO ITAPETI 

O preço para análise das solicitações será de 20 UFESP. 

QUADRO III 
 PREÇO PARA ANÁLISE DE SOLICITAÇÕES DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA, DE 

INTERVENÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DOCUMENTOS ESPECÍFICOS 

I - o preço de análise de solicitações de autorização para corte de árvores nativas isoladas, dentro ou 
fora de área de preservação permanente, será de 20 UFESP; 
II - o preço de análise de solicitações de autorização para supressão de fragmento de vegetação 
nativa, dentro ou fora de área de preservação permanente, será fixado pelas seguintes fórmulas: 
a) para áreas rurais (área informada em hectares): 
P = 15 + 50 x As, onde: 
P = preço a ser cobrado, expresso em UFESP; 
As = área de vegetação que será suprimida, em hectares; 
b) para áreas urbanas (área informada em metros quadrados): 
P = 15 + 0,005 x As, onde: 
P = preço a ser cobrado, expresso em UFESP; 
As = área de vegetação que será suprimida, em metros quadrados; 
III - o preço de análise de solicitações de autorização para manejo florestal sob regime sustentado 
será de 40 UFESPs; 
IV - o preço de análise de solicitações de autorização para intervenção em áreas de preservação 
permanente sem vegetação nativa será de 20 UFESP; 
V - o preço de análise de solicitações de Parecer Técnico Florestal será de 30 UFESP; 
VI - o preço de análise de solicitações de licenciamento para Estruturas de Apoio Náutico será de: 
a) Estruturas classe A: será cobrado o preço para análise das autorizações, caso haja intervenção em 
áreas de preservação permanente, supressão de vegetação nativa ou corte de árvore isolada; 
b) Estruturas classe B: 120 UFESP; e 
c) Estruturas classe C: 300 UFESP; 
VII - o preço para emissão de Autorização do uso de fogo em queima controlada e em queima da 
palha da cana-de-açúcar será de 15 UFESP; 
VIII - o preço de análise de solicitações de autorização para movimentação de terra em Área de 
Proteção Ambiental - APA acima de 100 m³ será de 15 UFESP; 
IX - o preço de análise de solicitações de autorização para exploração de áreas de várzea localizadas 
em imóveis rurais será de 30 UFESP. 
Nota: Serão dispensadas de pagamento de preço de análise: 
- as solicitações para autorização para queima de restos de culturas agrícolas para controle 
fitossanitário, desde que recomendada pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento ou decorrente 
de exigência legal específica; 
- as solicitações para autorizações passíveis de procedimentos simplificados e informatizados, 
estabelecidas em Deliberação CONSEMA. 
 



 

DECRETO N° 62.985, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 01.12.2017) 
 

Dispõe sobre o expediente dos servidores nas repartições públicas estaduais relativo aos 
dias que especifica e dá providências correlatas. 
 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
Artigo 1° Em decorrência das festividades de final de ano, os servidores pertencentes à 
Administração Direta do Estado poderão se revezar nas duas semanas que sucedem, 
respectivamente, o Natal e o Ano Novo: 
I - a primeira de 26 a 29 de dezembro de 2017; 
II - a segunda de 2 a 5 de janeiro de 2018. 
Parágrafo único. Às repartições públicas estaduais que prestam serviços essenciais e de interesse 
público não se aplica o disposto no “caput” deste artigo. 
Artigo 2° Em decorrência do disposto no “caput” do artigo 1° deste decreto, os servidores deverão 
compensar as horas não trabalhadas à razão de 1 (uma) hora diária, a partir de 4 de dezembro de 
2017, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos. 
§ 1° Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada servidor, a compensação a ser 
feita de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço. 
§ 2° A não compensação das horas de trabalho acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, 
falta ao serviço no dia sujeito à compensação. 
Artigo 3° Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral 
do Estado fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. 
Artigo 4° Os dirigentes das Autarquias estaduais e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público poderão adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem. 
Artigo 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de novembro de 2017 
GERALDO ALCKMIN 
ARNALDO CALIL PEREIRA JARDIM 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
JOSE LUIZ DE FRANÇA PENNA 
Secretário da Cultura 
JOSÉ RENATO NALINI 
Secretário da Educação 
BENEDITO BRAGA 
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos 
HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 
RODRIGO GARCIA 
Secretário da Habitação 
LAURENCE CASAGRANDE LOURENÇO 
Diretor Presidente da Dersa, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Logística e Transportes 
MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
MAURÍCIO BENEDINI BRUSADIN 
Secretário do Meio Ambiente 



 

ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO 
Secretário de Desenvolvimento Social 
MARCOS ANTONIO MONTEIRO 
Secretário de Planejamento e Gestão 
DAVID EVERSON UIP 
Secretário da Saúde 
MÁGINO ALVES BARBOSA FILHO 
Secretário da Segurança Pública 
LOURIVAL GOMES 
Secretário da Administração Penitenciária 
MICHAEL SOTELO CERQUEIRA 
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria dos Transportes Metropolitanos 
JOSÉ LUIZ RIBEIRO 
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho 
PAULO GUSTAVO MAIURINO 
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude 
RICARDO TOLEDO SILVA 
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Energia e Mineração 
FABRÍCIO COBRA ARBEX 
Secretário-Adjunto da Casa Civil, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Turismo 
LINAMARA RIZZO BATTISTELLA 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de novembro de 2017. 

PORTARIA CAT N° 108, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 25.11.2017) 
 

Altera a Portaria CAT 37/2017, de 31-05-2017, que estabelece a base de cálculo do imposto 
na saída de produtos da indústria alimentícia, a que se refere o artigo 313-X do 
Regulamento do ICMS. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-

B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989 e nos artigos 41, 313-W e 313-X do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-

2000, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os seguintes dispositivos do Anexo 

Único da Portaria CAT 37/2017, de 31-05-2017: 
I - o item 2.3 da Tabela II - Sucos e bebidas: 
“ 

2.3 Refrescos e outras bebidas prontas para beber, à base de chá e mate 2202.10.00 17.110.00 63,16 
” (NR); 
II - o item 7.14 da Tabela VII - Produtos a base de trigo e farinhas: 
“ 

7.14 Outros pães, exceto pão francês de até 200g 1905.90.90 17.062.00 40,79 
”(NR); 
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III - o item 8.5 da Tabela VIII - Óleos: 
“ 

8.5 

Óleo de girassol em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 
litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual 
a 15 mililitros 

1512.19.11 17.069.00 18,90 

”(NR); 
IV - os itens 9.2, 9.4 e 9.10 da Tabela IX - Produtos à base de carne e peixe: 
“ 

9.2 Salsicha e linguiça, exceto as descritas nos CEST 17.077.01 1601.00.00 17.077.00 40,18 

9.4 

Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de sangue, 
exceto as descritas nos CEST 17.079.01, 17.079.02, 17.079.03, 
17.079.04, 17.079.05, 17.079.06 e 17.079.07 

16.02 17.079.00 43,27 

9.10 

Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de 
sangue, da espécie bovina, exceto os descritos no CEST 17.079.07 1602.50.00 17.079.06 43,27 

”(NR); 
V - os itens 11.1, 11.1.1 e 11.8 da Tabela XI - Outros: 
“ 

11.1 

Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 
2 kg, exceto os classificados nos CEST 17.096.04 e 17.096.05 

09.01 17.096.00 21,20 

11.1.1 

Café torrado e moído, em cápsulas, exceto os descritos no CEST 
17.096.05 

09.01 17.096.04 21,20 

11.8 

Extratos, essências e concentrados de café e preparações à base 
destes extratos, essências ou concentrados ou à base de café, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 500 g, exceto as 
preparações indicadas no CEST 17.107.01 e 17.109.00 

2101.1 17.107.00 42,89 

” (NR). 
Artigo 2° Ficam acrescidos os dispositivos listados abaixo, com a redação que se segue, ao Anexo 

Único da Portaria CAT 37/2017, de 31-05-2017: 
I - o item 7.14.1 à Tabela VII - Produtos a base de trigo e farinhas: 
“ 

7.14.1 

Outros bolos industrializados e produtos de panificação não 
especificados anteriormente; exceto casquinhas para sorvete e 
pães 

1905.90.90 17.062.01 40,79 

”(NR); 
II - o item 8.5.1 à Tabela VIII - Óleos: 
“ 

8.5.1 

Óleo de algodão refinado em recipientes com capacidade inferior 
ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo 
inferior ou igual a 15 mililitros 

1512.29.10 17.069.01 18,90 

”(NR); 
III - os itens 9.2.1 e 9.10.1 à Tabela IX - Produtos à base de carne e peixe: 
“ 

9.2.1 Salsicha em lata 1601.00.00 17.077.01 40,18 
9.10.1 Apresuntado 1602.50.00 17.079.07 43,27 

”(NR); 
IV - o item 11.1.2 à Tabela XI - Outros: 
“ 

11.1.2 Café descafeinado torrado e moído, em cápsulas 09.01 17.096.05 21,20 
”(NR). 
Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01-
12-2017. 
 

PORTARIA CAT N° 109, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 25.11.2017) 
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Dispõe sobre a saída de máquinas ou equipamentos, que tenham sido adquiridos com 
recursos financiados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 

126, 129 e 489 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 
expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Na saída de máquinas ou equipamentos que tenham sido adquiridos com recursos 
financiados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, cuja entrega, em 
razão das características das referidas mercadorias ou de seu processo de fabricação, seja realizada 
em mais de uma remessa, poderão ser observados os seguintes procedimentos, sem prejuízo da 
observância das demais normas previstas na legislação: 
I - cada remessa condiciona-se à emissão de Nota Fiscal com destaque do valor do imposto que 
incide sobre o valor da respectiva operação; 
II - após a última remessa, poderá ser emitida Nota Fiscal de “simples faturamento”, sem destaque 
do valor do imposto, cujo valor corresponderá à soma do valor de todas as Notas Fiscais emitidas. 
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA CAT N° 110, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 25.11.2017) 
 

Altera a Portaria CAT 105/17, de 27-10-2017, que estabelece a base de cálculo do imposto 
devido por substituição tributária na saída de pneumáticos e afins e de pneus e câmaras 
de ar de bicicletas, a que se referem os artigos 311 e 313-Z6 do Regulamento do ICMS. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-

B e 28-C da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e nos artigos 41, 310, 311, 313-Z5 e 313-Z6 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 8 do Anexo Único da Portaria CAT 

105/17, de 27-10-2017: 
“ 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO IVA (%) 
8 16.009.00 4013.20.00 Câmaras de ar de borracha dos tipos utilizados em bicicletas 154,25 

“ (NR). 
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
dezembro de 2017. 
 

COMUNICADO CAT N° 025, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 25.11.2017) 
 

Fixa as datas para cumprimento das obrigações principais e acessórias para o mês de 
dezembro de 2017. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA declara que as datas fixadas para cumprimento 
das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de DEZEMBRO de 2017, são as constantes da 
Agenda Tributária Paulista anexa. 
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AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 340 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2017 

DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME PERIÓDICO DE 
APURAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE 
PRAZO DE 

RECOLHIMENTO 

RECOLHIMENTO 
DO ICMS 

- CNAE - - CPR - 

REFERÊNCIA 
NOVEMBRO/2017 

DIA DO 
VENCIMENTO 

19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 35204; 46818, 46826; 

53105, 53202. 1031 5 

63119, 63194; 73122. 1100 11 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 61906. 1150 15 
01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 01229, 01318, 

01326, 01334, 01342, 01351, 01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 

01547, 01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709, 02101, 02209, 02306, 

03116, 03124, 03213, 03221, 05003, 06000, 07103, 07219, 07227, 07235, 

07243, 07251, 07294, 08100, 08916, 08924, 08932, 08991,09106, 09904; 

10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 12107, 12204, 17109, 

17214, 17222, 17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 19101; 

20118, 20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 20312, 20321, 

20339, 20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 20631, 20711, 20720, 20738, 

20916, 20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 21211, 21220, 21238, 22218, 

22226, 22234, 22293, 23206, 23915, 23923, 24113, 24121, 24211, 24229, 

24237, 24245, 24318, 24393, 24415, 24431, 24491, 24512, 24521, 25110, 

25128, 25136, 25217, 25314, 25322, 25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 

25918, 25926, 25934, 25993, 26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 

26515, 26523, 26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 

27511, 27597, 27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 

28542, 29107, 29204, 29506; 

30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 32302, 32400, 32507, 

32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 33155, 33163, 33171, 33198, 33210, 

35301, 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 38220, 39005; 

1200 20 

  

- CNAE - - CPR - 
NOVEMBRO/2017 

DIA 
41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 42928, 42995, 

43118, 43126, 43134, 43193, 43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 43991,45111, 

45129, 45200, 45307, 45412, 45421, 45439,46117, 46125, 46133, 46141, 46150, 

46168, 46176, 46184, 46192, 46214, 46222, 46231, 46311, 46320, 46338, 46346, 

46354, 46362, 46371, 46397, 46419, 46427, 46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 

46494, 46516, 46524, 46613, 46621, 46630, 46648, 46656, 46699, 46711, 46729, 

46737, 46745, 46796, 46834, 46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 

46931, 47113, 47121, 47130, 47229, 47237, 47245, 47296, 47318, 47326, 47415, 

47423, 47431, 47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 

47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 

47857, 47890, 49116, 49124, 49400, 49507. 

50114, 50122, 50211, 50220, 50301, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 51307, 

52117, 52125, 52214, 52222, 52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 52401, 52508, 

55108, 55906, 56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 59146; 

60217, 60225, 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63917, 63992, 64107, 64212, 

1200 20 



 

64221, 64239, 64247, 64310, 64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 64409, 

64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 64930, 64999, 65111, 65120, 

65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 66126, 66134, 66193, 66215, 66223, 

66291, 66304, 68102, 68218, 68226, 69117, 69125, 69206; 

70204, 71111, 71120, 71197, 71201, 72100, 72207, 73114, 73190, 73203, 74102, 

74200, 74901, 75001, 77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 77314, 77322, 

77331, 77390, 77403, 78108, 78205, 78302, 79112, 79121, 79902; 

80111, 80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 81222, 81290, 81303, 82113, 

82199, 82202, 82300, 82911, 82920, 82997, 84116, 84124, 84132, 84213, 84221, 

84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 85121, 85139, 85201, 85317, 85325, 85333, 

85414, 85422, 85503, 85911, 85929, 85937, 85996, 86101, 86216, 86224, 86305, 

86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 87204, 87301, 88006; 

90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 93131, 93191, 

93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 94308, 94910, 94928, 94936, 94995, 95118, 

95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 96033, 96092, 97005, 99008. 

  

- CNAE - - CPR - 
NOVEMBRO/2017 

DIA 
10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 10511, 10520, 

10619, 10627, 10635, 10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 10813, 10821, 

10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 10996, 15106, 15211, 15297, 16102, 

16218, 16226, 16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 18229, 18300, 19314; 

22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 25225, 

27228, 27406, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 28313, 28321, 

28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 28640, 28658, 28666, 28691, 29301, 29417, 

29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 

30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 33295, 38319, 38327, 

38394; 

47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 49302; 58115, 58123, 58131, 58191, 

58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 

1250 26 

  

- CNAE - - CPR - 
OUTUBRO/2017 

DIA 
13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 13511, 13529, 

13537, 13545, 13596, 14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 15319, 15327, 

15335, 15394, 15408; 

23419, 23427; 

30415, 30423, 32922, 32990. 

- atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas de chapa de 

alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE em que estiver 

enquadrado 

2100 11 

OBSERVAÇÕES: 



 

1) O Decreto 45.490, de 30-11-2000 - D.O. de 01-12-2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em 
seu Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades 
Econômicas ali indicadas. 
O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com 
juros estabelecidos pela Lei 10.175, de 30-12-1998, D.O. 31-12-1998, e demais acréscimos legais. 
2) O Decreto 59.967, de 17-12-2013 - D.O. 18-12-2013, com as alterações do Decreto 61.217, de 16-

04-2015 - D.O. 17-04-2015, amplia o prazo de recolhimento para contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional, relativamente ao imposto devido por substituição tributária e nas entradas 
interestaduais - diferencial de alíquota e antecipação. 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

MERCADORIA CPR 
REFERÊNCIA 

NOVEMBRO/2017 
DIA VENC. 

- energia elétrica (Convênio ICMS-83/00, cláusula terceira) 1090 
11 -  álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo (Convênio 

ICMS-110/07) 1100 

- demais mercadorias, exceto as abrangidas pelos §§ 3° e 5° do artigo 3° do Anexo 

IV do RICMS/00 (vide abaixo: alínea “b” do item observações em relação ao ICMS 

devido por ST) 
1200 20 

OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 
a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se 
refere a sujeição passiva por substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por 
sujeição passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente 
ao CPR 1200. (Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/00, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 

D.O. de 01-12-2000; com alteração do Decreto 59.967, de 17-12-2013, D.O. 18-12-2013). 
b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue (§§ 

3° e 5° do artigo 3° doAnexo IV do RICMS/00): 
1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
80% do seu montante será recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato 
gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 
2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3° dia 
útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) 
do correspondente mês - CPR 1100. 
3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100. 
EMENDA CONSTITUCIONAL 87/15 - DIFAL: 
O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS deste Estado que realizou operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto 
localizado neste Estado durante o mês de outubro de 2017 deverá preencher e entregar a GIA ST 
Nacional para este Estado até o dia 10-11-2017 e recolher o imposto devido até o dia 16 de 
novembro, por meio de GNRE (código 10008-0 - ICMS Recolhimentos Especiais). (Convênio ICMS 

93/15, cláusulas quarta e quinta; artigo 109, artigo 115, XV-B, XV-C e § 9°, artigo 254, parágrafo 

único e artigo 3°, § 6° do Anexo IV, todos do RICMS/00). 
SIMPLES NACIONAL: 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO “SIMPLES NACIONAL” 

DESCRIÇÃO 

REFERÊNCIA 
OUTUBRO/2017 

DIA DO 
VENCIMENTO 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/decreto/decreto_59967_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/decreto/dec_61217.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/decreto/dec_61217.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
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Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS (Portaria CAT-75/08) * 

Substituição Tributária, nos termos do § 2° do Artigo 268 do RICMS* 
02/01/2018 

* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01-01-2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 
O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de novembro de 2017 
encontra-se disponível no portal do Simples Nacional 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio do link Agenda do Simples 
Nacional. 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

GIA 

A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá ser apresentada até os dias a seguir 

indicados de acordo com o último dígito do número de inscrição estadual do 

estabelecimento. (art. 254 do RICMS, aprovado pelo decreto 45.490, de 30-11-2000, DOE 

01-12-2000 - Portaria CAT-92/98, de 23-12-1998, Anexo IV,artigo 20 com alteração 

da Portaria CAT 49/01, de 26-06-2001, DOE 27-06-2001) 

Caso o dia do vencimento para apresentação indicado recair em dia não útil, a transmissão 

poderá ser efetuada por meio da Internet no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br ou 

http://pfe.fazenda.sp.gov.br . 

Final Dia 
0 e 
1 

16 

2,3 
e 4 17 

5, 
6 e 
7 

18 

8 e 
9 

19 
 

GIA-ST 

O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, 

em relação ao imposto apurado no mês de novembro de 2017, deverá apresentá-la até essa 

data,na forma prevista noAnexo V da Portaria CAT 92, de 23-12-98 acrescentado 

pela Portaria CAT 89, de 22-11-2000, DOE de 23-11-2000 (art. 254, parágrafo único do 

RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, DOE de 01-12-2000). 

Dia 10 

REDF 

Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir 

indicados, conforme o 8º dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-

CNPJ (12.345.678/xxxx-yy).(Portaria CAT - 85, de 04-09-2007 - DOE 05-09-2007) 

 8° dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês subseqüente a 

emissão 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime Periódico 

de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo "destinatário" indique 

pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo 

campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro 

eletrônicodeverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria 

CAT-127/07, de 21-12-2007; DOE 22-12-2007). 

Arquivo 
Com 

Registro 
Fiscal 

SINTEGRA: 

Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de processamento de dados remeterão até 

essa data às Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das unidades da Federação, 

utilizando o programa TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo magnético com 

registro fiscal das operações e prestações interestaduais efetuadas no mês de novembro de 

2017. 

O contribuinte notificado pela Secretaria da Fazenda a enviar mensalmente arquivo 

magnético com registro fiscal da totalidade das operações e prestações fica dispensado do 

cumprimento desta obrigação (art. 10 da Portaria CAT 32/96 de 28-03-1996, DOE de 29-03-

1996). 

Dia 15 

EFD 
O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria 

CAT 147, de 27-07-2009. A lista dos contribuintes obrigados encontra-se em: 

http://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados.asp 
Dia 20 
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexoIV
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anxIV_art20
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg01/port_01/portaria49_cat_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anxV
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/port_00/portaria89_cat_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria127_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria127_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg96/portaria32_cat_manualdeprocessamento_1996.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg96/portaria32_cat_manualdeprocessamento_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg96/portaria32_cat_manualdeprocessamento_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php


 

NOTAS GERAIS: 
1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 
O valor da UFESP para o período de 01-01-2017 a 31-12-2017 será de R$ 25,07 (Comunicado DA-98, 

de 19-12-2016, D.O. 20-12-2016). 
2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 
No período de 01-01-2017 a 31-12-2017, na operação de saída a título de venda a consumidor final 
com valor inferior a R$ 13,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da 
Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor 
(RICMS/SP art. 132-A e 134 e Comunicado DA-99, de 19-12-2016, D.O. 20-12-2016). 
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 
(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se 
tratar de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7°). 
3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 23-11-2017. 
4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária. 
 

COMUNICADO DA N° 087, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 01.12.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 28-12-2017 para os 
débitos de ICMS. 
 
O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO SUBSTITUTO, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da lei 6.374/89, 
com a redação dada pela lei 16.497/17, de 18/07/17, divulga que: 
I - a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora anexa a este Comunicado é aplicável de 01-12-
2017 a 28-12-2017 aos débitos de ICMS; 

II - a Tabela anexa a este Comunicado não se aplica aos débitos de IPVA e de ITCMD. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ICMS - ANEXA AO COMUNICADO 
DA-87/17 

Fatores para vencimentos anteriores ao dia 22/12/2009 

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO 

1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 

JANEIRO 3,6059 3,4741 3,2511 3,0911 2,9277 2,7467 2,5421 2,3896 2,2135 2,0756 1,9548 1,8292 
FEVEREIRO 3,5959 3,4503 3,2366 3,0809 2,9152 2,7284 2,5313 2,3774 2,202 2,0656 1,9448 1,8192 
MARÇO 3,5859 3,417 3,2221 3,0683 2,9015 2,7106 2,5175 2,3621 2,1878 2,0551 1,9348 1,8092 
ABRIL 3,5759 3,3935 3,2091 3,0564 2,8867 2,6919 2,5057 2,348 2,177 2,0451 1,9248 1,7992 
MAIO 3,5659 3,3733 3,1942 3,043 2,8726 2,6722 2,4934 2,333 2,1642 2,0348 1,9148 1,7892 
JUNHO 3,5559 3,3566 3,1803 3,0303 2,8593 2,6536 2,4811 2,3171 2,1524 2,0248 1,9048 1,7792 
JULHO 3,5459 3,34 3,1672 3,0153 2,8439 2,6328 2,4682 2,302 2,1407 2,0148 1,8941 1,7692 
AGOSTO 3,5359 3,3243 3,1531 2,9993 2,8295 2,6151 2,4553 2,2854 2,1281 2,0048 1,8839 1,7592 
SETEMBRO 3,5259 3,3094 3,1409 2,9861 2,8157 2,5983 2,4428 2,2704 2,1175 1,9948 1,8729 1,7492 
OUTUBRO 3,5159 3,2956 3,128 2,9708 2,7992 2,5819 2,4307 2,2563 2,1066 1,9848 1,8611 1,7392 
NOVEMBRO 3,5059 3,2817 3,1158 2,9569 2,7838 2,5685 2,4182 2,2425 2,0964 1,9748 1,8509 1,7292 
DEZEMBRO 3,4959 3,2657 3,1038 2,943 2,7664 2,5548 2,4034 2,2278 2,0864 1,9648 1,8397 1,7192 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/comunicado/comunicado_da_098.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/comunicado/comunicado_da_098.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art134
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/comunicado/comunicado_da_099.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135_p7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/lei/lei_16497_2017.php
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Fatores para vencimentos de 22/12/2009 até 31/10/2017 

Fatores para vencimentos a partir do mês de novembro/2017 

ANO / MÊS 
DO 

VENCIMENTO 
Jan Fev Mar Abr Mai Jan Jul Ago Set Out Nov Dez 

2017                     0,0157 0,0100 

Obs.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Para débitos vencidos a partir de jan/99 até nov/09 e a partir de nov/17, 
quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao 
mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

COMUNICADO DA N° 088, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 01.12.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 28-12-2017 para os 
débitos de Multas Infracionais do ICMS. 
O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO SUBSTITUTO, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da Lei 6.374/89, 
com a redação dada pelalei 16.497/17, de 18/07/17, divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de 
Mora, anexa a este Comunicado, aplicáveis de 01-12-2017 a 28-12-2017 aos débitos de Multas 
Infracionais do ICMS. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-88/17 

MÊS/AN
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MAIO 
0,
00
00 

3,
02
03 

2,
84
93 

2,
64
36 

2,
47
11 

2,
30
71 

2,
14
24 

2,
01
48 

1,
89
48 

1,
76
92 

1,
51
41 

1,
14
30 

0,
81
66 

0,
70
71 

0,
57
95 

0,
43
35 

0,
25
05 

0,
06
80 

JUNHO 
0,
00
00 

3,
00
53 

2,
83
39 

2,
62
28 

2,
45
82 

2,
29
20 

2,
13
07 

2,
00
48 

1,
88
41 

1,
75
92 

1,
48
31 

1,
10
89 

0,
80
73 

0,
69
78 

0,
56
71 

0,
41
80 

0,
23
50 

0,
05
25 

JULHO 
3,
14
31 

2,
98
93 

2,
81
95 

2,
60
51 

2,
44
53 

2,
27
54 

2,
11
81 

1,
99
48 

1,
87
39 

1,
74
92 

1,
45
21 

1,
07
79 

0,
79
80 

0,
68
85 

0,
55
47 

0,
40
25 

0,
21
95 

0,
04
01 

AGOST

O 

3,
13
09 

2,
97
61 

2,
80
57 

2,
58
83 

2,
43
28 

2,
26
04 

2,
10
75 

1,
98
48 

1,
86
29 

1,
73
92 

1,
42
21 

1,
04
79 

0,
78
90 

0,
67
95 

0,
54
27 

0,
38
75 

0,
20
45 

0,
02
81 

SETEM

BRO 

3,
11
80 

2,
96
08 

2,
78
92 

2,
57
19 

2,
42
07 

2,
24
63 

2,
09
66 

1,
97
48 

1,
85
11 

1,
72
92 

1,
39
11 

1,
01
69 

0,
77
97 

0,
67
02 

0,
53
03 

0,
37
20 

0,
18
90 

0,
01
57 

OUTUB

RO 

3,
10
58 

2,
94
69 

2,
77
38 

2,
55
85 

2,
40
82 

2,
23
25 

2,
08
64 

1,
96
48 

1,
84
09 

1,
71
92 

1,
36
11 

0,
98
69 

0,
77
07 

0,
66
12 

0,
51
83 

0,
35
70 

0,
17
40 

0,
01
00 

NOVE

MBRO 

3,
09
38 

2,
93
30 

2,
75
64 

2,
54
48 

2,
39
34 

2,
21
78 

2,
07
64 

1,
95
48 

1,
82
97 

1,
69
75 

1,
33
01 

0,
95
59 

0,
76
14 

0,
65
19 

0,
50
59 

0,
34
15 

0,
15
85 

  

DEZE

MBRO 

3,
08
11 

2,
91
77 

2,
73
67 

2,
53
21 

2,
37
96 

2,
20
35 

2,
06
56 

1,
94
48 

1,
81
92 

1,
66
41 

1,
29
91 

0,
92
49 

0,
75
21 

0,
63
95 

0,
49
35 

0,
32
60 

0,
14
30 

  

COMUNICADO DA N° 089, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOE de 01.12.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 28-12-2017 para os 
débitos de ITCMD e de IPVA. 
 
O Diretor de Arrecadação Substituto, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 28-12-2017, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-89/17 
MÊS/A
NO DO 

VENCIM
ENTO 

20
03 

20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

JANEIR

O 

2,0
20
0 

1,8
15
4 

1,6
62
9 

1,4
86
8 

1,3
48
9 

1,2
28
1 

1,1
02
5 

0,9
82
5 

0,8
62
5 

0,7
41
8 

0,6
21
8 

0,5
01
8 

0,3
81
8 

0,2
52
8 

0,1
20
5 
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FEVERE

IRO 

2,0
01
7 

1,8
04
6 

1,6
50
7 

1,4
75
3 

1,3
38
9 

1,2
18
1 

1,0
92
5 

0,9
72
5 

0,8
52
5 

0,7
31
8 

0,6
11
8 

0,4
91
8 

0,3
71
8 

0,2
42
8 

0,1
10
5 

MARÇO 
1,9
83
9 

1,7
90
8 

1,6
35
4 

1,4
61
1 

1,3
28
4 

1,2
08
1 

1,0
82
5 

0,9
62
5 

0,8
42
5 

0,7
21
8 

0,6
01
8 

0,4
81
8 

0,3
61
4 

0,2
31
2 

0,1
00
0 

ABRIL 
1,9
65
2 

1,7
79
0 

1,6
21
3 

1,4
50
3 

1,3
18
4 

1,1
98
1 

1,0
72
5 

0,9
52
5 

0,8
32
5 

0,7
11
8 

0,5
91
8 

0,4
71
8 

0,3
51
4 

0,2
20
6 

0,0
90
0 

MAIO 
1,9
45
5 

1,7
66
7 

1,6
06
3 

1,4
37
5 

1,3
08
1 

1,1
88
1 

1,0
62
5 

0,9
42
5 

0,8
22
5 

0,7
01
8 

0,5
81
8 

0,4
61
8 

0,3
41
4 

0,2
09
5 

0,0
80
0 

JUNHO 
1,9
26
9 

1,7
54
4 

1,5
90
4 

1,4
25
7 

1,2
98
1 

1,1
78
1 

1,0
52
5 

0,9
32
5 

0,8
12
5 

0,6
91
8 

0,5
71
8 

0,4
51
8 

0,3
30
7 

0,1
97
9 

0,0
70
0 

JULHO 
1,9
06
1 

1,7
41
5 

1,5
75
3 

1,4
14
0 

1,2
88
1 

1,1
67
4 

1,0
42
5 

0,9
22
5 

0,8
02
5 

0,6
81
8 

0,5
61
8 

0,4
41
8 

0,3
18
9 

0,1
86
8 

0,0
60
0 

AGOST

O 

1,8
88
4 

1,7
28
6 

1,5
58
7 

1,4
01
4 

1,2
78
1 

1,1
57
2 

1,0
32
5 

0,9
12
5 

0,7
91
8 

0,6
71
8 

0,5
51
8 

0,4
31
8 

0,3
07
8 

0,1
74
6 

0,0
50
0 

SETEMB

RO 

1,8
71
6 

1,7
16
1 

1,5
43
7 

1,3
90
8 

1,2
68
1 

1,1
46
2 

1,0
22
5 

0,9
02
5 

0,7
81
8 

0,6
61
8 

0,5
41
8 

0,4
21
8 

0,2
96
7 

0,1
63
5 

0,0
40
0 

OUTUB

RO 

1,8
55
2 

1,7
04
0 

1,5
29
6 

1,3
79
9 

1,2
58
1 

1,1
34
4 

1,0
12
5 

0,8
92
5 

0,7
71
8 

0,6
51
8 

0,5
31
8 

0,4
11
8 

0,2
85
6 

0,1
53
0 

0,0
30
0 

NOVEM

BRO 

1,8
41
8 

1,6
91
5 

1,5
15
8 

1,3
69
7 

1,2
48
1 

1,1
24
2 

1,0
02
5 

0,8
82
5 

0,7
61
8 

0,6
41
8 

0,5
21
8 

0,4
01
8 

0,2
75
0 

0,1
42
6 

0,0
20
0 

DEZEM

BRO 

1,8
28
1 

1,6
76
7 

1,5
01
1 

1,3
59
7 

1,2
38
1 

1,1
13
0 

0,9
92
5 

0,8
72
5 

0,7
51
8 

0,6
31
8 

0,5
11
8 

0,3
91
8 

0,2
63
4 

0,1
31
4 

0,0
10
0 

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. 

Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao 
mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO 
DO 

VENCIMENTO 
2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 

JANEIRO 0,0197 0,0127 0,0138 0,0143 0,0108 0,0100 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106 

FEVEREIRO 0,0183 0,0108 0,0122 0,0115 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 

MARÇO 0,0178 0,0138 0,0153 0,0142 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0104 0,0116 

ABRIL 0,0187 0,0118 0,0141 0,0108 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106 

MAIO 0,0197 0,0123 0,0150 0,0128 0,0103 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 



 

JUNHO 0,0186 0,0123 0,0159 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0107 0,0116 

JULHO 0,0208 0,0129 0,0151 0,0117 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0118 0,0111 

AGOSTO 0,0177 0,0129 0,0166 0,0126 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0122 

SETEMBRO 0,0168 0,0125 0,0150 0,0106 0,0100 0,0110 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0111 

OUTUBRO 0,0164 0,0121 0,0141 0,0109 0,0100 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0105 

NOVEMBRO 0,0134 0,0125 0,0138 0,0102 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106 0,0104 

DEZEMBRO 0,0137 0,0148 0,0147 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0116 0,0112 

COMUNICADO DA N° 090, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 01.12.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 28-12-2017 para os 
débitos de Multas Infracionais do IPVA e do ITCMD. 
 
O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO SUBSTITUTO, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - ITCMD e 
IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 28-12-2017, ANEXA AO COMUNICADO DA-90/17 
MÊS/
ANO 
DA 

LAVR
ATUR
A DO 
AIIM 

2
0
0
0 

2
0
0
1 

2
0
0
2 

2
0
0
3 

2
0
0
4 

2
0
0
5 

2
0
0
6 

2
0
0
7 

2
0
0
8 

2
0
0
9 

2
0
1
0 

2
0
1
1 

2
0
1
2 

2
0
1
3 

2
0
1
4 

2
0
1
5 

2
0
1
6 

2
0
1
7 

JANEI

RO   

2,
3
4
4
2 

2,
1
7
8
5 

1,
9
9
1
7 

1,
7
9
4
6 

1,
6
4
0
7 

1,
4
6
5
3 

1,
3
2
8
9 

1,
2
0
8
1 

1,
0
8
2
5 

0,
9
6
2
5 

0,
8
4
2
5 

0,
7
2
1
8 

0,
6
0
1
8 

0,
4
8
1
8 

0,
3
6
1
8 

0,
2
3
2
8 

0,
1
0
0
5 

FEVE

REIR

O 
  

2,
3
3
1
6 

2,
1
6
4
8 

1,
9
7
3
9 

1,
7
8
0
8 

1,
6
2
5
4 

1,
4
5
1
1 

1,
3
1
8
4 

1,
1
9
8
1 

1,
0
7
2
5 

0,
9
5
2
5 

0,
8
3
2
5 

0,
7
1
1
8 

0,
5
9
1
8 

0,
4
7
1
8 

0,
3
5
1
4 

0,
2
2
1
2 

0,
0
9
0
0 

MARÇ

O   

2,
3
1
9
7 

2,
1
5
0
0 

1,
9
5
5
2 

1,
7
6
9
0 

1,
6
1
1
3 

1,
4
4
0
3 

1,
3
0
8
4 

1,
1
8
8
1 

1,
0
6
2
5 

0,
9
4
2
5 

0,
8
2
2
5 

0,
7
0
1
8 

0,
5
8
1
8 

0,
4
6
1
8 

0,
3
4
1
4 

0,
2
1
0
6 

0,
0
8
0
0 

ABRIL   

2,
3
0
6
3 

2,
1
3
5
9 

1,
9
3
5
5 

1,
7
5
6
7 

1,
5
9
6
3 

1,
4
2
7
5 

1,
2
9
8
1 

1,
1
7
8
1 

1,
0
5
2
5 

0,
9
3
2
5 

0,
8
1
2
5 

0,
6
9
1
8 

0,
5
7
1
8 

0,
4
5
1
8 

0,
3
3
1
4 

0,
1
9
9
5 

0,
0
7
0
0 

MAIO   

2,
2
9
3
6 

2,
1
2
2
6 

1,
9
1
6
9 

1,
7
4
4
4 

1,
5
8
0
4 

1,
4
1
5
7 

1,
2
8
8
1 

1,
1
6
8
1 

1,
0
4
2
5 

0,
9
2
2
5 

0,
8
0
2
5 

0,
6
8
1
8 

0,
5
6
1
8 

0,
4
4
1
8 

0,
3
2
0
7 

0,
1
8
7
9 

0,
0
6
0
0 

JUNH

O   
2,
2
7

2,
1
0

1,
8
9

1,
7
3

1,
5
6

1,
4
0

1,
2
7

1,
1
5

1,
0
3

0,
9
1

0,
7
9

0,
6
7

0,
5
5

0,
4
3

0,
3
0

0,
1
7

0,
0
5
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8
6 

7
2 

6
1 

1
5 

5
3 

4
0 

8
1 

7
4 

2
5 

2
5 

2
5 

1
8 

1
8 

1
8 

8
9 

6
8 

0
0 

JULH

O 

2,
4
1
6
4 

2,
2
6
2
6 

2,
0
9
2
8 

1,
8
7
8
4 

1,
7
1
8
6 

1,
5
4
8
7 

1,
3
9
1
4 

1,
2
6
8
1 

1,
1
4
7
2 

1,
0
2
2
5 

0,
9
0
2
5 

0,
7
8
1
8 

0,
6
6
1
8 

0,
5
4
1
8 

0,
4
2
1
8 

0,
2
9
7
8 

0,
1
6
4
6 

0,
0
4
0
0 

AGOS

TO 

2,
4
0
4
2 

2,
2
4
9
4 

2,
0
7
9
0 

1,
8
6
1
6 

1,
7
0
6
1 

1,
5
3
3
7 

1,
3
8
0
8 

1,
2
5
8
1 

1,
1
3
6
2 

1,
0
1
2
5 

0,
8
9
2
5 

0,
7
7
1
8 

0,
6
5
1
8 

0,
5
3
1
8 

0,
4
1
1
8 

0,
2
8
6
7 

0,
1
5
3
5 

0,
0
3
0
0 

SETE

MBRO 

2,
3
9
1
3 

2,
2
3
4
1 

2,
0
6
2
5 

1,
8
4
5
2 

1,
6
9
4
0 

1,
5
1
9
6 

1,
3
6
9
9 

1,
2
4
8
1 

1,
1
2
4
4 

1,
0
0
2
5 

0,
8
8
2
5 

0,
7
6
1
8 

0,
6
4
1
8 

0,
5
2
1
8 

0,
4
0
1
8 

0,
2
7
5
6 

0,
1
4
3
0 

0,
0
2
0
0 

OUTU

BRO 

2,
3
7
9
1 

2,
2
2
0
2 

2,
0
4
7
1 

1,
8
3
1
8 

1,
6
8
1
5 

1,
5
0
5
8 

1,
3
5
9
7 

1,
2
3
8
1 

1,
1
1
4
2 

0,
9
9
2
5 

0,
8
7
2
5 

0,
7
5
1
8 

0,
6
3
1
8 

0,
5
1
1
8 

0,
3
9
1
8 

0,
2
6
5
0 

0,
1
3
2
6 

0,
0
1
0
0 

NOVE

MBRO 

2,
3
6
7
1 

2,
2
0
6
3 

2,
0
2
9
7 

1,
8
1
8
1 

1,
6
6
6
7 

1,
4
9
1
1 

1,
3
4
9
7 

1,
2
2
8
1 

1,
1
0
3
0 

0,
9
8
2
5 

0,
8
6
2
5 

0,
7
4
1
8 

0,
6
2
1
8 

0,
5
0
1
8 

0,
3
8
1
8 

0,
2
5
3
4 

0,
1
2
1
4 

  

DEZE

MBRO 

2,
3
5
4
4 

2,
1
9
1
0 

2,
0
1
0
0 

1,
8
0
5
4 

1,
6
5
2
9 

1,
4
7
6
8 

1,
3
3
8
9 

1,
2
1
8
1 

1,
0
9
2
5 

0,
9
7
2
5 

0,
8
5
2
5 

0,
7
3
1
8 

0,
6
1
1
8 

0,
4
9
1
8 

0,
3
7
1
8 

0,
2
4
2
8 

0,
1
1
0
5 

  

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. 

Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao 
mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/
ANO 
DA 

LAVR
ATUR
A DO 
AIIM 

2
0
0
0 

2
0
0
1 

2
0
0
2 

2
0
0
3 

2
0
0
4 

2
0
0
5 

2
0
0
6 

2
0
0
7 

2
0
0
8 

2
0
0
9 

2
0
1
0 

2
0
1
1 

2
0
1
2 

2
0
1
3 

2
0
1
4 

2
0
1
5 

2
0
1
6 

2
0
1
7 

JANEI

RO   

0,
0
1
2
7 

0,
0
1
5
3 

0,
0
1
9
7 

0,
0
1
2
7 

0,
0
1
3
8 

0,
0
1
4
3 

0,
0
1
0
8 

0,
0
1
0
0 

0,
0
1
0
5 

0,
0
1
0
0 

0,
0
1
0
0 

0,
0
1
0
0 

0,
0
1
0
0 

0,
0
1
0
0 

0,
0
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Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 28-12-2017 para os 
débitos de Taxas. 
 
O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO SUBSTITUTO, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa a este comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 28-12-2017, ANEXA 
AO COMUNICADO DA-91/17  

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 
JANEIRO - 0,3818 0,2528 0,1205 
FEVEREIRO - 0,3718 0,2428 0,1105 
MARÇO 0,4818 0,3614 0,2312 0,1000 
ABRIL 0,4718 0,3514 0,2206 0,0900 
MAIO 0,4618 0,3414 0,2095 0,0800 
JUNHO 0,4518 0,3307 0,1979 0,0700 
JULHO 0,4418 0,3189 0,1868 0,0600 
AGOSTO 0,4318 0,3078 0,1746 0,0500 
SETEMBRO 0,4218 0,2967 0,1635 0,0400 
OUTUBRO 0,4118 0,2856 0,1530 0,0300 
NOVEMBRO 0,4018 0,2750 0,1426 0,0200 
DEZEMBRO 0,3918 0,2634 0,1314 0,0100 

OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109 

FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100 
MARÇO 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105 
ABRIL 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100 
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 

JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 

AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 

NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 

COMUNICADO DA N° 092, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 01.12.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 28-12-2017 para os 
débitos de Multas Infracionais de Taxas. 
 
O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO SUBSTITUTO, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa a este comunicado. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL APLICÁVEIS 
ATÉ 28-12-2017, ANEXA AO COMUNICADO DA-92/17 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php


 

JANEIRO  -      
0,3618 

    
0,2328 

    
0,1005 

FEVEREIRO  -  
    

0,3514 
    

0,2212 
    

0,0900 

MARÇO 
    

0,4618 
    

0,3414 
    

0,2106 
    

0,0800 

ABRIL 
    

0,4518 
    

0,3314 
    

0,1995 
    

0,0700 

MAIO 
    

0,4418 
    

0,3207 
    

0,1879 
    

0,0600 

JUNHO 
    

0,4318 
    

0,3089 
    

0,1768 
    

0,0500 

JULHO 
    

0,4218 
    

0,2978 
    

0,1646 
    

0,0400 

AGOSTO 
    

0,4118 
    

0,2867 
    

0,1535 
    

0,0300 

SETEMBRO 
    

0,4018 
    

0,2756 
    

0,1430 
    

0,0200 

OUTUBRO 
    

0,3918 
    

0,2650 
    

0,1326 
    

0,0100 

NOVEMBRO 
    

0,3818 
    

0,2534 
    

0,1214   

DEZEMBRO 
    

0,3718 
    

0,2428 
    

0,1105 
  

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017 
JANEIRO  -      0,0100     0,0106     0,0109 

FEVEREIRO  -  
    

0,0100 
    

0,0100 
    

0,0100 

MARÇO  -      
0,0104 

    
0,0116 

    
0,0105 

ABRIL  -  
    

0,0100 
    

0,0106 
    

0,0100 

MAIO 
    

0,0100 
    

0,0100 
    

0,0111 
    

0,0100 

JUNHO 
    

0,0100 
    

0,0107 
    

0,0116 
    

0,0100 

JULHO 
    

0,0100 
    

0,0118 
    

0,0111 
    

0,0100 

AGOSTO 
    

0,0100 
    

0,0111 
    

0,0122 
    

0,0100 

SETEMBRO 
    

0,0100 
    

0,0111 
    

0,0111 
    

0,0100 

OUTUBRO 
    

0,0100 
    

0,0111 
    

0,0105 
    

0,0100 

NOVEMBRO 
    

0,0100 
    

0,0106 
    

0,0104 
    

0,0100 

DEZEMBRO 
    

0,0100 
    

0,0116 
    

0,0112 
    

0,0100 

 
 
 



 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
RESOLUÇÃO SMUL/SEOC/CPPU N° 003, DE 2017 - (DOM de 24.11.2017) 
 

Dispõe sobre a inserção de anúncios especiais de lançamentos imobiliários, visíveis de 
logradouro público, no território do Município de São Paulo, e dá outras providências. 
 
A COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA - CPPU, no uso de suas atribuições, em sua 66ª 
Reunião Ordinária realizada no dia 21 de novembro de 2017, 
CONSIDERANDO que a definição de anúncio especial de finalidade imobiliária contida no artigo 

19, IV da Lei Municipal n° 14.223/2006 atende apenas a necessidade de informações ao público para 
venda e aluguel de imóveis já construídos ou não, a partir de transações imobiliárias entre 
particulares, ainda que por intermediação de corretor de imóveis; 
CONSIDERANDO que o estipulado no citado inciso IV do artigo 19, inclusive quanto às dimensões, 
não se mostra apropriado para a prestação de informações quando de lançamentos imobiliários para 
entrega futura, que exigem importantes e adequados esclarecimentos ao consumidor e à população 
em geral; 
CONSIDERANDO a necessidade de ordenar a inserção de mensagens obrigatórias por legislação 
federal, estadual e municipal, previstas no inciso V do artigo 7° da Lei Municipal n° 14.223/2006, 
quando associadas aos lançamentos imobiliários, a exemplo do controle de responsabilidade técnica 
do exercício das profissões da Engenharia e da Arquitetura e Urbanismo; 
CONSIDERANDO o disposto nos incisos do artigo 35 da Lei Municipal n° 14.223/2006, que conferem à 
Comissão de Proteção à Paisagem Urbana - CPPU competência para apreciar e emitir parecer sobre 
casos de aplicação da legislação de anúncios, mobiliário urbano e inserção de elementos na paisagem 
urbana, dirimir dúvidas na interpretação de dispositivos da Lei Cidade Limpa em face de casos 
omissos, propor e expedir atos normativos administrativos sobre a ordenação dos anúncios, 
paisagem e meio ambiente e expedir atos normativos para sua fiel execução; 
CONSIDERANDO a necessidade de revisão e aprimoramento da Resolução SEHAB.CPPU/004/2008, 
que dispõe sobre a matéria, tendo em vista a experiência de sua aplicação ao longo dos anos e as 
demandas recentes; 
RESOLVE 
1. Os anúncios especiais de lançamentos imobiliários ficam regulamentados por esta Resolução. 
2. Para efeitos de aplicação desta Resolução, são considerados anúncios especiais de lançamentos 
imobiliários aqueles destinados a informar ao público sobre a incorporação, construção, reforma e 
comercialização de imóveis com entrega futura, veiculando mensagens específicas sobre cada 
empreendimento, no próprio local de implantação da obra anunciada ou em estande de vendas 
instalado em imóvel distinto daquele em que a obra será executada. 
2.1. Fica vedada a mera exibição de nome, logo, slogan e/ou mensagens genéricas da construtora, 
incorporadora ou imobiliária responsável pelo empreendimento, sob pena de caracterizar infração 
ao artigo 18 da Lei Municipal n° 14.223/2006. 
3. Nos casos de anúncios especiais de lançamentos imobiliários inseridos no próprio local de 
implantação da obra anunciada ou junto a estande de vendas em edificação transitória instalada em 
imóvel distinto daquele em que a obra será executada, conforme previsto no inciso V do artigo 

45 da Lei Municipal n° 16.642/2017, deverão ser atendidas as seguintes disposições: 
3.1. Será permitido 01 (um) anúncio por testada com área máxima de 10,00m² (dez metros 
quadrados), quando a testada do imóvel for inferior a 100,00m (cem metros); 
3.2. Serão permitidos 02 (dois) anúncios por testada com área máxima de 10,00m² (dez metros 
quadrados) cada, quando a testada do imóvel for igual ou superior a 100,00m (cem metros), 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art19
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devendo ser instalados de forma a garantir a distância mínima de 40,00m (quarenta metros) entre 
eles. 
4. No caso de estande de vendas instalado em edificação permanente pré-existente, situada em 
imóvel distinto daquele em que a obra será executada, será permitido 01 (um) anúncio especial de 
lançamento imobiliário, que deverá atender às seguintes condições: 
4.1. Quando a testada do imóvel for inferior a 10,00m (dez metros) lineares, a área total do anúncio 
não deverá ultrapassar 1,50m² (um metro e cinquenta decímetros quadrados); 
4.2. Quando a testada do imóvel for igual ou superior a 10,00m (dez metros) lineares, a área total do 
anúncio não deverá ultrapassar 4,00m² (quatro metros quadrados); 
4.3. Fica vedada a instalação de anúncio especial de lançamento imobiliário, nos termos dos itens 4.1 
e 4.2, conjuntamente com anúncio indicativo, devendo o interessado optar por uma das duas 
modalidades de anúncio. 
5. Não são consideradas anúncios as mensagens obrigatórias por legislação federal, estadual e 
municipal, conforme inciso Vdo artigo 7° da Lei Municipal n° 14.223/2006, que poderão ser expostas 
em uma ou mais placas, desde que a área máxima total de exposição não ultrapasse 10,00m² (dez 
metros quadrados) por imóvel, independente da quantidade ou tamanho das testadas. 
6. Os anúncios especiais de lançamentos imobiliários, bem como as informações legais obrigatórias, 
deverão respeitar altura máxima de 5,00m (cinco metros) e não poderão avançar sobre o passeio 
público, com exceção dos anúncios instalados em obras edificadas no alinhamento, que poderão 
avançar até 0,15m (quinze centímetros) sobre o passeio. 
7. Fica proibida a exibição de anúncios especiais de lançamentos imobiliários em dispositivo 
eletrônico, a exemplo de painel de LED. 
8. Fica proibida a inserção de qualquer tipo de anúncio em tapumes. 
9. Não será permitida a inserção ou utilização, dentro ou fora do lote, de pinturas que façam 
referência a marcas e/ou ao próprio empreendimento, faixas, banners, bandeiras, birutas, balões 
infláveis, homens seta, homens placa ou quaisquer outros elementos com fins promocionais ou 
publicitários, ou ainda que visem chamar a atenção da população para ofertas ou informações que 
não aquelas estabelecidas nesta Resolução. 
9.1. As restrições estabelecidas nesta Resolução se aplicam a elementos instalados em espaço 
externo de edificação ou em espaço interno, desde que localizados até 1,00m (um metro) de 
qualquer abertura ou vedo transparente que se comunique diretamente com o exterior, nos termos 
do § 2° do artigo 12 da Lei Municipal n° 14.223/2006. 
10. Os anúncios especiais de que trata esta Resolução poderão ser instalados a partir da emissão do 
alvará de aprovação do empreendimento, podendo permanecer durante a vigência do alvará de 
aprovação e do alvará de execução do empreendimento, por um período máximo de 5 (cinco) anos, 
observadas as disposições da legislação municipal de obras e edificações. 
10.1. A exibição dos anúncios de que trata esta Resolução após o término da obra, será caracterizada 
como infração ao artigo 18 da Lei Municipal n° 14.223/2006. 
11. Os anúncios especiais de que trata esta Resolução não necessitam de licenciamento ou registro 
no Cadastro de Anúncios - CADAN nem de autorização prévia da CPPU. 
11.1. A utilização de anúncio especial de lançamento imobiliário em imóvel em que incida legislação 
de preservação do patrimônio histórico, cultural e ambiental deverá ser previamente aprovada pelos 
órgãos competentes. 
12. A inobservância do disposto nesta Resolução caracterizará infração, nos termos do artigo 

39 da Lei Municipal n° 14.223/2006, sujeitando-se os responsáveis às penalidades previstas nos 
artigos 40 a 43 da referida Lei. 
13. Casos omissos e dúvidas na interpretação e aplicação desta Resolução deverão ser submetidos à 
deliberação da CPPU. 
14. A presente Resolução revoga em todos os seus termos a Resolução SEHAB.CPPU/004/2008. 
15. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art7_v
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art12_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp


 

 

PORTARIA SF/SUREM N° 071, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOM de 01.12.2017) 
 

Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e. 
 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3°-A da Lei n° 14.097/2005, e no artigo 8°, I, “a”, da Instrução 

Normativa SF/SUREM n° 09, de 01 de agosto de 2011, 
RESOLVE: 
Art. 1° Para o sorteio número 76 do Programa Nota Fiscal Paulistana, foram gerados 1.570.424 
bilhetes eletrônicos, os quais podem ser consultados no endereço eletrônico 
http://notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br. 
Parágrafo único. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a 
relação de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares, foi gerado o “hash” 
f7b04eb15cc802087fd5c9a9127a4096; 
Art. 2° O código “hash” mencionado no artigo 1° refere-se à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado “Message Digest Algorithm 5 - MD5”. 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
 

36 lições que você precisa aprender se quiser fazer sucesso nos negócios 

 
"Lembrar às pessoas todas as coisas que você faz corretamente não é uma boa estratégia para 
consertar as coisas que você faz de maneira errada" 
Por: Dan Waldschmidt (*) 
1. Há sempre mais ofertas do que você imagina. 
2. Pessoas más roubam sua inspiração. Evite-as a todo custo - especialmente se uma delas é o seu 
chefe. 
3. Vender é o único caminho para o crescimento do seu negócio. Se você não está vendendo algo, 
está perto de perder tudo. 
4. Os funcionários são seus maiores trunfos. Leve algum tempo decidindo em quem investir - e então 
invista para uma retorno a longo prazo. 
5. Os detalhes não precisam importar para você, mas precisam importar para alguém em quem você 
confia - ou então você falhará. 
6. O tom da voz importa mais do que o que você diz. Então faça contato visual e tenha um aperto de 
mão firme. 
7. Não é o plano que falha. São as pessoas. Cure as pessoas para consertar os planos. 
8. Pare de se vender barato. Invista no seu sucesso. 
9. O que você está disposto a fazer é que decide o quão comprometido você está com o objetivo de 
ser bem sucedido. 
10. Se não é diferente, você não é realmente uma escolha para seus clientes. É apenas parte da 
confusão. 
11. Pague as suas contas antecipadamente. Será mais fácil administrar o seu fluxo de caixa. E os seus 
vendedores. 
12. Os experts têm uma opinião. Assim como você. Primeiramente acredite em você e então se 
mantenha trabalhando até que todo mundo acredite em você também. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp#art3a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php


 

13. O melhor não é bom o suficiente. Você precisa querer ser incrível. E então fazer o que for 
necessário para conquistar isso. 
14. Se você não precisou chorar porque se importou com algo, talvez você precise se importar mais. 
15. Oriente os funcionários que desejam melhorar. Ignore os esquentadinhos. Eles são arrogantes 
demais para serem ajudados. 
16. Quando as coisas ficarem ruins, tome algum tempo para pensar nos outros. Ajudar os outros 
ajuda você. 
17. É a mensagem que importa, não o dispositivo que você escolhe usar. 
18. Ter um plano é a forma de começar. Ter um sonho é a forma de continuar. 
19. Pare de celebrar tanto. Isso é um sinal de mediocridade. Aja como se você já estivesse lá. 
20. Fazer algo incrível não é fazer algo estúpido, egoísta ou preguiçoso. 
21. Desculpe-se quando você comete um erro. Isso o torna humano e também ajuda a ganhar a boa 
vontade de que precisará em breve. 
22. Não adianta querer ser lógico quando os clientes estão entregues às emoções. 
23. Clientes precisam de um sonho. Dê a eles algum, mas nada que seja passageiro demais. (Eles vão 
ser leais a você durante toda a vida). 
24. A diferença entre ganhar e perder é quando você para de tentar. Pare de desistir. 
25. Ser o líder não lhe dá permissão para ser um idiota. Tenha um sonho e trabalhe para realizá-lo. 
26. Más notícias ficam piores ao passo que você demora para comunicá-las ao seu cliente. 
27. Você pode reduzir custos. Mas não pode cortar o seu caminho para mais vendas. Você tem que 
investir no seu sucesso. 
28. Se você não é radicalmente diferente, então você não é diferente de nenhuma maneira. 
29. Nunca há tempo suficiente para refazer todas as coisas que você deveria ter feito melhor da 
primeira vez. 
30. Inteligência emocional é o melhor tipo de inteligência para se ter. Importe-se com as pessoas, 
pois elas vão se importar com você também. 
31. Lembrar às pessoas todas as coisas que você faz corretamente não é uma boa estratégia para 
consertar as coisas que você faz de maneira errada. 
32. Conquistar todo mundo é o objetivo errado. E também é impossível. 
33. Arrisque-se. Você só está vivo uma vez. Além disso, as recompensas são maiores. 
34. Gentileza é o seu melhor investimento. Também é o maior desafio quando você está ocupado e 
estressado. 
35. Ser bom não é o objetivo. Ser absolutamente incrível é. 
36. Ninguém nunca conquistou algo incrível trabalhando de forma mais inteligente. Realizar os seus 
sonhos é sobre trabalhar mais duro. 
(*) Dan Waldschmidt, aos 12 anos, ele transformou seu negócio de cortar grama em uma máquina de 
fazer dinheiro. Aos 25  
anos, se tornou CEO de uma companhia, depois de ter feito milhões de dólares como iniciante em 
um emprego pós-universidade. Atualmente, é um estrategista de negócios e já teve o perfil 
publicado na Business Week, INC Magazine e Business Insider. Seu blog foi eleito pelo The Wall 
Street Journal um dos 7 maiores blogs de vendas da internet. 

 
ALIENAÇÃO DE MOEDAS VIRTUAIS 607 

 
Os ganhos obtidos com a alienação de moedas “virtuais” são tributados? 
 
Os ganhos obtidos com a alienação de moedas virtuais (bitcoins, por exemplo) cujo total alienado no 
mês seja superior a R$ 35.000,00 são tributados, a título de ganho de capital, à alíquota de 15%, e o 



 

recolhimento do imposto sobre a renda deve ser feito até o último dia útil do mês seguinte ao da 
transação. 
 
As operações deverão estar comprovadas com documentação hábil e idônea. 
 
Consulte as perguntas 447 e 544 (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
- CTN, art. 118; Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de outubro de 2001; e Instrução Normativa SRF 
nº 599, de 28 de dezembro de 2005) 

 

RECOLHIMENTO DO INSS SOBRE O 13° SALÁRIO 

 
Guia GPS. Dia 20.12.2017 
O recolhimento do INSS sobre o 13° salário, ocorre no dia 20.12.2017, em guia GPS. Quando o dia 20 
recair em dia não útil, a obrigação deve ser antecipação. 
Com fundamento na Instrução Normativa RFB n° 971/2009, artigo 96. 

 

A Receita Federal pode rastrear os seus Bitcoins? 

 
A Receita Federal solicita que o Bitcoin e outras criptomoedas sejam informadas no imposto de 
renda, ocorrendo a tributação do ganho de capital em 15% recorrente de alienação mensal a partir 
de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
Fonte: Fenacon 
Link: http://fenacon.org.br/noticias/a-receita-federal-pode-rastrear-os-seus-bitcoins-2770/ 
A Receita Federal solicita que o Bitcoin e outras criptomoedas sejam informadas no imposto de 
renda, ocorrendo a tributação do ganho de capital em 15% recorrente de alienação mensal a partir 
de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 
Mesmo uma carteira não sendo rastreada por algum órgão, à não declaração das criptos pode gerar 
dificuldade ao seu proprietário em explicar os acréscimos patrimoniais. Este tipo de cobrança, a 
receita federal tem até 5 anos para solicitar esclarecimentos que podem trazer pedidos de 
pagamentos do imposto devido com multa e juros retroativos. 
Abaixo, algumas formas de como a Receita Federal e o Banco Central cruzam informações com 
empresas, pessoas físicas e outros órgãos governamentais que podem rastrear a sua vida financeira: 
 
Dinheiro em espécie: 
No dia, 20 de novembro de 2017, foi publicado no Diário Oficial da União uma novaobrigatoriedade 
de prestação de informações financeiras denominado DME (Declaração de Operações Liquidadas 
com Moeda em Espécie). 
São obrigadas à entrega da DME as pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil, 
no mês de referência, tenha recebido valores em espécie cuja soma seja igual ou superior a 
R$30.000,00. 
Ela tem como objetivo identificar operações de sonegação, corrupção e de lavagem de dinheiro, 
principalmente em operações em que os beneficiários de recursos ilícitos utilizam os mesmos para 
aquisição de bens e serviços. 
Algumas pessoas realizam alienação de criptomoedas e recebem em espécie, principalmente 
negociações acima de 1bitcoin precisam ficar atentas ao passar informações para o vendedor que 
podem ser cruzadas com a receita federal como por exemplo o sistema de ganho de capital ondem 
existe o campo de informar o nome e cpf da pessoa que fez a compra do bem. Ocorrendo isso é 
necessário a entrega da DME. 



 

 
Salário: 
A Declaração do Imposto Sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF) é a declaração feito pela fonte 
pagadora, com o objetivo de informar á secretária da receita federal referente a rendimentos pagos 
a pessoas físicas(Salario). 
A receita utiliza a dirf para cruzar informações no campo de rendimentos tributados recebidos de 
pessoas jurídicas pelo titular. 
Nos últimos anos o bitcoin e algumas criptomoedas renderam mais de 2.000%, alguns investimentos 
considerados pequenos na época futuramente tornar quantias que podem trazer incompatibilidade 
de renda na hora de comprar certos tipos de bens como carros e casas. 
 
Conta Corrente: 
Você utiliza muito a conta corrente para enviar dinheiro para comprar bitcoin na Exchange ou no 
mercado P2P atenção com a existência da E-Financeira, é uma obrigação acessória que constitui 
informações que serão enviadas pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).Bancos e 
empresas jurídicas ligadas ao Banco Central (BANCEN), Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 
Superintendência de Seguros Privados (Susep) e pela Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (Previc) estão obrigadas a enviar. 
Referente aos Bancos no módulo de operações financeiras consta informações referente a: saldos de 
contas, depósitos,pagamentos, recebimentos e rendimentos referente a investimentos ou poupança. 
Operações com moedas estrangeiras em casas de cambio também são informados. 
Os montantes informados são de R$2.000,00 para pessoa física e R$6.000,00 para pessoas jurídicas. 
Um ponto a detalhar com a PL2303/15, que está em fases de audiências públicas pode ocorrer que 
as corretoras de criptomoedas entreguem a E-Financeira e informe de rendimentos (aquele mesmo 
que o Banco envia no início do ano para enviar as informações no imposto de renda, se colocar 
diferente os valores possivelmente você irá cair na malha fina) atendendo a legislação atual. 
Lembrando que elas já atendem algumas legislações do Bacen e CVM ligadas a compliance(mesmo 
não enviando dados a nenhum órgão). 
 
Cartão Pré-Pago: 
Vendi meus bitcoins e depositei em um cartão pré-pago, emissão e recarga de valores acumulados 
igual ou superior a R$100.000,00 a operadora do cartão informa ao COAF (Conselho de Controle de 
atividades financeiras) essas informações são enviadas a Receita Federal. As operadoras mantem em 
registro operações que apresentam indícios de ocultação de patrimônio mesmo com um valor abaixo 
do informado. 
 
Cartão de Crédito: 
Algumas empresas como o pague.nu geram boletos que podem ser pagos utilizando bitcoins mas, 
existe Declaração de Operações com Cartões de Crédito(DECRED). 
Na DECRED será constada informações sobre as operações efetuadas com cartão de crédito, 
compreendendo a identificação dos usuários de seus serviços e os montantes globais mensalmente 
movimentados. 
A Receita utiliza os dados da DECRED para fazer cruzamento fiscal dos contribuintes, pois se o valor 
das vendas informadas pelas administradoras for muito superior ao informado na declaração de 
renda, a diferença será tributada com multa e juros. Portanto, imprescindível o monitoramento de 
tais informações, de forma a evitar a contingência fiscal por parte das empresas. 
As administradoras de cartões de crédito poderão desconsiderar as informações em que o montante 
global movimentado no mês seja inferior de R$5.000,00 reais para pessoas físicas e R$10.000,00 para 
pessoas jurídicas. 
 



 

Aluguel: 
Declaração de Informações sobre atividades imobiliárias(DIMOB), possibilita o preenchimento de 
informações dos últimos 5 anos referente comercialização de imóveis, aquisição, alienação e aluguel 
de imóveis, informação entregue por imobiliárias. A imobiliária envia ao locatário os rendimentos 
mensais do aluguel, o locador informa quanto pagou no aluguel. Aluguéis informais com valores 
acima de R$1903,98 centavos devem ser informados no carne leão. 
 
Compra/venda de carro: 
A pessoa física precisa entregar o termo de transferência e se for pessoa jurídica nota fiscal do bem, 
esse termo de transferência a informação é enviada pelo DETRAN para a Receita Federal. O Carro 
deve ser declarado no campo bens e direitos e tem que informar no nome cpf ou cnpj do comprador 
ou do vendedor. 
 
Compra e venda de imóveis: 
Vai ser muito comum em alguns anos algumas pessoas vão começar a comprar imóveis utilizando 
criptomoedas porém com a Declaração de Operações Imobiliárias (DOI) a receita federal pode 
comprovar incompatibilidade de patrimônio. 
 
Despesas médicas: 
Declaração de serviços médicos (DMED) é uma declaração apresentada a Receita Federal pelos 
profissionais e empresas como hospitais e planos de saúde. Se a pessoa não declarar dependendo do 
valor o FISCO pode desconfiar como você está recebendo rendimentos. 
CNT.BR 

 

Refis para micro e pequenas terá pagamento inicial de 5% da dívida 

 
Votação programada para esta quarta-feira na Câmara foi adiada; parlamentares dizem que vão 
dobrar resistência da equipe econômica ao projeto 
Fonte: Diário do Comércio 
Link: https://dcomercio.com.br/categoria/leis-e-tributos/refis-para-micro-e-pequenas-tera-
pagamento-inicial-de-5-da-divida 
Um dos parlamentares envolvidos nas negociações da proposta, o deputado Jorginho Mello (PR-SC) 
afirmou que o governo pediu para adiar a votação, no plenário da Câmara, do projeto que cria um 
programa de parcelamento tributário, conhecido como Refis, para micro e pequenas empresas. 
 
Ele afirmou que o setor vai trabalhar para tentar votar a matéria na próxima semana. 
"A imprensa deu pau e o governo ficou mais musculoso contra os pequenos empresários", afirmou 
Mello à reportagem. Ele se referia à matéria veiculada nesta terça-feira (28/11) pelo jornal O Estado 
de S.Paulo mostrando que, pelos cálculos da equipe econômica, o programa de parcelamento vai 
gerar uma renúncia fiscal de R$ 7,8 bilhões ao longo de 15 anos de duração do parcelamento. 
 
O parlamentar catarinense criticou a equipe econômica por se posicionar contra o Refis. Segundo 
ele, a renúncia fiscal com programas de parcelamento para grandes empresas é maior. "Em dois 
anos, foram R$ 6,6 bilhões de renúncia para os grandes", disse. 
 
"Mas vamos resistir e tentar votar (o projeto) na próxima semana. São 600 mil empresas que, se não 
tiverem o Refis, não vão pagar o Simples e o governo não vai arrecadar", acrescentou. 



 

O líder do governo na Câmara, deputado Aguinaldo Ribeiro (PP-PB), afirmou que a votação não 
ocorrerá nesta semana, pois o texto final ainda não teria sido fechado. Ele disse que a área política 
do governo trabalha para aprovar a proposta. 
 
"Ninguém desistiu. Vamos votar próxima semana", declarou Ribeiro, que foi o responsável por 
negociar o teor do texto do projeto com o setor de micro e pequenas empresas. 
 
A pedido do governo, o setor empresarial aceitou alterar o projeto para igualar as regras do Refis 
para micro e pequenas empresas àquelas que valeram no último Refis para grandes companhias, 
encerrado em 14 de novembro. 
 
Segundo o relator da proposta, deputado Otávio Leite (PSDB-RJ), para aderir ao Refis, as empresas 
que aderem ao Simples Nacional terão de pagar entrada e o saldo restante, com descontos menores 
do que o setor desejava. 
 
Leite disse que o novo texto do projeto prevê que micro e pequenas empresas terão de pagar 
entrada de 5% do valor da dívida, que poderá ser dividida em cinco parcelas consecutivas. 
 
O saldo após a entrada, por sua vez, poderá ser pago de três formas diferentes. À vista, com 
desconto de 90% em juros e 70% em multa; ou parcelado em 145 meses, com abatimentos de 80% e 
50%, respectivamente, e em 175 meses, de 50% e 25%. 
 
O desconto nos encargos permanece em 100%. O prazo de adesão será de 90 dias após a 
promulgação da lei. 
O relator disse que as mudanças nas regras foram impostas por Aguinaldo Ribeiro durante 
negociação com os parlamentares que estão à frente do setor e com o presidente do Sebrae, 
Guilherme Afif Domingos. 
 
"O governo quer que seja igual ao Refis dos grandes", disse. Inicialmente, o setor queria poder 
parcelar a dívida em até 180 meses, sem pagamento de qualquer entrada. 
 
A área econômica, porém, segue resistente ao projeto e trabalhando para que a proposta não seja 
aprovada. 

 

Entenda melhor o recolhimento da CSLL 
 

A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) é um tributo muito conhecido dos contabilistas e 
gestores de empresas. É uma contribuição obrigatória para todas as empresas, independentemente 
de qual seja o regime tributário adotado (Lucro Real, Lucro Presumido ou Simples Nacional). 
 
Neste post vamos falar detalhadamente sobre a CSLL, mostrando o que ela é, quem está obrigado a 
pagá-la e como é feito seu recolhimento, entre outras coisas. 
 
Leia o texto e tire suas dúvidas! 
 
O tributo CSLL 
 
Basicamente, os tributos nacionais se dividem nas seguintes categorias: impostos, taxas, 
contribuições e empréstimos compulsórios. A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido é um dos 



 

tributos mais representativos para a arrecadação fiscal, pois envolve um grande número de 
contribuintes em diferentes modelos de tributação. 
 
Embora seja conhecida, muitas pessoas não sabem realmente o que essa contribuição representa. 
Ela foi instituída pela Lei 7.689/88 e passou por algumas mudanças ao longo do tempo. Sua 
finalidade é financiar a Seguridade Social. 
 
A Seguridade Social, por sua vez, é um “conjunto integrado de ações de iniciativo dos poderes 
públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social” (artigo 194 da Constituição Federal do Brasil). Logo, a Seguridade Social envolve 
três programas: Previdência Social (INSS), Assistência Social e Saúde. 
 
Os contribuintes da CSLL 
 
Todas as empresas domiciliadas no Brasil estão obrigadas ao pagamento da CSLL. Também devem 
fazer o recolhimento dessa contribuição empresas equiparadas às empresas domiciliadas no país, 
conforme a legislação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ). 
 
As formas de calcular a CSLL 
 
As formas de calcular a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido variam conforme o regime de 
tributação. 
 
A alíquota é de 9%, excetuando-se o caso de empresas consideradas instituições financeiras, de 
capitalização e de seguros privados (nessas situações, a alíquota aumenta para 15% sobre o lucro). 
 
O cálculo para empresas do Lucro Real 
 
Vamos, em primeiro lugar, analisar o cálculo da CSLL nas empresas optantes do regime Lucro Real. A 
contribuição pode ser apurada a cada três meses (apuração trimestral) ou mensalmente, com 
apuração definitiva no final do ano (apuração anual), depois de serem contabilizados os fatos do 
período (receitas, custos e despesas, impostos e assim por diante, até chegar no lucro). 
 
As empresas optantes do Lucro Real devem ajustar a base de cálculo no Livro de Apuração do Lucro 
Real (LALUR), seguindo os acréscimos e decréscimos exigidos pelo Fisco. Efetuados os ajustes, pode-
se aplicar a alíquota da CSLL para determinar o valor que será recolhido. 
 
O recolhimento da CSLL por estimativa mensal 
 
Nesse caso, a empresa tem a possibilidade de fazer a apuração da CSLL e do Imposto de Renda (IR) 
anualmente, mas precisa recolher o IR por estimativa todos os meses. 
 
As empresas que recolhem a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido por estimativa mensal, devem 
levar em conta a base de cálculo de 32% para as atividades abaixo: 
prestação de serviços em geral (menos serviços hospitalares e de transporte); 
intermediação de negócios; 
administração, locação ou cessão de bens imóveis e móveis, bem como de direitos de qualquer 
natureza; 
prestação contínua e cumulativa de serviços de assessoria de crédito ou de mercado, de gestão de 
crédito, de administração de contas a pagar e a receber, de seleção de riscos, de compra de direitos 



 

creditórios oriundos de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (empresas de 
factoring). 
Mas existem outros percentuais sobre a receita bruta, conforme a atividade desenvolvida pela 
empresa. Para serviços hospitalares, por exemplo, o percentual é de 8%. Já para serviços de 
transporte (menos os de carga), esse percentual é de 16%. O ideal é consultar a tabela de atividades 
da base de cálculo da CSLL por estimativa mensal. 
 
O cálculo para empresas do Lucro Presumido 
 
Para as empresas de Lucro Presumido, funciona de maneira diferente. O Lucro Presumido é um 
regime tributário mais simplificado, dispensando a necessidade do LALUR. Os fatos não precisam ser 
apurados de forma contábil, pois a Receita Federal aplica um percentual presumido de alíquota para 
definir o valor do lucro da empresa durante o período. 
 
Assim, o primeiro passo é fazer a apuração da receita trimestral. Para identificar o lucro, usa-se a 
alíquota de presunção. Essa alíquota pode ser de 32% ou de 12%. 
 
Para empresas que exercem atividades comerciais ou industriais ou que prestam serviços de 
transporte e hospitalares, incide a alíquota de 12% sobre a receita. 
 
32% é a alíquota que incide nos seguintes casos: 
prestação de serviços em geral (tirando os serviços de transporte e hospitalares); 
intermediação de negócios; 
administração/locação/cessão de bens imóveis e móveis, bem como de direitos de qualquer 
natureza. 
Calculado o lucro, aplica-se o percentual de 9% ou 15% para definir o valor de CSLL que será 
recolhido no período. 
 
As deduções 
 
Considerando as deduções sobre a receita bruta, são descontadas: 
as vendas canceladas; 
os descontos concedidos incondicionalmente; 
os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante e do qual o 
vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja apenas depositário, como nos casos do ICMS e 
IPI Substituição Tributária (ST). 
 
Os acréscimos 
Quanto aos acréscimos ou adições, a lei determina que eles deverão ser somados à base de cálculo 
da CSLL no Lucro Presumido. São eles: 
os ganhos de capital, as outras receitas e os resultados positivos de receitas não relacionadas com a 
atividade principal da empresa; 
os rendimentos e os ganhos líquidos resultantes de aplicações financeiras de renda fixa e renda 
variável; 
o resultado do cálculo do preço de transferência, resultante de atividades externas de exportação ou 
mútuo com empresas domiciliadas ou vinculadas em países que têm tributação favorecida (nesse 
caso, será adicionado 12% da diferença da receita sobre as exportações e o valor total da receita com 
mútuo — todos apurados de acordo com as regras do IRPJ). 
Os ganhos de capital e outras receitas incluem uma série de casos que é preciso conhecer bem para 
efetuar o cálculo correto. Por exemplo, integram essa categoria de acréscimos os ganhos obtidos em 



 

operações de cobertura (hedge), efetuadas na bolsa de valores, em bolsas de mercadorias e de 
futuro ou no mercado de balcão. Fazem parte também as variações monetárias ativas, ou seja, as 
receitas resultantes das variações monetárias associadas à taxa de câmbio. Integram ainda esses 
acréscimos os juros relacionados a impostos e a contribuições que deverão ser restituídas ou 
compensadas. 
 
Para ficar a par de todos os casos, vale a pena consultar a lista completa. 
 
O regime de caixa 
Caso a empresa apure IRPJ no Lucro Presumido pelo regime de caixa sobre a receita bruta, a 
apuração da CSLL também seguirá esse regime. 
 
O regime de caixa é o regime de contabilidade que só considera receitas e despesas no momento em 
que o dinheiro efetivamente entre ou sai do caixa, sem considerar o momento em que as ações 
foram praticadas. 
 
Assim, uma venda só é receita quando o pagamento é feito pelo cliente. Uma parcela não paga não 
pode ser considerada receita, mesmo que a venda tenha sido efetuada há muito tempo. 
 
Da mesma forma, só é considerada despesa incorrida aquela que já foi paga, sem considerar o 
momento em que a despesa se originou (se a empresa adquiriu produtos do fornecedor, mas ainda 
não pagou, ainda não existe despesa para o regime de caixa). Sendo assim, ele não considera 
nenhum tipo de compromisso de pagamento, como contrato, nota fiscal, boleto e outros. Esse 
mesmo conceito se aplica às receitas, no caso, os recebimentos para fins de apuração do Lucro 
Presumido para fins de cálculo da CSLL. 
 
O Regime de Competência 
Da mesma forma, se a empresa escolher fazer a apuração do IRPJ pelo Regime de Competência, a 
apuração da CSLL será feita segundo esse regime. 
 
Nesse caso, receitas e despesas são contabilizadas no momento em que são realizadas ou incorridas, 
independentemente de entrar ou sair dinheiro do caixa nesse momento. 
 
O cálculo para empresas do Simples Nacional 
Ainda existem as empresas optantes do Simples Nacional. Nesse caso, o recolhimento não se dá 
conforme as alíquotas de 9% e 15%, pois as alíquotas variam de acordo com a receita apurada no 
último ano. Para saber, com precisão, qual alíquota será aplicada, é necessário consultar as tabelas 
disponíveis nos anexos de atividades do regime Simples Nacional. 
 
Por exemplo, para empresas do comércio com receita anual entre R$ 360.000,01 a R$ 540.000,00, a 
alíquota de CSLL é de 0,31%. Para empresas que efetuam atividades comerciais, mas com receita 
bruta anual entre R$ 2.160.000,01 a R$ 2.340.000,00, a alíquota de CSLL sobe para 0,47%. 
 
Para empresas prestadoras de serviços, as que apresentam receita bruta anual entre R$ 360.000,01 a 
R$ 540.000,00, a alíquota de CSLL é de 1,85%, enquanto para as que apresentam receita entre R$ 
2.160.000,01 a R$ 2.340.000,00, essa alíquota sobe para 2,05%. 
 
O recolhimento da CSLL 
Os regimes tributários recolhem seus tributos federais por meio do Documento de Arrecadação da 
Receita Federal (DARF). Esse recolhimento acontece nas agências nacionais de banco que formam a 



 

rede arrecadadora de receitas federais. É necessário ficar alerta ao código de recolhimento, que se 
altera de acordo com o perfil tributário da empresa. 
 
No caso das empresas que adotam o Simples Nacional, o DARF não é utilizado — usa-se o 
Documento de Arrecadação do Simples (DAS), guia única que serve para pagamento de todos os 
tributos. Ou seja, a tributação acontece de maneira unificada. 
 
 
http://fenacon.org.br/noticias/entenda-melhor-o-recolhimento-da-csll-2768/ 

 

Como se focar e se concentrar melhor, Uma lição que mudará a sua vida 
 

Por: André Bartholomeu Fernandes 
 
 Há mais de um século, um domador de leões chamado Clyde Beatty aprendeu uma lição que é tão 
importante que afetará quase tudo na sua vida. 
 
Qual foi essa lição? 
 
Continue lendo para descobrir o que um domador de leões pode ensinar sobre como se focar, se 
concentrar melhor e viver uma vida mais saudável. 
 
O Domador de Leão que Sobreviveu 
 
Clyde Beatty nasceu em Bainbridge, Ohio, em 1903. Quando ele era adolescente, ele saiu de casa 
para se juntar ao circo e conseguiu um emprego como limpador de gaiolas. Nos anos que se 
seguiram, Beatty rapidamente progrediu de um menino humilde para um entertainer popular. 
 
Beatty tornou-se famoso por seu “ato de luta” no qual ele domava animais selvagens ferozes. Em um 
ponto, o ato de Beatty incluiu um segmento onde ele trouxe leões, tigres, pumas e hienas para o anel 
de circo de uma só vez amansou todo o grupo. 
 
Mas aqui está a façanha mais impressionante de todos … 
 
Numa época em que a maioria dos domadores de leões morria no ringue, Beatty viveu até os seus 
60. No final, foi o câncer que tirou a sua vida, não um leão. 
 
Como conseguiu sobreviver? Graças a uma simples ideia. 
 
Clyde Beatty foi um dos primeiros domadores de leões a trazer uma cadeira para o circo. 
 
Aqui está o que aconteceu … 
 
O chicote e a cadeira 
 
A imagem clássica de um domador de leões é o artista segurando um chicote e uma cadeira. O 
chicote recebe toda a atenção, mas é principalmente para intimidar. Na realidade, é a cadeira que faz 
o trabalho importante. 
 

http://fenacon.org.br/noticias/entenda-melhor-o-recolhimento-da-csll-2768/


 

Quando um domador de leões segura uma cadeira em frente ao rosto do leão, o leão tenta se 
concentrar nas quatro pernas da cadeira ao mesmo tempo. Com o foco dividido, o leão fica confuso e 
não tem certeza sobre o que fazer a seguir. Quando confrontado com tantas opções, o leão congela e 
esperar em vez de atacar o homem segurando a cadeira. 
 
Lições sobre como se concentrar e se concentrar do domador de leões ClydeBeattyClyde Beatty 
domesticando um leão com uma cadeira. (Imagem da Harvard Library .) 
 
Evite o destino do leão 
 
Com que frequência você se encontra na mesma posição que o leão? 
 
Com que frequência você tem algo que deseja alcançar (ou seja, perder peso, ganhar músculo, 
começar um negócio, viajar mais) … apenas para acabar confundido por todas as opções na sua 
frente e nunca avançar? 
 
Isto é especialmente verdadeiro em saúde, fitness e medicina, onde cada pessoa e empresa parece 
acreditar que é seu dever tornar as coisas mais complexas. Toda a rotina de exercícios que você 
encontra é a melhor. Todo especialista em dieta diz que seu plano é o melhor. 
 
Isso frustra-me porque, enquanto todos os especialistas estão ocupados debatendo sobre qual opção 
é melhor, as pessoas que querem realmente melhorar suas vidas (você e eu) ficam frustradas com 
todas as informações conflitantes. 
 
O resultado final é que nós sentimos que não podemos nos concentrar ou que estamos focados nas 
coisas erradas, e por isso tomamos menos ação, fazemos menos progressos e ficamos estagnados 
enquanto poderíamos melhorar. 
 
Acho que é hora de mudar isso. Veja como … 
 
Como se focar e se concentrar melhor 
 
Quando você encontrar o mundo acenando uma cadeira no seu rosto, lembre-se disso: tudo que 
você precisa fazer é comprometer-se a uma coisa. 
 
Tudo que você precisa fazer é comprometer-se a uma coisa. CLICK TO TWEET 
 
Tudo que você precisa fazer é comprometer-se a uma coisa. 
 
No começo, você nem precisa ter sucesso. Você só precisa começar. Começar antes de se sentir 
pronto é um dos hábitos das pessoas bem-sucedidas . 
 
Na maioria das vezes, a capacidade de iniciar e se comprometer com uma tarefa é a única coisa que 
você precisa para se concentrar melhor. A maioria das pessoas não tem problemas de foco. Eles têm 
problemas para decidir. 
 
Você já teve uma tarefa que você absolutamente teve que fazer? O que aconteceu? Você a fez. 
Talvez você procrastinasse, mas uma vez que você se comprometeu a fazê-lo, você terminou. 
 



 

Em outras palavras: fazer progressos em sua saúde, seu trabalho e sua vida não é aprender a se focar 
e se concentrar melhor, é aprender a escolher e se comprometer com uma tarefa específica. 
 
Você tem a capacidade de se concentrar, você só precisa escolher no que focar em vez de agir como 
o leão e dividir sua atenção entre as quatro pernas da cadeira. 
 
Quer perder 40 quilos? Excelente. Coma comida real (qualquer coisa que não vem em um pacote ou 
uma caixa é um bom começo) e exercite-se mais. Você não precisa de mais informações. Você não 
precisa aprender a se concentrar nas coisas certas. Você só precisa se comprometer com os 
fundamentos. Construa bons hábitos primeiro, haverá muito tempo para descobrir os detalhes mais 
tarde. 
 
Quer performar como um atleta de elite? Ótimo. Pare de sonhar e começe a viver como um. Comece 
a dormir mais cedo. Organize seu dia em torno de seu treinamento. Se você tiver que perder outros 
compromissos, então perca-os. Se é importante para você, então pare de olhar para as outras 
distrações e se comprometa com isso. 
 
Quer começar um negócio? Você pode! Claro, você ficará desconfortável. Todo empreendedor é 
incerto. Você não precisa aprender uma nova estratégia ou descobrir como se concentrar melhor. 
Você só precisa se comprometer a fazer isso acontecer. Dê o primeiro passo e confie em que você 
descobrirá como dar o segundo passo quando precisar fazê-lo. 
 
Todos nós temos a capacidade de focar e concentrar-nos, mas apenas se decidimos o que é 
importante para nós e o que queremos comprometer-nos a realizar. A única escolha errada é não 
escolher. 
 
A única escolha errada é não escolher. 
 
Pare de olhar para a cadeira 
 
A vida não é um ensaio. Saiba ou não, você já está no ringue. Todos nós estamos. Na maioria das 
vezes, nos sentamos calmamente, contemplando a cadeira em frente, debatendo silenciosamente 
sobre qual perna é a mais importante. 
 
Não precisa ser assim. 
 
Se você tem algum lugar que sonha ir, algo que deseja realizar, alguém que deseja se tornar … então 
tome uma decisão. Se você está claro sobre onde você quer ir, o resto do mundo irá ajudá-lo a 
chegar ou sairá do caminho. Ambos são úteis. 
 
Você não precisa fazer tudo de uma só vez, mas há algo que você precisa fazer agora.  
 
Algo que está te chamando, algo importante para você, algo que você está destinado a fazer. Não sei 
o que é, mas você sabe.  
 
Deslize a cadeira para fora do caminho e escolha. 
 
Escrito por James Clear 
 



 

https://jornaldoempreendedor.com.br/destaques/inspiracao/como-se-focar-e-se-concentrar-
melhor/?mc_cid=34039a901a&mc_eid=d615ec0b01 

 

Encontrando ideias 
 

A VP de Produto do Facebook conta alguns segredos sobre desenvolvimento de produtos e ideias  
Por:André Bartholomeu Fernandes 
 
Não seria bom se as idéias viessem bem embaladas e totalmente formadas, dançando até nós e 
proclamando “Aqui estou, uma idéia brilhante pronta para mudar o mundo!” Isso faria isso tudo mais 
fácil! Mas não, eles não vêm – você tem que sair e encontrá-las. 
 
Eles dizem que “a necessidade é a mãe da invenção”. Então, onde você pode encontrar a 
necessidade? 
 
Para encontrar idéias, encontre problemas. Para encontrar problemas, fale com as pessoas. 
 
Nos próximos meses, vou comparecer a festas de férias e encontros familiares. Eu vou me misturar 
com conhecidos e familiares fora da minha rotina diária. Este é um horário nobre para descobrir 
alguma necessidade. 
 
Ao conhecer pessoas de diferentes empresas ou indústrias completamente diferentes, uma das 
minhas perguntas favoritas a fazer é “Quais são as partes mais difíceis do seu trabalho?” As pessoas 
apreciam a oportunidade de compartilhar seus desafios e aproveitar a pequena dose de empatia. 
 
Mas, mais interessante, descobre uma grande quantidade de tópicos interessantes que vão além das 
guloseimas típicas do cocktail. 
 
“Passo algumas horas por dia fazendo papelada”, disse um médico amigo. 
 
“Não tenho ideia se fazer tour de livros leva a mais vendas”, disse um amigo do autor. 
 
“Meus pulsos sempre doem. Eu faço pausas a cada hora para fazer alongamentos, mas ainda posso 
acabar precisando de cirurgia para o meu RSI “, disse um amigo do engenheiro. 
 
“Eu envio uma centena de mensagens por mês para potenciais candidatos e tenho a sorte se ouvir 
resposta de um punhado”, disse um recrutador. 
 
“Estou preocupado com a falta da infância da minha filha”, disse um consultor em um projeto de 
cross-country. 
 
Ocasionalmente, isso indica uma conversa sobre “Isso é como deve ser?”. Embora muitos desses 
problemas não sejam solucionados por novos produtos em breve, deixo essas conversas com uma 
maior apreciação pelas lutas que todos enfrentam. 
 
Tanto quanto os supercomputadores em nossos bolsos transformaram como vivemos, trabalhamos e 
jogamos, ainda há um longo caminho a percorrer. 
 
Espere mais do mundo. As oportunidades estão ao seu redor. 

https://jornaldoempreendedor.com.br/destaques/inspiracao/como-se-focar-e-se-concentrar-melhor/?mc_cid=34039a901a&mc_eid=d615ec0b01
https://jornaldoempreendedor.com.br/destaques/inspiracao/como-se-focar-e-se-concentrar-melhor/?mc_cid=34039a901a&mc_eid=d615ec0b01


 

 
Nos corredores de algum lugar, talvez alguns anos atrás, talvez ainda hoje, você pode imaginar essas 
conversas acontecendo … 
 
“Lembrar senhas é difícil. Mas não é seguro usar a mesma senha para todas as minhas contas. ” Há 
uma oportunidade. 
 
“É estranho e irritante digitar minhas informações de cartão de crédito no meu celular.” Há uma 
oportunidade. 
 
“Já estou atrasado para o trabalho, não tenho tempo para esperar na fila para o café”. Há uma 
oportunidade. 
 
Os produtos tem sucesso ao solucionar problemas reais enfrentados por pessoas reais. 
 
Os produtos tem sucesso ao solucionar problemas reais enfrentados por pessoas reais. Se eles 
causam grandes mudanças que perturbam os mercados, ou apenas fornecem pequenas 
conveniências, eles precisam ser necessários. 
 
Quanto mais atenção você presta aos momentos de dificuldade em sua própria vida e nas vidas das 
pessoas que conhece, mais conscientes você será das oportunidades que nos rodeiam. 
 
Algumas perguntas para se perguntar ao descobrir um ponto de dor: 
 
·        Quão doloroso é esse problema? Isso acontece apenas ocasionalmente, ou está acontecendo 
muitas vezes por dia? Isso é apenas um aborrecimento menor ou uma fonte profunda de frustração? 
 
·        Quantas pessoas estão enfrentando esse problema? Essa é uma situação única enfrentada por 
um nicho, ou algo do qual uma grande indústria sofre? Isso é apenas um problema em alguns 
lugares, ou acontecendo em todo o mundo? 
 
·        Quanto sua solução reduzirá a dor? As pessoas vão clamar por isso? Será que eles motivam o 
suficiente para construir um hábito de se usar a nova solução? 
 
·        Quão viável é a sua solução? É tecnicamente possível de ser implementado? A sua solução 
aumentaria o valor imediato, ou uma mudança total do ecossistema – como a criação de um 
mercado de dois lados – deve acontecer? Você pode perseguir isso de forma incremental, em uma 
área menor, como uma cidade específica ou uma vertical estreita? 
 
Uma vez que você encontrou essa idéia, tente fazer a faísca manter-se viva. 
 
As idéias não emergem completamente formadas, e precisarão de sua força de vontade para 
transformar a faísca numa chama. 
 
Julie Zhuo no Medium 
https://jornaldoempreendedor.com.br/destaques/tecnologia-e-inovacao/encontrando-
ideias/?mc_cid=4177bd6f99&mc_eid=8440203103 

 

30 comportamentos que o tornarão invencível 
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Por André Bartholomeu Fernandes  
Torne-se invencível 
 
Muitas pessoas são boas no que fazem. Alguns fazem parte uma elite. Mas apenas um número 
ínfimo é completamente invencível. 
 
Aqueles que são invencíveis estão em seu próprio mundo. Eles não competem com ninguém além de 
si mesmos. Você nunca sabe o que ele fará – apenas que você será forçado a responder. Mesmo que 
eles não compitam com você, eles fazem você competir com eles. 
 
Aqueles que são invencíveis estão em seu próprio mundo. 
 
Você é invencível? Até o final deste post, você será. 
 
Vamos começar: 
 
1. Não pense – conheça e aja. 
 
“Não pense. Você já sabe o que tem a fazer e sabe como fazê-lo. O que está parando você? “- Tim 
Grover 
 
Em vez de analisar e pensar, aja. Atento aos seus sentidos, e com total confiança em você, faça o que 
você instintivamente sente que deve. Como a Oprah disse: “Toda decisão correta que já tomei foi 
instintiva. Toda decisão errada que tomei foi o resultado de eu não ouvir a maior voz de mim mesmo 
“. 
 
No momento em que você começa a pensar, você já perdeu. Pensar tira você do foco. 
 
2. Esteja sempre preparado para que você tenha a liberdade de agir por instinto. 
 
“Assim como o símbolo yin-yang possui um núcleo de luz no escuro, e de escuro na luz, saltos 
criativos são fundamentados em uma base técnica.” – Josh Waitzkin 
 
Torne-se um mestre de seu ofício. Enquanto todos os outros estão relaxando, você está praticando e 
aperfeiçoando. Aprenda as regras do cérebro esquerdo por dentro e por fora para que seu cérebro 
direito possa ter liberdade ilimitada para quebrar as regras e criar. 
 
Com uma consciência aprimorada, o tempo irá ficar mais lento para você. Você verá coisas em 
muitos quadros a mais do que outros. Enquanto eles estão tentando reagir à situação, você poderá 
manipular e ajustar a situação ao seu gosto. 
 
3. Não seja motivado pelo dinheiro ou por algo externo. 
 
Ter coisas agradáveis é, bem, legal. Mas para você, nunca foi sobre o dinheiro, prestígio ou qualquer 
outra coisa fora de você. Jogue essas coisas fora e nada mudará para você. Você ainda estará 
empurrando seus limites pessoais e dando o seu tudo. Dê essas coisas para você e eles não vão 
destruí-lo como elas fazem a maioria das pessoas. 
 



 

4. Nunca fique satisfeito. 
 
“A unidade para fechar o espaço entre quase-perfeito e perfeito é a diferença entre ótimo e 
invencível.” – Tim Grover 
 
Mesmo depois de alcançar um objetivo, você não está satisfeito. Para você, não é mesmo sobre o 
objetivo. É sobre a subida para ver até onde você pode se empurrar. 
 
Isso faz você ingrato? Absolutamente não. Você é inteiramente humilde e grato por tudo em sua 
vida. É por isso que você nunca ficará complacente ou preguiçoso. 
 
Para citar Jim Rohn, “A maneira de aproveitar a vida melhor é encerrar um objetivo e começar logo 
no próximo. Não demore muito na mesa do sucesso, a única maneira de desfrutar de outra refeição 
é ter fome “. 
 
5. Tenha sempre o controle. 
 
Ao contrário da maioria das pessoas, que são dependentes de substâncias ou outros fatores 
externos, você controla o que você coloca no seu corpo, como você gasta seu tempo e quanto tempo 
você fica com foco. 
 
Aja baseado no instinto, não impulso. Só porque você pode não quer dizer que você deva. E quando 
você faz, é porque você quer, não porque você precisa. 
 
6. Seja fiel a si mesmo. 
 
Embora 70 por cento dos funcionários dos EUA odeiam seus empregos e apenas um em cada três 
americanos diz que é feliz, pessoas implacáveis e invencíveis eliminam tudo que odeiam da sua vida. 
 
Tenha o auto-respeito e a confiança para viver a vida em seus termos. Quando algo não está certo na 
sua vida, mude-a. Imediatamente. 
 
7. Nunca solte a pressão. 
 
“A pressão pode explodir os tubos, mas também pode fazer diamantes.” – Robert Horry 
 
A maioria das pessoas pode controlar a pressão em pequenas doses. Mas, quando deixados para 
seus próprios dispositivos, eles soltam a pressão e relaxam. 
 
Você não. Você nunca tira a pressão de você mesmo. Em vez disso, você aumenta continuamente a 
pressão. É o que o mantém alerta e ativo. 
 
8. Não tenha medo das consequências do fracasso. 
 
 A maioria das pessoas fica perto do chão, onde é seguro. Se elas caírem, não irá doer tanto. Mas 
quando você escolhe voar alto, a queda pode matá-lo. E você está bem com isso. Para você, não há 
teto e não há piso. Está tudo na sua cabeça. Se algo der errado – se você “falhar” – você ajusta e 
continua. 
 
9. Não compita com os outros. Faça com que eles compitam com você. 



 

 
A maioria das pessoas está competindo com outras pessoas. Eles fazem check-in continuamente para 
ver o que os outros em seu espaço (sua “competição”) estão fazendo. Como resultado, eles imitam e 
copiam o que está “funcionando”. 
 
Por outro lado, você deixou a concorrência toda atrás. Competindo-se comosoutros não faz sentido 
para você. Isso o afasta da sua autêntica zona. Então, afaste todo o ruído externo e, em vez disso, 
aumente sua pressão interna para produzir. 
 
10. Nunca pare de aprender. 
 
As pessoas comuns procuram entretenimento. Pessoas extraordinárias procuram educação e 
aprendizagem. Quando você quer se tornar o melhor no que você faz, você nunca pára de aprender. 
Você nunca pára de melhorar e aperfeiçoar suas habilidades e conhecimento. 
 
Sua preparação sem precedentes é o que lhe dá poder. Ninguém mais está disposto a pagar o preço 
que você pagou. 
 
11. O sucesso não é suficiente – só aumenta a pressão. 
 
 Para a maioria das pessoas, tornar-se “bem sucedido” é suficiente. No entanto, quando você é 
implacável , o sucesso só aumenta a pressão para fazer mais. Imediatamente após a consecução de 
um objetivo, você deve se focar no próximo desafio. 
 
12. Não seja esmagado pelo sucesso. 
 
“O sucesso pode se tornar um catalisador para o fracasso.” – Greg McKeown 
 
A maioria das pessoas não consegue lidar com sucesso, autoridade ou privilégio. Destrói-os. Isso os 
deixa preguiçosos. Quando eles conseguem o que eles querem, eles param de fazer as coisas que os 
levou até lá. O ruído externo torna-se muito intenso. 
 
Mas para você, nenhum ruído externo pode motivá-lo mais do que a sua própria pressão interna. 
Não é sobre essa conquista, mas sobre a próxima e a próxima. Não há destino. Somente quando você 
acabar. 
 
13. Complete-o completamente quando você estragar. 
 
“Implementar a propriedade extrema exige verificar o seu ego e operar com um alto grau de 
humildade. Admitir erros, assumir a posse e desenvolver um plano para superar desafios são parte 
integrante de qualquer time bem-sucedido. “- JockoWillink 
 
Não é culpa. Sem decepção ou ilusão. Apenas a verdade dura e fria. Quando você bagunça, você é 
dono dele. E, como líder, você é dono dele quando seu time falhar. Somente com extrema 
propriedade, você pode ter total liberdade e controle. 
 
14. Deixe seu trabalho falar por si mesmo. 
 
“Bem feito, está bem dito.” – Anthony Liccione 
 



 

O livro de Cal Newport, DeepWork, distingue o “trabalho profundo” do “trabalho superficial”. Aqui 
está a diferença: 
 
O trabalho profundo é: 
·        Raro 
 
·        Valor alto 
 
·        E não replicável (ou seja, não é fácil de copiar / terceirizar) 
 
O trabalho superficial é: 
 
·        Comum 
 
·        Baixo valor 
 
·        Replicável (ou seja, qualquer um pode fazê-lo) 
 
Falar é superficial. Qualquer um pode fazer isso. É facilmente replicado. É de baixo valor. 
Conversamente, o trabalho profundo é raro. É feito por pessoas que estão focadas e trabalhando 
enquanto todos os outros estão falando. Um trabalho profundo é tão bom que não pode ser 
ignorado. 
 
15. Sempre trabalhe em sua força mental. 
 
 “A resiliência mental é indiscutivelmente a característica mais crítica de um performer de classe 
mundial, e deve ser nutrida continuamente.Deixada para os meus próprios dispositivos, estou 
sempre procurando maneiras de tornar-me cada vez mais psicologicamente inexpugnável. Quando 
desconfortável, meu instinto não é evitar o desconforto, mas sim ficar em paz com ele. Meu instinto 
é sempre buscar desafios ao invés de evitá-los.”– Josh Waitzkin 
 
Quanto melhor você atuar sob pressão, mais você distante você irá do que qualquer outra pessoa. 
Porque eles vão se derrubar sob pressão. 
 
O melhor treinamento que você vai fazer é o treinamento mental. Onde quer que sua mente vá, seu 
corpo segue. Onde quer que seus pensamentos aconteçam, sua vida segue. 
 
16. A confiança é o seu maior trunfo. 
 
 
Você já ouviu falar antes: correr uma maratona é muito mais mental do que físico. A habilidade de 
uma pessoa para executar uma maratona – ou fazer qualquer coisa difícil – é mais um reflexo do seu 
nível de confiança do que a capacidade real. 
 
Sua confiança determina: 
 
·        O tamanho dos desafios / objetivos que você empreende 
 
·        Quão provável que você alcance esses objetivos 
 



 

·        Quão bem você se recupera de falhas 
 
Se você não está confiante, nunca chegará em primeiro lugar. Quando você está confiante, não 
importa quantas vezes você falhar, você terá sucesso. E não importará o quão contrárias e maciças as 
chances estão contra você. 
 
17. Envolva-se com pessoas que focam no futuro e não o passado. 
 
Quando você se cercar de pessoas que lembram seu passado, você terá dificuldade em progredir. É 
por isso que ficamos presos em certos papéis, dos quais não podemos nos libertar (por exemplo, o 
garoto gordo ou a garota timida). 
 
Rodeando-se com as pessoas que você quer ser, permite-lhe um novo começo. Você não será mais 
definido pelo seu passado, apenas pelo futuro que você está criando. 
 
De acordo com “o efeito Pygmalion”, as expectativas daqueles ao seu redor em grande medida 
determinam o quão bem você executa. 
 
18. Deixe as coisas ir, mas nunca esqueça. 
 
A ciência é clara: o perdão melhora não apenas sua saúde emocional, mas também sua saúde física. 
 
Ser invencível exige não levar bagagem mental ou emocional desnecessária. Consequentemente, 
você precisará perdoar imediatamente e completamente qualquer pessoa que o tenha prejudicado. 
No entanto, o perdão não significa que você esqueceu. E não significa que você tenha que fazer mais 
negócios com aqueles que o prejudicaram. 
 
19. Tenha objetivos claros. 
 
“Embora uma fixação nos resultados seja certamente insalubre, os objetivos a curto prazo podem ser 
ferramentas de desenvolvimento úteis se forem equilibrados dentro de uma filosofia de longo 
prazo.” – Josh Waitzkin 
 
De acordo com pesquisas de psicologia, os objetivos mais motivadores são claramente definidos e 
vinculados ao tempo. 
 
Seus objetivos podem ser focados em seus comportamentos (por exemplo, eu vou escrever 500 
palavras por dia) ou nos resultados que você está procurando (por exemplo, eu vou ser publicado no 
The New York Times até 1º de junho, 2017 ). 
 
Para a maioria das pessoas, os objetivos focados no comportamento são a opção melhor e mais 
motivadora. Mas quando você anseia os resultados tanto que o trabalho é irrelevante, seu objetivo 
deve ser direcionado diretamente para os resultados desejados. No entanto, os objetivos focados em 
resultados são melhores quando em curto prazo e fundamentados em sua visão e filosofia de longo 
prazo. Quando o seu por que é forte o suficiente, a forma como vai cuidar de si mesmo. 
 
20. Responda imediatamente, ao invés de analisar ou bloquear. 
 
 “Aquele que hesita está perdido.” – Cato 
 



 

A antecipação de um evento é sempre mais extrema que o próprio evento – tanto para eventos 
positivos como negativos. 
 
Just do it. Treine-se para responder imediatamente quando sentir que deve fazer alguma coisa. Pare 
de se questionar. Não analise. Não pergunte se veio de Deus ou de você mesmo. Apenas aja. 
 
Você descobrirá o que fazer depois de agir. Até que você aja, tudo será hipotético. Mas uma vez que 
você age, tudo torna-se real e prático. 
 
21. Escolha a simplicidade ao invés da complicação. 
 
“Se você não pode explicar algo de forma simples, você ainda não entende bem o suficiente.” – 
Albert Einstein 
 
É fácil ser complicado. A maior parte da pesquisa e jargão na academia e nos negócios é 
excessivamente complicada. 
 
Ir direto ao essencial, ao núcleo e mostrar a verdade é difícil, porque é simples. Como disse Leonardo 
da Vinci, “Simplicidade é a maior sofisticação”. 
 
Muito poucas pessoas vão te mostrar a verdade. Quando você faz uma pergunta, é complicado 
demais. “Há tantas variáveis” ou “Depende”, dizem. 
 
TS Eliot descreveu bem: “Onde está a sabedoria que perdemos no conhecimento? Onde está o 
conhecimento que perdemos em informações? “ 
 
A sabedoria é intemporal e simples. Aprenda sabedoria e escolha. 
 
22. Nunca tenha ciúmes ou inveja das realizações de outra pessoa. 
 
 
 
Ser invencível significa que você realmente quer o que é melhor para todos – mesmo aqueles que 
você consideraria seus concorrentes. O ciúme e a inveja são o ego – que opera por medo. 
 
A razão pela qual você está feliz pelo sucesso de outras pessoas é porque seu sucesso não tem nada 
a ver com você. 
 
Você tem o controle de você mesmo. E você é diferente de todas as outras pessoas. Não há quem 
possa fazer exatamente o que você pode fazer. Você é sua própria superpotência com sua própria 
capacidade única de contribuir. E é isso que você vai fazer. 
 
23. Dê o tiro de cada vez. 
 
“Se eu fracassar mais do que você, eu venço.” – Seth Godin 
 
Você perde cada tiro que você não dá. E a maioria das pessoas não quer dar o tiro. O medo do 
fracasso os paralisa. 
 



 

A única maneira de se tornar invencível é se você parar de pensar sobre isso. Apenas dê o tiro. Não 
faça isso somente quando é conveniente ou quando se sente pronto. Basta fazer e realizar os ajustes 
que você precisar após o fato. 
 
 
24. Não fique preso nos resultados do seu sucesso. Sempre permaneça focado no que gerou esses 
resultados: o trabalho. 
 
Quando você começa a fazer coisas notáveis, há benefícios que podem se tornar distrações. Pode ser 
fácil “surfar a onda” do seu trabalho anterior. Continue praticando. Aperfeiçoe seu ofício. Nunca 
esqueça o que te trouxe aqui. 
 
25. Pense e aja 10X. 
 
“Quando 10X é a sua régua de medição, você vê imediatamente como você pode ignorar o que todos 
estão fazendo.” – Dan Sullivan 
 
A maioria das pessoas – mesmo aquelas que você considera ser de “classe mundial” – não estão 
operando em 10X. Na verdade, você poderia superar qualquer pessoa se você ampliar seu sistema de 
pensamento e crenças radicalmente. 
 
Pensar 10X muda tudo. Como disse Dan Sullivan, “Pensar 10X automaticamente leva você para fora 
da caixa de seus obstáculos e limitações presentes.” Isso o afasta dos problemas que a maioria das 
pessoas está lidando e abre um campo de possibilidades totalmente novo. 
 
Quando você leva seu objetivo de ganhar US$ 100.000 este ano e mudá-lo para US $ 1.000.000, você 
é forçado a operar em um nível diferente. A abordagem lógica e tradicional não funciona com 10X. 
Como ShaneSnow, autor de Smartcuts: Como Hackers, Inovadores e Ícones Aceleram o Sucesso, 
disse: “O progresso 10X é construído pela bravura e a criatividade. Ao se trabalhar com mais 
inteligência.”. 
 
A questão é: você está disposto a chegar lá? Não apenas entretenha seus pensamentos por um 
segundo ou dois e depois volte ao pensamento comum. Não. Você está disposto a se manter com o 
‘pensar 10X’? Você está disposto a questionar seus próprios processos de pensamento e abrir-se 
aum conjunto completamente diferente de possibilidades? 
 
Você poderia se convencer a acreditar no seu potencial 10X? Você está disposto a realizar metas que 
parecem loucuras, para você e para todos? Você está disposto a dar um salto mental, confiando que 
“o universo conspirará para que isso aconteça”? 
 
10X é verdadeiramente difícil de entender até que você experimente. Depois de experimentá-lo, 
você percebe que não só é possível, mas até mesmo conservador. Se você pensa grande o suficiente 
e está disposto a agir de forma ousada e inteligente o suficiente, não é assim tão maluco. 
 
Todas as ferramentas estão disponíveis em nosso mundo global. E, se não, então, construa-as. 
Muitas pessoas estão fazendo isso. Você não tem desculpas, só se você realmente não quiser, e não 
estiver disposta a pagar o preço. 
 
26. Estabeleça metas que excedam as suas capacidades atuais. 
 



 

“Você precisa almejar além do que você é capaz. Você precisa desenvolver um desprezo total de 
onde suas habilidades se esgotam. Se você acha que não consegue trabalhar para a melhor empresa 
em seu círculo, faça desse seu objetivo. Se você acha que não pode estar na capa da revista TIME , 
faça o um negócio para estar lá. Construa sua visão do que você deseja tornar realidade. Nada é 
impossível. ” – Paul Arden 
 
Se seus objetivos são lógicos, eles não o forçarão a criar sorte. Ser invencível significa que seus 
objetivos desafiam você a ser alguém mais do que é atualmente. Como Jim Rohn disse: “Não deseje 
que seja mais fácil, deseje que você seja melhor”. 
 
27. Abra tempo para recuperação e rejuvenescimento. 
 
“Onde quer que você esteja, certifique-se de estar lá.” – Dan Sullivan 
Quando você se concentra em resultados, em vez de estar ocupado, você está 100% ligado quando 
está trabalhando e 10% desligado quando não estiá. Isso não só permite que você esteja presente no 
momento, mas isso lhe permite o tempo necessário para descansar e recuperar. 
 
Sua capacidade de trabalhar em um nível alto é como fitness. Se você nunca faz uma pausa entre 
conjuntos, você não poderá construir força, resistência e resistência. No entanto, nem todos os 
“repousos” produzem recuperação. Certas coisas são mais tranquilizadoras do que outras. 
 
Recuperar-me de meu trabalho geralmente consiste em escrever no meu diário, ouvir música, passar 
tempo com minha esposa e filhos, preparar e comer comida deliciosa ou servir outras pessoas. Essas 
coisas me rejuvenescem. Eles tornam o meu trabalho possível, mas também significativo. 
 
28. Comece antes de estar pronto. 
 
“O melhor momento para plantar uma árvore foi há 20 anos. O segundo melhor momento é agora.” 
– Provérbio chinês 
 A maioria das pessoas espera. Eles acreditam que podem começar depois quando tiverem tempo, 
dinheiro, conexões e credenciais suficientes. Eles esperam até que se sintam “seguros”. Não são 
pessoas invencíveis. 
 
As pessoas invencíveis começaram no ano passado. Eles começaram há cinco anos antes de saberem 
o que estavam fazendo. Começaram antes de terem algum dinheiro. Começaram antes de terem 
todas as respostas. Começaram quando ninguém mais acreditava neles. A única permissão de que 
precisavam era a voz dentro deles, levando-as a avançar. E mudaram. 
 
29. Se você precisa de permissão, provavelmente não deve fazê-lo. 
 
Um mentor meu é um investidor imobiliário de grande sucesso. Ao longo de sua carreira, centenas 
de pessoas perguntaram a ele se deveriam “entrar em imóveis”. 
 
Ele diz a cada um deles o mesmo: que eles não deveriam fazê-lo. Na verdade, ele realmente tenta 
falar com a maioria deles . E na maioria dos casos ele consegue. 
 
Por que ele faria isso? “Aqueles que vão ter sucesso vão fazê-lo, independentemente do que eu 
digo”, ele me disse. 
 



 

Conheço tantas pessoas que perseguem tudo o que funcionou para outras pessoas. Eles nunca 
realmente decidem o que querem fazer e acabam saltando de uma coisa para a outra – tentando 
encontrar ouro rápido. E repetidamente, eles param de cavar há apenas alguns metros do ouro 
depois de reclamar que o local é estéril. 
 
Ninguém lhe dará permissão para viver seus sonhos. 
 
30. Não faça exceções. 
 
ZigZiglar costumava contar uma história de ter viajado um dia e não ter ido para cama até as 4 da 
manhã. Uma hora e meia depois (5:30), o alarme disparou. Ele conta: “Toda fibra do meu ser estava 
me dizendo para ficar na cama.” Mas ele se comprometeu, então ele se levantou de qualquer 
maneira. É verdade que ele teve um dia horrível e nada produtivo. 
 
No entanto, ele diz que essa decisão mudou sua vida. Como ele explica: 
“Se eu tivesse me curvado ao meu desejo humano, físico, emocional e mental de dormir, eu teria 
feito essa exceção. Uma semana depois, eu poderia ter feito uma exceção se eu tivesse apenas 
quatro horas de sono. Uma semana depois, talvez eu tenha apenas sete horas de sono. A exceção 
repetida tantas vezes torna-se a regra. Se eu tivesse dormido, eu teria enfrentado esse perigo. Fique 
alerta para essas exceções! “ 
Por isso, Zig foi invencível. 
 
Conclusão 
 
“A partir deste ponto, sua estratégia é fazer com que todos os outros cheguem ao seu nível, você não 
está indo para o deles. Você nunca mais está competindo com mais ninguém. Eles terão que 
competir com você. De agora em diante, o resultado final é tudo o que importa.” – Tim Grover 
 
Quando você for invencível, você se certificará de ter o que deseja. Tudo o que você precisa saber já 
está dentro de você. Tudo o que você precisa fazer é confiar em si mesmo e agir. 
 
Artigo de Benjamin P.Hardy em Medium 

 

É preciso um setor de RH na empresa para fazer uma demissão? 
Uma demissão mal conduzida pode impactar na saúde de um funcionário e exige cautela; veja como 
empresas com e sem RH conduzem processo 
 
Em março deste ano, o Serviço de Proteção ao Crédito (SPC Brasil) e a Confederação Nacional de 
Dirigentes Lojistas (CNDL) divulgaram um dado alarmante. Segundo a pesquisa, 
 
“Impactos do Desemprego: saúde, relacionamentos e estado emocional”, 59% dos entrevistados se 
mostraram deprimidos ou desanimados em decorrência da demissão do emprego. 
 
http://statig2.akamaized.net/bancodeimagens/3l/je/wl/3ljewlnnqxljdjj807t5du8f0.jpg 
 
"A demissão está psicologicamente associada a dois dos maiores medos que as pessoas têm, que é o 
fracasso e a rejeição" 
 



 

Não há dúvidas de que o momento de desligar um funcionário da empresa é delicado, e de acordo 
com o CEO da Lens&Minarelli, José Augusto Minarelli, os números citados acima refletem o 
despreparo das empresas em conduzir tanto as carreiras quanto o pós-carreira de seus 
colaboradores, uma vez que muitos empregadores não entendem a demissão como parte de um 
processo, que na verdade, tem início na contratação do colaborador. 
 
“Se todo o caminho for bem construído e estruturado, a exoneração será só mais uma etapa, 
gerando menos desconforto, ansiedade ou depressão. Principalmente, quando a empregadora se 
preocupa em auxiliar o ex-funcionário a se recolocar”, finaliza. 
 
Mas como conduzir corretamente o desligamento? A consultora de Recursos Humanos (RH), Rosana 
Marques, aponta que o primeiro passo para realizar um desligamento adequado é ser educado e 
cordial com o funcionário. Isso, por si só, já proporciona um clima de tranquilidade no ambiente. 
 
“Vá direito ao ponto, diga: Fulano, essa reunião é para lhe dizer que hoje nós estamos encerrando a 
parceria de tantos anos – ou meses”, exemplifica. Além disso, a consultora avalia que manter a 
segurança e a mente serena nesse momento, faz com que o funcionário perceba que está em um 
processo comum e que faz parte da carreira. 
 
E é curiosa essa afirmação da especialista, porque o desligamento, como ela mesma afirmou, está 
psicologicamente associada a dois dos maiores medos que as pessoas têm, que é o fracasso e a 
rejeição. “Por isso, é um processo bem delicado e os impactos podem ser maiores do que se 
imagina”. 
 
Rosana Marques também orienta que se deve explicar tudo o que aconteceu ao colaborador, mas de 
forma breve, sem se estender a uma discussão de relação. Este é o momento de agradecer pelo 
trabalho oferecido. 
 
E sobre o que não fazer. A especialista diz que não se pode tentar compensar uma coisa com outra, e 
também lembra que nunca se deve pedir desculpas ou elogiar em excesso, pois a demissão é um 
momento em que muitas emoções podem estar misturadas. 
 
Tanto Miranelli quanto Rosana compartilham da opinião de que o desligamento deve ser conduzido 
de forma precisa para evitar consequências negativas, que podem até mesmo abalar a saúde mental 
de uma pessoa. 
 
Isso significa a necessidade de um setor de RH nas empresas? 
 
Na opinião do CEO e diretor executivo da Ledware, Mário Sardinha Giovanni, por ser uma empresa 
de pequeno porte, a mesma não necessita de um setor de RH robusto. Além disso, Giovanni avalia 
que a inexistência do setor acarreta em uma comunicação mais transparente e de relacionamentos 
mais próximos com cada pessoa e área da empresa. 
 
Somente quando há funções mais específicas como um coaching de funcionário, análise 
comportamental e pesquisa de clima que a Ledware conta com uma consultoria terceirizada de RH.   
 
A gerente de RH do Grupo PLL – empresa especializada em assistência técnica e reparo de celulares, 
Juliana Ornellas, não compartilha da opinião de Giovanni. A especialista acredita que apenas o setor 
de RH é capaz de estabelecer normas e procedimentos – para admissão e desligamento, por exemplo 
– o que faz com que todo o processo seja feito de forma padronizada. “O RH acompanha o 



 

colaborador do início ao fim do período de trabalho, possibilitando um diagnóstico mais amplo”, 
relata. 
 
Mas e a demissão? 
 
Juliana não nega que o momento envolve uma série de sentimentos negativos, e que pode devastar 
a autoestima de alguém. A Universidade de EastAnglia e a organização londrina What Works Center 
for Wellbeing constataram que, quando demitidas, as pessoas têm uma percepção similar ao de um 
rompimento amoroso. 
 
Segundo a pesquisa, ao terminar um relacionamento, os indicadores de saúde mental e autoestima 
levam de dois a quatro anos para voltarem ao normal, mas, em casos de demissão, a queda desses 
fatores leva mais tempo para apresentarem melhora. Mas como a PLL conduz o processo? 
 
A gerente de RH aponta que nesse instante, a maior preocupação do setor é em relação à discrição 
da informação do desligamento, com o ambiente e a forma como a notícia será dada, e por fim a 
entrevista de desligamento, em que a empresa deve identificar os seus pontos fracos para criar, a 
partir dessas informações, estratégias de melhoria. 
 
“Em alguns casos, oferecemos avaliação curricular para que a pessoa possa procurar um novo 
emprego com um currículo adequado e recolocar esse profissional no mercado de trabalho”, diz 
Juliana Ornellas. A atitude é vista com bons olhos pela consultora de RH, Rosana Marques, que 
relembra o fato de que algumas demissões podem ocasionar no surgimento de sintomas como 
desânimo, insegurança, raiva, impaciência e até mesmo crise do pânico. 
 
Como a empresa de Mário Sardinha Giovanni não conta com um setor de RH, o CEO diz que o 
momento do desligamento se torna menos tenso quando há uma política de transparência na 
comunicação. Se a empregadora oferece constantemente feedbacks e formas de auxílio, como a sua 
empresa faz, o momento do desligamento não é complexo, visto que o funcionário já espera por 
isso. “No momento que comunicamos a saída, apresentamos os feedbacks e mostramos de forma 
clara a razão do desligamento”. 
 
O feedback da Ledware acontece a cada três meses e individualmente. Giovanni diz que cada reunião 
individual é baseada na análise do funcionário e do seu respectivo setor no período. 
 
A política de fazer retorno das produções e condução da empresa também faz parte da fábrica de 
software – Tecvidya, em que Rafael Multedo é CEO. Ele acredita que o feedback possibilita que a 
empresa tenha boas condições de trabalho e fomenta uma cultura de compartilhamento do sucesso. 
Multedo diz que a ideia da companhia não é ter colaboradores no modelo tradicional, e sim 
parceiros – como as empresas terceirizadas de RH – com voz ativa, fato esse que contribui para uma 
criação colaborativa. 
 
E durante? 
 
Bom, mas não basta a empresa ter um cuidado especial com o funcionário apenas no momento do 
desligamento. De acordo com a consultora de Recursos humanos Rosana Marques, esse é um ponto 
complexo, pois o bem estar do funcionário na empresa está ligado a vários fatores além do bom 
clima e das organizações políticas de benefícios, dentre eles o desenvolvimento técnico e 
comportamental. 
 



 

E uma das empresas que faz essa mensuração é a Ledware. O CEO conta que se ele identifica uma 
queda da produção do funcionário devido a faltas ou mudança de comportamento, a reunião de 
feedback é adiantada. “Temos também uma pessoa que funciona como um psicólogo interno para 
ouvir os colaboradores, para aconselhar e ajudar no que puder”. O executivo diz que caso a empresa 
detecte um problema interpessoal sério acontecendo com o funcionário, a Ledware passa por cima 
disso. 
 
Um dos casos que Giovanni relembra é o do adiamento da demissão de uma auxiliar de limpeza que 
estava com a carta de demissão pronta, mas que durante o processo apresentou problemas de 
saúde, fazendo com que a empresa prorrogasse a decisão por seis meses. 
 
Link deste artigo: http://economia.ig.com.br/2017-11-22/demissao-rh.html 
 
Fonte: Economia - iG @ http://economia.ig.com.br/2017-11-22/demissao-
rh.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
+23+de+novembro+de+2017 

 

ANS terá regras para plano ‘falso coletivo’ 

 
Num cenário de aumento do desemprego e escassez do plano de saúde individual, o número de 
pequenas e médias empresas comprando convênios médicos aumentou 70% nos últimos três anos. 
 
São quase um milhão de contratos que abrigam também microempresas individuais, vistas como 
uma “bomba-relógio” por operadoras de planos de saúde, Receita Federal, Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS) e Ministério Público. 
 
Muitas dessas microempresas individuais, chamadas de MEI, foram criadas exclusivamente para a 
contratação de planos de saúde. Em alguns casos, os corretores chegaram a pagar as taxas de 
abertura da empresa e o consumidor só ficou sabendo que era dono de uma empresa quando 
começou a receber notificação de cobrança de impostos. A Associação Brasileira de Combate à 
Falsificação (ABCF) recebeu mais de 100 denúncias e levou o caso ao Ministério Público Federal de 
São Paulo, à Receita Federal e à ANS. 
 
Os casos acenderam um alerta na Receita Federal, que suspendeu, no mês passado, 
temporariamente, cerca de 1,4 milhão de registros de microempresas que há dois anos estão 
inadimplentes com taxas mensais, não declararam imposto de renda e não têm nenhuma 
movimentação de ganhos e despesas. Segundo Rodolpho Ramazzani, diretor da ABCF, o único 
registro de movimentação dessas MEIs nesse período foi a contratação do convênio. O prazo para 
regularização termina amanhã e os débitos não quitados serão revertidos automaticamente para o 
CPF do dono da microempresa. 
 
Também amanhã, a ANS realizará uma reunião para debater o caso dos planos de saúde das 
microempresas conhecidos também como “falso coletivo”. Segundo uma fonte a par do assunto, a 
ANS deve começar a exigir que as contratações dos planos sejam feitas por microempresas ativas há 
pelo menos seis meses. Além disso, a agência discutirá o ponto mais delicado desse problema: o 
destino dos convênios ligados às MEIs que tiverem seus registos cancelados definitivamente a partir 
da próxima semana. Uma das possibilidades aventadas é que esses convênios tornem-se planos 
individuais. 
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Questionada pelo Valor, a ANS informou que está “preparando uma Resolução Normativa (RN) para 
regulamentar a contratação de plano coletivo empresarial por empresário individual. O objetivo é 
estabelecer regras claras nesse tipo de contratação, dar segurança jurídica à relação contratual e 
impedir a contratação de planos por empresários individuais constituídos somente para esta 
finalidade.” 
 
A Abramge, associação das operadoras de plano de saúde, diz que tomou conhecimento dos 
primeiros casos há cerca de um ano e que as grandes operadoras começaram exigir de seus clientes 
uma declaração registrada em cartório de que suas respectivas microempresas estão ativas e que 
declaram o Imposto de Renda. 
 
Nos casos de novos clientes, a exigência é de que a MEI esteja ativa entre três e seis meses. “Criamos 
uma espécie de autorregulação. Mas, somos contra a migração para planos individuais. Estamos 
trabalhando para reduzir nossos custos administrativos, não podemos agora ser fiscais de um 
problema que é do governo”, disse Reinaldo Scheibe, presidente da Abramge. 
 
O caso foi tema de uma audiência na Câmara dos Deputados, na Comissão de Defesa do Consumidor, 
em agosto. Participaram representantes do Ministério Público, ANS, Abramge, Receita Federal e da 
ABCF. “Visitamos dez corretoras de São Paulo e oito delas ofereceram abrir uma MEI para baratear o 
custo do plano de saúde”, disse o presidente da associação, que recebeu as denúncias entre o 
segundo semestre de 2016 e o primeiro semestre deste ano. 
 
Segundo Ramazzani, os corretores argumentavam que o plano de saúde adquirido por meio de uma 
MEI tinha um custo 30% inferior em relação a uma contratação via pessoa física. O modelo de 
reajuste da mensalidade de um plano de saúde para uma PME, que pode ter até 30 usuários, é 
diferenciado. A operadora é obrigada a considerar a sinistralidade de todas as pequenas empresas 
que são suas clientes e a partir disso calcular um reajuste médio. 
 
A desvantagem para a PME é que a operadora pode cancelar o convênio de forma unilateral. Já nas 
grandes companhias, cujo poder de barganha é maior, o reajuste é feito com base no gasto dos 
próprios funcionários. Neste ano, o reajuste médio do plano de saúde das PME foi de 14,71%; do 
convênio individual regulado pela ANS, 13,55%. O preço dos planos corporativos (com mais de 30 
usuários) subiu na casa de 19%. 
 
A ANS informou que não há dados sobre o número de convênios adquiridos por microempresas 
individuais. Em meados de 2015, 58,5% dos contratos empresariais, que incluem firmas de todos os 
portes, tinham até cinco usuários de planos de saúde, cada um. 
 
O registro das PME não está na mira da Receita Federal e essas empresas podem ter entre dois e 30 
usuários de planos de saúde. Já as microempresas podem comprar convênio médico para apenas 
uma pessoa. Em agosto de 2015, havia 43,2 mil contratos registrados na ANS de empresas com um 
único usuário de plano. Também chama atenção que, nos últimos três anos, o número de pessoas 
com plano contratado por uma PME cresceu 37% para 4,5 milhões. E o volume de empresas desse 
porte contratando convênio subiu 70%. 
 
Valor Econômico  

 

ICMS de produtos importados para revenda: Suspenso em São Paulo 
 



 

As empresas paulistas importadoras de mercadorias têm à disposição um Regime Especial com o 
governo daquele estado, possibilitando a suspensão total ou parcialmente do ICMS nas compras 
externas cujas mercadorias estejam sujeitas a operações interestaduais com alíquota de 4% no 
momento da saída. O Regime Especial selado com a Receita daquele estado tem como base a 
Portaria CAT nº 108, em 24 de outubro de 2013, possibilitando aos estabelecimentos paulistas a 
concessão de Regime Especial para suspensão do pagamento do ICMS. 
 
 Segundo o consultor tributário da Pactum Consultoria Empresarial, Celso José de Souza, ao 
conseguir o regime especial, os importadores poderão ter a suspensão ou redução do ICMS devido 
no desembaraço aduaneiro de produtos importados para revenda, podendo resultar uma ampliação 
do fluxo de caixa, a simplificação dos processos internos, a sustentabilidade do negócio, além de 
outras vantagens. 
 
 “Na prática, poderão utilizar este benefício os estabelecimentos localizados no estado de São Paulo, 
cujas operações resultem saldos credores elevados e continuados do ICMS, em virtude da aplicação 
da alíquota de 4% nas operações interestaduais com bens e mercadorias importados do exterior ou 
com conteúdo de importação superior a 40%”, explica. 
 
 Segundo o especialista, a geração deste crédito acumulado é custosa para o contribuinte, cujo 
processo de ressarcimento depende de prévia autorização da Fazenda Estadual. Além de burocrático, 
não possui a agilidade necessária para equilibrar os custos da empresa, podendo levar anos para ser 
liberado. 
 
 “Essa concessão do Regime Especial vem minimizar tais impactos, autorizando o contribuinte para, 
no momento do desembraço aduaneiro, suspender totalmente ou parcialmente o recolhimento do 
ICMS devido, mediante a utilização de uma guia Gare, ficando o imposto remanescente suspenso até 
o momento em que ocorrer a saída da mercadoria importada, e será apurado, globalmente, com as 
demais operações efetuadas no período”, afirma. 
 
 JC Contabilidade – Como foi conquistada a alteração? Ela vale apenas para empresas paulistas? 
 
 Celso José de Souza – Após a Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012, muitas 
empresas importadoras começaram a apurar saldos credores elevados e continuados do ICMS em 
virtude da aplicação da alíquota de 4% nas operações interestaduais. Diante desse fato, o estado de 
São Paulo, através da Portaria CAT nº 108/03 procurou neutralizar esse efeito com a concessão do 
mencionado regime especial. Cada estado tem sua regulamentação interna, no caso desse regime 
especial, sim, apenas para as empresas paulistas. 
 
 Contabilidade – Empresas gaúchas com filiais em São Paulo podem usufruir do regime especial? 
 
 Souza – Sim, podem, mas o benefício é somente para o estabelecimento localizado em território 
paulista – neste caso, a filial. Lembramos que, para a concessão do regime especial, é necessário que 
o desembarque e o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada seja em território paulista. O 
Rio Grande do Sul não conta com esse modelo de regime especial ou outro semelhante. O que tem é 
diferimento de alíquota de ICMS, apenas para alguns produtos. 
 
 Contabilidade – A decisão de suspensão total ou parcial do ICMS para empresas paulistas 
importadoras de mercadorias pode abrir precedente para que empresas de outros estados solicitem 
a alteração? 
 



 

 Souza – Não, pois não é uma regra determinada no âmbito do Confaz, isso é uma regra criada pelo 
estado de São Paulo com o objetivo de minimizar o acumulo de credito de ICMS nas operações 
interestaduais com produtos importados, cuja alíquota interestadual praticada é de 4%. Via de regra, 
cada estado da Federação tem sua legislação interna, podendo da melhor forma regular os 
procedimento fiscais para o seu contribuinte, isso vai depender da vontade política, fluxo de caixa do 
estado, e estimulo ao desenvolvimento regional. 
 
 Contabilidade – Quais os benefícios da suspensão ou redução do ICMS? O imposto tem impacto alto 
nas operações de importação? 
 
 Souza – São várias vantagens. Há a melhora do fluxo de caixa da empresa, a empresa deixa de 
acumular credito de ICMS, e os recursos que não foram utilizados para o acúmulo do credito do ICMS 
poderão ser utilizados para alavancar as suas operações. O ICMS tem um alto impacto financeiro na 
importação, pois, via de regra, tem uma alíquota na ordem de 18%. 
 
 Contabilidade – Todas as empresas importadoras podem se utilizar da novidade ou há condições? 
 
 Souza – Sim, há condição para a concessão do regime especial ao estabelecimento importador. Ela 
deve emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e adotar a Escrituração Fiscal Digital (EFD), promover o 
desembarque e o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada em território paulista, estar em 
situação regular perante o Fisco e não possuir, por qualquer de seus estabelecimentos, débitos 
fiscais inscritos na dívida ativa deste estado, débitos do imposto declarados e não pagos no prazo de 
até 30 dias contados da data de seu vencimento, débitos do imposto decorrentes de Auto de 
Infração e Imposição de Multa (AIIM), em relação ao qual não caiba mais defesa ou recurso na esfera 
administrativa, não pagos no prazo previsto na legislação e débitos decorrentes de Auto de Infração 
e Imposição de Multa ainda não julgado definitivamente na esfera administrativa, relativos a crédito 
indevido do imposto proveniente de operações ou prestações amparadas por benefícios fiscais 
concedidos em desacordo com o disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal. Na 
hipótese de o contribuinte não atender ao disposto acima, é preciso que os débitos estejam 
garantidos por depósito, judicial ou administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações contratuais 
ou outro tipo de garantia, a juízo da Procuradoria-Geral do Estado, se inscritos na dívida ativa, ou a 
juízo do coordenador da Administração Tributária, caso ainda pendentes de inscrição na dívida ativa, 
os débitos declarados ou apurados pelo Fisco sejam objeto de pedido de parcelamento deferido e 
celebrado, que esteja sendo regularmente cumprido e o Auto de Infração e Imposição de Multa 
ainda não julgado definitivamente na esfera administrativa seja garantido por depósito 
administrativo, fiança bancária, seguro de obrigações contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo 
do coordenador da Administração Tributária. 
 
 Contabilidade – Como funciona o sistema de crédito acumulado, que você trata na sugestão de 
pauta? Como o regime especial contribui para minimizar seus impactos? 
 
 Souza – O ICMS é um dos impostos que mais oneram as empresas, diversas delas ainda contam com 
crédito acumulado. O sucessivo acúmulo de saldo credor de ICMS constitui um dos mais graves 
problemas tributários das empresas. Isto porque, enquanto não tiver liquidez, este imposto a 
recuperar gera uma interpretação distorcida das demonstrações financeiras, pois é um ativo de difícil 
monetização. O saldo credor nem sempre significa crédito acumulado. Saldo credor é aquele 
decorrente da confrontação mensal entre débitos e créditos, devendo a diferença se devedora ser 
recolhida aos cofres públicos ou então ser credora, ser transportada para o mês ou período de 
apuração seguinte. Crédito acumulado é o sucessivo acúmulo mensal de saldo credor de forma 
sistemática e crescente, sem a perspectiva de ser compensada internamente. 



 

 
Por: Roberta Mello 
Fonte: http://jcrs.uol.com.br 

 
Férias Coletivas – Perguntas e Respostas 

 
No site do Ministério do Trabalho, foram divulgadas “perguntas e respostas” sobre a concessão de 
férias coletivas aos empregados. Veja a íntegra das mesmas: 
 
O trabalhador é obrigado a aderir a férias coletivas? 
 
De acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho, quem determina o período de férias dos 
trabalhadores são os empregadores, embora muitas empresas tenham como prática negociar o 
período de férias com seus empregados. Portanto, caso a empresa decida que todos os 
trabalhadores tirarão férias coletivas, os trabalhadores serão obrigados a aderir. 
 
Com que antecedência as férias coletivas precisam ser comunicadas? 
 
Ao optar pelas férias coletivas, o empregador precisa comunicar oficialmente o período com no 
mínimo 15 dias de antecedência. Esse comunicado deve ser feito por escrito ao trabalhador, ao 
sindicato dos trabalhadores da categoria e à unidade mais próxima do Ministério do Trabalho. O 
empregador também precisa afixar avisos na empresa em locais onde os empregados possam vê-los. 
 
Existe um período específico para férias coletivas? São sempre nos finais de ano? 
 
As férias coletivas podem ocorrer a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo para 
comunicação oficial (leia resposta acima) e a duração, que deve ser de no mínimo dez dias corridos. 
 
E se o trabalhador já tiver sido avisado do período de férias individuais em período diferente das 
férias coletivas? 
 
Caso o empregador decida adotar férias coletivas e siga os procedimentos da lei, o empregado 
deverá entrar em férias coletivas junto com os demais colegas de empresa, independentemente de 
haver aviso anterior indicando um período de férias individuais diferente. 
 
As férias coletivas são descontadas do período total de férias do trabalhador? 
 
Sim. O trabalhador tem direito a 30 dias de férias após cada período de 12 meses de trabalho, 
independentemente da modalidade, se individual ou coletiva. 
 
E se o trabalhador não tiver completado o período necessário (30 dias de férias para cada 12 meses 
de trabalho) para ter direito a férias? 
 
Ele entrará em férias mesmo assim, com os demais trabalhadores. Ao retornar do período de férias 
coletivas, a contagem para o novo período de férias começa do zero. 
 
Como funciona o pagamento de férias coletivas? 
 

http://jcrs.uol.com.br/


 

Da mesma maneira que as férias individuais. O trabalhador recebe na íntegra o salário do mês que 
estiver de férias, mais um valor equivalente a um terço do seu salário normal. O pagamento desses 
dois valores deve ser ocorrer até dois dias antes de o trabalhador entrar em férias. Além disso, as 
férias não podem começar dois dias antes de um feriado ou no dia do descanso semanal. 
 
Fonte: MTE 

 

Hackers brasileiros chantageiam vítimas e cobram 'resgate' em bitcoins 

 
Mensagens de e-mail com conteúdo chantagistas estão sendo usadas como o mais novo golpe de 
cibercriminosos brasileiros, reporta analistas da Kaspersky Lab. 
 
O ataque, que por enquanto chegou a um número limitado de usuários, traz os dados pessoais do 
destinatário, além de detalhes bancários que podem ser obtidos facilmente em "data brokers", 
empresas que fornecem dados financeiros para empresas. 
 
Segundo os especialistas, os cibercriminosos podem facilmente roubar login de clientes desses sites e 
assim terem acesso a dados como CPF, conta bancária, renda, entre outros e usá-los em ataques. 
 
Para justificar o pagamento de R$ 1.000, os cibercriminosos assustam as vítimas enviando todos os 
seus dados pessoais e bancários no corpo da mensagem, entre eles o CPF, endereços, telefone, 
filiação, número da conta bancária e agência, alegando que o pagamento serve para conceder 'o 
direito de ser esquecido' ou também para a 'diretiva de proteção de dados'. Há ainda a ameaça de 
enviar os dados de movimentação bancária do destinatário para a Receita Federal, caso o pagamento 
não seja realizado.  
 
Segundo Fabio Assolini, analista sênior de segurança da KasperskyLab, o usuário não deve, em 
hipótese alguma, pagar essa quantia. "Não há garantia que o cibercriminoso não vá utilizar seus 
dados futuramente e muito menos que ele não solicite outros valores posteriormente ao primeiro 
pagamento. Além de incentivar o cibercrime, ao pagar o usuário está incentivando o criminoso a 
continuar com os ataques". 
 
Como o pagamento tem que ser feito em bitcoin, isso pode minimizar os riscos de alguns usuários 
caírem no golpe, já que o bitcoin é um tipo de moeda específico, cuja compra não é tão simples. "O 
pagamento é feito em bitcoin, muito utilizado em golpes, justamente por ser uma moeda virtual 
difícil de rastrear, a dificuldade de entender seu funcionamento pode fazer com que apenas alguns 
usuários sigam até o final do golpe, mas isso não impede, infelizmente, o recebimento da mensagem 
maliciosa. Nestes casos, uma das poucas chances em que se consegue rastrear, é quando o criminoso 
troca os bitcoins por dinheiro mesmo", diz Fabio.  
 
A origem desses dados pode ser variada, explica Assolini. Clientes dos serviços de reputação 
financeira são vítimas de ataques regulares de phishing e de trojans que visam roubar as credenciais 
e assim ter acesso aos dados financeiros constantes nessas bases de dados, sem que os criminosos 
paguem por isso. 
 
Também são comuns revenda de logins de acesso desses serviços entre os cibercriminosos 
brasileiros. Para se proteger é importante que o usuário tenha um serviço de monitoramento de 
crédito, onde qualquer compra, financiamento ou operação de crédito realizada em seu nome é 
notificada. 



 

 
http://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoi
d=46788&sid=18 

 

ICMS/SP – Fazenda lança projeto piloto para promover autorregularização de 
contribuintes na entrega da Escrituração Fiscal Digital 

 
A Secretaria da Fazenda lançou nesta quinta-feira, 23/11, o Pós-validador da Escrituração Fiscal 
Digital (EFD), mais uma iniciativa desenvolvida no âmbito do programa “Nos Conformes” e que visa 
simplificar o relacionamento do contribuinte com o Estado. 
 
O Pós-validador é um projeto em fase piloto que promove a autorregularização e a conformidade 
fiscal, disponibilizando aos contribuintes relatórios que apontam inconsistências entre a Escrituração 
Fiscal Digital (EFD) e as outras bases de dados utilizadas pela Fazenda como, por exemplo, a Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e). 
 
No primeiro momento estará disponível para 2 mil empresas do setor de minerais não-metálicos 
enquadradas no Regime Periódico de Apuração. No caso de alguma inconsistência, a empresa será 
comunicada pela Fazenda via Domicílio Eletrônico do Contribuinte (DEC) e terá a oportunidade de 
espontaneamente corrigir eventuais erros em sua escrituração enviando uma EFD retificadora. 
 
O intuito é fornecer mais informações aos contribuintes que espontaneamente procuram cumprir 
corretamente suas obrigações tributárias. Realizando esse procedimento, o contribuinte evita 
penalidades, como o pagamento de multas e ações fiscais. 
 
Como funciona 
 
1º –A empresa receberá um aviso por meio do Domicilio Eletrônico do Contribuinte (DEC) para 
acessar o “Pós-validador da EFD”; 
 
2º – Acesse o “Pós-validador da EFD” e consulte os relatórios disponíveis, verifique os erros que 
devem ser corrigidos; 
 
(https://www10.fazenda.sp.gov.br/EFD.PosValidador/Login/LoginContribuinte.aspx) 
 
3º – Acesse a página do SPED no portal da Secretaria da Fazenda e clique em “Retificação” e retifique 
as EFDs necessárias. 
 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/sped/Paginas/Sobre.aspx) 
 
Fonte: Sefaz-SP 

 

Novas regras do Imposto de Renda ajudam a escapar da malha fina 
 

A Instrução Normativa 1.756 (IN 1756), publicada no Diário Oficial da União no último dia 6 de 
novembro, tendo em vista a edição de novas leis e de alguns atos normativos da Receita Federal, 
alterou a Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 2014. 
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O objetivo, explica o auditor fiscal e supervisor nacional do Imposto de Renda, Joaquim Adir, foi 
unificar a legislação sobre o imposto da pessoa física, e orientar o contribuinte com relação à 
interpretação que vem sendo adotada pelo Fisco. “A ideia é simplesmente esclarecer questões que, 
no geral, já eram o entendimento da Receita, mas não estavam ainda redigidas ou oficializadas”, 
explica Adir. 
 
Como declarar bens, abatimentos e ganhos 
 
Segundo Elisabeth Libertuci, advogada tributarista do escritório Trench Rossi Watanabe, a Receita 
Federal tem uma proposta de consolidar periodicamente todas as regras da declaração de IR para 
tornar mais fácil que a pessoa física se localize antes de declarar. “A Receita já tinha feito isso, em 
2014 e fez novamente agora, esclarecendo algumas interpretações sobre formas de declarar bens, 
abatimentos e ganhos”, afirma a advogada. 
 
Alinhamento reduz risco de contribuinte cair na malha fina 
 
Para o contador da Auditora Brasileira Péricles Porto o alinhamento é positivo e vai ajudar, na 
prática, a facilitar a vida de quem faz a declaração. “Entendemos que o principal objetivo da 
instrução normativa é esclarecer ao máximo o contribuinte que, por não ter clareza de informações, 
muitas vezes acabava caindo na malha fina, e agora terá menos dor de cabeça ao declarar”, avalia. 
 
De olho no carnê Leão 
 
O principal recado da Receita nessa consolidação, segundo Elizabeth Libertuci, é sobre o carnê leão. 
Na instrução normativa antiga, explica, a Receita falava só em “recolhimento mensal, carnê leão”. 
Agora, fala em “recolhimento mensal obrigatório (carnê leão) ”. Para a advogada, a impressão que 
passa é que a Receita, ao colocar a palavra “obrigatório”, será muito mais rigorosa com recolhimento 
do carnê leão daqui para frente. 
 
Isso vale para os rendimentos tradicionais, como aluguel, e também para os rendimentos obtidos no 
exterior e que foram regulamentados em 2015 e 2016, e que são objeto também na nova Instrução 
da Receita. 
 
Bens regularizados no exterior devem constar da declaração de bens 
 
Além de deixar claro que os bens regularizados no exterior precisam constar na Declaração de bens, 
a Receita faz uma menção a rendimentos desses bens em exercícios subsequentes, diz Libertuci. 
 
Em 2014, os bens no exterior tiveram rendimentos que deveriam ter sido pagos na declaração de 
2015. Como não foram, o governo permitiu que fosse feita uma declaração retificadora de 2015 até 
31 de outubro de 2016, quando terminava o prazo de regularização no exterior, sem multa, só com 
juros. 
 
Depois disso, porém, o prazo para a retificação foi prorrogado até 31 de dezembro de 2016. Mas, na 
instrução, a Receita fala apenas até 31 de outubro. “Talvez saia algum ajuste para deixar claro que o 
prazo foi prorrogado até o fim do ano”, diz a tributarista. E, depois disso, os ganhos no exterior têm 
de pagar imposto mensal, pelo carnê leão. 
 
Declaração de dependentes: mais clareza nos casos de guarda compartilhada 
 



 

Em função de modificações no Código Civil, também houve mudanças nas normas de declaração de 
dependentes, esclarecendo procedimentos no caso de guarda compartilhada. Com as novas normas, 
cada filho pode ser considerado como dependente de apenas um dos pais, explica Porto. 
 
Francisco Arrighi, diretor da Fradema Consultores Tributários , lembra que o tópico é relativamente 
novo na área fiscal. Trata-se, segundo ele, de tema complexo, que carregava dúvidas por parte dos 
contribuintes e até mesmo dos especialistas do setor. A princípio, diz Arrighi, existe uma distinção 
entre guarda compartilhada e guarda financeira, fazendo-se necessário se estabelecer e cumprir o 
que estiver na decisão judicial. 
 
Apenas um dos pais poderá declarar filho como seu dependente 
 
“A partir de agora, encerram-se essas dubiedades, especialmente a que rege os gastos relativos aos 
filhos em guarda compartilhada, sendo possível a dedução (como dependente) apenas por aquele 
que for contemplado na decisão judicial”, orienta. 
 
Péricles Porto exemplifica dizendo que se a mãe ficou com a guarda da criança, ela poderá colocá-la 
em sua declaração como dependente, mas apenas ela. O ex-cônjuge poderá, se outros gastos forem 
custeados por ele, abater em sua declaração, como mensalidade de colégio, alimentos, plano de 
saúde e outros, lançando essas despesas não no campo “Dependentes”, mas “Alimentos”. 
 
Arrighi destaca que os contribuintes devem estar atentos e solicitar a seus advogados que deixem 
este acerto bem definido no termo de ajuste ou decisão de separação. “Desta forma, esta portaria 
servirá como uma espécie de cartilha que elucida os equívocos dos contribuintes”, orienta o 
especialista. 
 
Abatimento de despesas médicas 
 
Outro ponto que a instrução da Receita esclarece diz respeito ao abatimento de despesas médicas 
prestadas em um ano e pagas no ano seguinte. “Você leva seu filho ao médico em dezembro e paga 
o médico em janeiro, quando ele não é mais seu dependente”, exemplifica Libertuci. Para evitar isso, 
a norma trouxe o entendimento de que são indedutíveis as despesas médicas pagas em determinado 
ano-calendário quando incorridas em ano-calendário anterior e referentes a dependente tributário 
relacionado apenas na DAA (Declaração de Ajuste Anual) do ano-calendário em que se deu a 
despesa. 
 
Péricles Porto explica que também precisa ficar mais claro quem são o beneficiários de planos de 
saúde familiares. Se o pai paga a despesa total da família — convênio dele (R$ 1 mil), da esposa (R$ 
1mil) e de dois filhos (R$ 200 de cada um), é comum que ele lance na declaração apenas o valor total 
do boleto, de R$ 2,4 mil. Mas o correto é declarar cada valor em separado, discriminando cada um 
dos beneficiados. “Isso já estava no ‘Perguntas & Respostas’ da Receita. Mas muitos continuam 
declarando errado e, em mais de 98% dos casos, isso faz cair na malha fina.” 
 
Reprodução assistida e fertilização in vitro 
 
A IN também trouxe regras para a dedução de despesas com procedimento de reprodução assistida. 
No caso de gastos com fertilização in vitro, a norma deixa claro que só a mulher pode fazer o 
abatimento. 
 



 

Não é possível, portanto, o marido solicitar o recibo no nome dele para pedir o desconto. Mas se o 
recibo estiver em nome da mulher e ela for dependente do marido na declaração, é possível fazer o 
abatimento, explica Libertuci. Porto lembra que essa situação não era bastante clara, e muitos 
acabavam na malha fina por declarar a despesa com o tratamento da esposa em seu próprio nome. 
 
Indenizações não tributáveis 
 
Outra questão relevante é o esclarecimento pela Receita de que indenizações por danos morais e por 
desapropriação não são tributáveis. “Isso deixa as pessoas mais confortáveis, pois havia essa dúvida”, 
diz a consultora do Trench Rossi Watanabe. 
 
Tributação sobre multas 
 
Já um ponto que ainda precisa ser melhor esclarecido é a incidência de imposto sobre valor recebido 
como multa, pois alguns consultores entendem que isso valeria também para indenizações 
trabalhistas, diz Elizabeth Libertuci. 
 
Na avaliação dela, “o artigo do regulamento é específico, e exclui a incidência sobre qualquer verba 
resultante de contratos de trabalho, e vale apenas para contratos não trabalhistas”. Assim, no 
entendimento da consultora, multas relativas a contratos de trabalho, danos morais ou 
desapropriações não serão tributadas. 
 
Isenção na venda de imóvel com separação de bens 
 
A isenção para lucro na venda do único imóvel, de até R$ 440 mil, no caso de casais com separação 
de bens, ficou mais clara também. “Ela passa para R$ 880 mil no caso do imóvel único; o casal vende 
e cada um tem isenção de R$ 440 mil”, explica Libertuci. Segundo a IN, fica reconhecida “a isenção 
do ganho de capital auferido na alienação do único imóvel de até R$ 440 mil, na hipótese de o bem 
ter sido adquirido por cônjuges casados obrigatoriamente sob o regime de separação de bens; os 
requisitos devem ser verificados individualmente, por cônjuge, observada a parcela que couber a 
cada um”. 
 
Péricles Porto menciona exemplo prático, de um casal que tenha adquirido imóvel no valor de R$ 
350 mil, tendo o marido participado com R$ 200 mil (57%) e a esposa com R$ 150 mil (43%). Caso 
venham a vender o imóvel por R$ 440 mil, a esposa deverá declarar sobre a sua parte, portanto, R$ 
189 mil, e o esposo sobre a dele, R$ 251 mil . O lucro imobiliário (diferença entre o valor de compra e 
venda) dela, de R$ 39 mil, será isento de imposto de renda. No caso dele, ocorre o mesmo — será 
isento de IR o lucro imobiliário, que foi de R$ 51 mil. 
 
Segue abaixo uma lista com as principais modificações feitas pela IN 1756, destacadas pela Receita 
Federal: 
 
1.       no caso de guarda compartilhada, cada filho pode ser considerado como dependente de 
apenas um dos pais, tendo em vista as modificações do Código Civil; 
 
2. em relação a alguns benefícios fiscais que tiveram seus prazos prorrogados, estabelece-se o prazo 
para a dedução do imposto: 
 
2.1. valores despendidos a título de patrocínio ou de doação, no apoio direto a projetos desportivos 
e paradesportivos: até o ano-calendário de 2022; 



 

 
2.2. valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente em prol de ações e serviços 
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e do Programa Nacional 
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa Com Deficiência (Pronas/PCD): até o ano-calendário de 
2020; 
 
2.3. quantias referentes a investimentos e a patrocínios feitos na produção de obras audiovisuais 
cinematográficas aprovadas pela Agência Nacional do Cinema (Ancine), bem como na aquisição de 
cotas dos Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional (Funcines): até o ano-
calendário de 2017; 
 
3. o fato de que a bolsa concedida pelas Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) para 
realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de 
tecnologia, produto, serviço ou processo, caracteriza-se como doação, não configura vínculo 
empregatício, não caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, razão pela 
qual estaria isenta do imposto sobre a renda; 
 
4. o esclarecimento de que as pessoas físicas que aderiram ao Regime Especial de Regularização 
Cambial e Tributária (RERCT) devem informar na Declaração de Ajuste Anual (DAA) os bens e direitos 
de qualquer natureza constantes da declaração única de adesão ao referido regime de regularização; 
 
5. da mesma forma, com a reabertura do prazo de adesão ao RERCT por 120 dias, a legislação criou a 
obrigação de incluir os bens ou direitos de qualquer natureza regularizados, obtidos a partir de 1º de 
julho de 2016, na DAA relativa ao ano-calendário de 2016; 
 
6. não estão sujeitas à retenção na fonte do imposto sobre a renda as remessas destinadas ao 
exterior para fins educacionais, científicos ou culturais, bem como as remessas efetuadas por 
pessoas físicas residentes no País para cobertura de despesas médico-hospitalares com tratamento 
de saúde, no exterior, do remetente ou de seus dependentes; 
 
7. uniformiza-se o tratamento dado pela norma às pessoas com deficiência, evitando-se termos 
inadequados contidos no texto original; 
 
8. esclarece-se que só há isenção do imposto sobre a renda em relação aos rendimentos decorrentes 
de auxílio-doença, que possui natureza previdenciária, não havendo isenção para os rendimentos 
decorrentes de licença para tratamento de saúde, por ter natureza salarial; 
 
9. muito embora haja previsão legal apenas para a isenção do imposto em relação às indenizações 
em virtude de desapropriação para fins da reforma agrária, estão dispensados da retenção do 
imposto na fonte e da tributação na declaração anual as verbas auferidas a título de indenização 
advinda por desapropriação, seja por utilidade pública ou por interesse social, tendo em vista que a 
matéria consta da lista de dispensa de contestar e recorrer da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); 
 
10. no caso de descumprimento das condições necessárias para que possa haver isenção do ganho 
de capital do contribuinte residente no País que alienou imóvel residencial, mas que no prazo de 180 
dias aplicou o produto da venda na aquisição de outro imóvel residencial localizado no País, torna-se 
mais claro o valor dos juros de mora e da multa a serem aplicados; 
 



 

11. possibilidade de se reconhecer a isenção do ganho de capital auferido na alienação do único 
imóvel de até R$ 440.000,00, na hipótese de o bem ter sido adquirido por cônjuges casados 
obrigatoriamente sob o regime de separação de bens, esclarecendo que os requisitos devem ser 
verificados individualmente, por cônjuge, observada a parcela que couber a cada um; 
 
12. retificação do entendimento da Receita Federal, informando-se que estão sujeitos à incidência do 
imposto na fonte, mediante a utilização das tabelas progressivas, a título de antecipação as multas 
pagas por pessoa física em virtude de infração a cláusula de contrato, sem gerar, porém, sua rescisão 
(nos casos de rescisão contratual, também há a retenção a título de antecipação, mas com alíquota 
de 15%); 
 
13. abarca-se situação em que houve, na tributação de Rendimentos Recebidos Acumuladamente 
(RRA), a dedução de uma despesa que se mostrou indevida no futuro, sendo que na hipótese de 
devolução desse valor, haverá tributação do imposto sobre a renda, mas essa tributação dar-se-á, 
também, na sistemática dos RRA; 
 
14. atualiza-se a lista de dispensa de retenção do imposto e da tributação na declaração anual para 
os casos tratados por atos declaratórios emitidos pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional: 
 
14.1. verbas recebidas a título de dano moral; 
 
14.2. valores recebidos a título de aposentadoria, reforma ou pensão, quando o beneficiário for 
portador do gênero patológico “cegueira”, mesmo que monocular; 
 
14.3. proventos de aposentadoria, reforma ou pensão recebidos por pessoa física com moléstia 
grave, independentemente da comprovação da contemporaneidade dos sintomas ou da recidiva da 
enfermidade; 
 
15. o conceito dos juros de mora decorrentes do recebimento de verbas trabalhistas estão 
dispensados da retenção do imposto e da tributação na declaração anual, mas devem ser 
interpretados no contexto da perda de emprego, não se destinando à extinção do contrato de 
trabalho decorrente de pedidos de demissão por iniciativa unilateral do empregado; 
 
16. acrescenta-se novo artigo para informar que nos casos de redução de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União (DAU) e de débitos objetos de pedido de parcelamento deferido será admitida a 
retificação da declaração somente após autorização administrativa, desde que haja prova inequívoca 
do erro no preenchimento da declaração. 
 
Os débitos já inscritos em DAU, por gozarem de presunção de liquidez e certeza, e os débitos objeto 
de parcelamento, por serem decorrentes de confissão irrevogável e irretratável, não poderiam ter 
seus valores reduzidos, no entanto, não se pode negar a possibilidade da existência de erro de fato 
na declaração apresentada. Assim, permite-se a redução dos valores confessados na declaração após 
análise da Receita Federal da comprovação do erro apresentado pelo contribuinte. 
 
17. introduz-se no texto da norma, o entendimento da Receita Federal em decisões recentes: 
 
17.1. sãoindedutíveis as despesas médicas pagas em determinado ano-calendário quando incorridas 
em ano-calendário anterior e referentes a dependente tributário relacionado apenas na declaração 
anual do ano-calendário em que se deu a despesa; 
 



 

17.2. as despesas de fertilização in vitro são consideradas dedutíveis somente na DAA do paciente 
que recebeu o tratamento médico; 
 
17.3. nas hipóteses de ausência de endereço nos recibos médicos, essa falta pode ser suprida, de 
ofício, caso conste essa informação nos sistemas informatizados da RFB; 
 
17.4. as importâncias pagas, devidas aos empregados em decorrência das relações de trabalho, 
mesmo não integrando sua remuneração, se forem consideradas despesas necessárias à percepção 
da receita e à manutenção da fonte produtora, podem ser deduzidas; 
 
17.5. nos casos em que haja convenção ou acordo de trabalho, por constituírem obrigação do 
empregador, as despesas neles previstas são consideradas necessárias e, portanto, dedutíveis; 
 
17.6. esclarece-se, ainda, que é permitido aos cartórios deduzir as despesas com a contratação de 
carro-forte; 
 
17.7. por fim, altera-se o Anexo II da Instrução Normativa de modo a introduzir tabela progressiva 
anual a ser considerada a partir do exercício de 2017, ano-calendário de 2016. 
 
 Fonte: Exame 

 
 
 
 
 

 

5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -    



 

E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 De 2ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Domingos Donadio - OAB nº SP 35.783 De 2ª a 6ª feira das 14h às 17h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dra. Eloisa Bestold - OAB nº SP 120.292 
De 2ª e 3ª feira das 14h às 18h 

De 4ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira 
das 14h30 às 
18h30 

De 5ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira das 18h às 21h  

5ª feira  das 14h às 18h 

6ª feira das 9h às 13h 

  

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 12:30hs as 14:00hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
6.01 CURSOS CEPAEC 
 

    

 

  
 

          

                

                

                

                

                

                

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/


 

DEZEMBRO/2017 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

01 sexta 
EFD Reinf – Análise do novo 

Manual  
09h00 às 13h00 R$ 125,00 R$ 250,00 4 

Antonio Sérgio 
de Oliveira 

01 sexta 
Novo Simples Nacional e 
Alterações LC 155/2016 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Braulino José 

dos Santos 

02 e 
09 

Sábados ICMS/IPI para iniciantes 09h00 às 18h00 R$ 500,00 
R$ 

1.000,00 
16 

Janayne da 
Cunha 

09 sábado 
Reforma trabalhista e os 
impactos nas práticas de 
administração de pessoal  

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Alessandra 
Mercante 

04 e 
05 

segunda 
e terça 

Contabilização e Balanço 09h00 às 18h00 R$ 500,00 
R$ 

1.000,00 
16 

Luiz Geraldo 
Alves da Cunha   

04 a 
07  

segunda 
a quinta 

Elaboração de Relatórios  
Técnicos 

18h45 às 21h45   R$ 375,00 R$ 750,00 12 
Suely Marassi 

de Aguiar 

06 quarta 
Legalização de Empresa na 

Prática   
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Francisco Motta 
da Silva 

06 quarta Bloco K            09h00 às 13h00 R$ 125,00 R$ 250,00 4 
Antonio Sérgio 

de Oliveira 

06 a 
08 

quinta a 
sexta 

eSocial - Versão 2.4 (com 
alterações da Reforma 

Trabalhista) 
09h00 às 12h00 R$ 282,00 R$ 563,00 9 

Valéria de 
Souza Telles 

06 quarta 
ISS – para Prestadores e 
Tomadores de Serviços 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

07 quinta 
Como atender com excelência o 

cliente interno e externo - 
 "Eu faço a diferença" 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Maristela 

Magdaleno e 
Márcia Correia 

07 quinta 
Retenções na Fonte do INSS, do 
IRF e do PIS/COFINS/CSLL        

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Luiz Geraldo 

Alves da Cunha   

07 quinta 
Liderança para gestores de 

Empresas Contábeis 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Sérgio Lopes 

07 quinta 
Analista e Assistente Fiscal 

(ICMS, IPI, ISS, PIS e COFINS)  
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

11, 
12, 
13 

segunda 
a quarta 

Vendas consultivas para 
escritórios de contabilidade 

19h00 às 22h00 R$ 282,00 R$ 563,00 9 
Maristela 

Magdaleno e 
Marcia Correia 

11 segunda 
Alterações Contratuais na 

Prática  
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Francisco Motta 
da Silva 

11 segunda 
eSocial – Regras para 

Implantação e Leiautes 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Lincoln 
Ferrarezi 



 

Atualizado com a Resolução CG-
nº 11/2017- Versão 2.4 

12 terça 
Encerramento do Balanço 

Patrimonial 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Wagner 
Mendes 

12 terça 
Conciliação e Análise das Contas 

Contábeis 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Luiz Geraldo 
Alves da Cunha   

12 terça 
Classificação Fiscal de 

Mercadorias – NCM  
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

12 terça Reforma Trabalhista 09h00 às 19h00 R$ 282,00 R$ 563,00 9 
Valéria de 

Souza Telles 

13 quarta 
Novo Simples Nacional e 
Alterações LC 155/2016 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Braulino José 

dos Santos 

13 quarta Terceirização 09h00 às 19h00 R$ 282,00 R$ 563,00 9 
Valéria de 

Souza Telles 

14 quinta 
Como desenvolver equipes 

comprometidas, motivadas e 
 alto desempenho 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Maristela 

Magdaleno e 
Márcia Correia 

14 quinta 
Atualização das Normas de 

PER/DCOMP – IN. RFB 1717  
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Jaceguay Góes 

*Programação sujeita às alterações 
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6.02 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

